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Tribunal Superior do Trabalho

Primeira Turma

35? AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO, REALI­
ZADA NO DIA 7 DE DEZEMBRO DE 1982 E 
6? PAUTA EXTRAORDINÁRIA A 
REALIZAR-SE NO DIA 14 DE DEZEMBRO 
— TERÇA-FEIRA — COM INICIO AS 9 HO­
RAS

AI-3.477-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 4? Região, sendo agravante: Imco- 
sul S.A. Agravada- Nilda Machado Alves. 
Advogado: José Thomé de Oliveira.

AI-3.505-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 3? Região. Agravante: Construtora 
Wysling Gomes Ltda. Agravado: Edson Ro­
drigues dos Santos. Advogados: Antonio 
Jedson C. Nascimento e Antonieta Seixas 
F. Silva.

AI-3.517-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: João Inácio 
de Faria. Agravada: Fepasa — Ferrovia 

Paulista S.A. Advogados: Ulisses R. de Re­
sende e Sérgio Moura Campos.

AI-3.529-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: Vilma Lúcia 
Teixeira. Agravada: Unitika do Brasil — Ind. 
Têxtil Ltda. Advogados: Ulisses Riedel de 
Resende e Clóvis Zalaf.

AI-3.552-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al cfe Despacho do 
TRT da 3? Região. Agravante: Arthur Lund- 
gren Tecidos S.A. — Casas Pernambuca­
nas. Agravado: Erílio Ferreira da Silva. Ad­
vogados: Paulo Ernesto Salvo e Rerivaldo 
de Souza Marques.

AI-3.564-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 1? Região. Agravante: Sebastião 
Eduardo dos Reis. Agravada: Comlurb — 
Cia. Municipal de Limpeza Urbana. Advoga­
dos: Jorge da Rocha Gonçalves e Lourival 
Gonçalves de O. Filho.

AI-3.707-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravantè: Federação 
dos Trabalhadores nas Ind. Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Mat. Elét. do Estado de 
São Paulo. Agravada: Recondicionadora 

Souza Ltda. e outras. Advogados: Alino da 
Costa Monteiro e Joaquim Cardoso Felício.

AI-3.739-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco —■ relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: Telecomuni­
cações de São Paulo S.A. — Telesp. Agra­
vados: Ondina de Godoy Costa e outros. 
Advogados: Raul Câmaro e José A. Couto 
Maciel.

AI-3.751-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: Impres — 
Cia. Brasileira de Impressão e Propaganda. 
Agravado: Adilson Coelho. Advogado: Ary 
Silveira.

AI-3.764-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 3? Região. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravado: Otacílio Cha­
gas de Almeida. Advogados: Pedro Alcân­
tara Batista e Bolivar Viegas Peixoto.

AI-3.777-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de despacho do 
TRT da 3? Região. Agravante: Banco Rea.l 
S.A. Agravados: Antonio Teobaldo Teixei­
ra. Advogado: Pedro J. Sepúlveda Perten­
ce.

AI-3.800-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 6? Região. Agravante: Cqtonifício 
da Torre S.A. Agravado: Wilson Teixeira 
Coelho. Advogados: Jairo Aquino e Carlos 
Alberto C. de Oliveira.

AI-3.815-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravados: Nelbino Dias 
de Mattos e Joaquim Silvério Filho. Advo­
gados: Yara Sinatra e José Alberto Couto 
Maciel.

AI-3.854-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante; Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo. Agravado: 
Roberval Alvarez. Advogados: Bernardino 
José de C. Nogueira e Virgílio M Pinto.

AI-3.872-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 3? Região. Agravante: Telecomuni­
cações de Minas Gerais S.A. — Telemig. 
Agravado: Eduardo de Moura. Advogados: 
José César de Oliveira e Nicanor Eustáquio 
P. Armando.

AI-3.885-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de despacho do 
TRT da 11? Região. Agravante: Estado do 
Amazonas — Sesau — Centro de Saúde de 
Ajuricaba. Agravada: Lavina Pereira Lima. 
Advogados: Elzamir da Silva Muniz e José 
Coelho Maciel.

AI-4.427-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 5? Região. Agravante: Fratelli Vita 
Indústria e Comércio S.A. Agravado: Arios- 
valdo Cruz dos Santos. Advogados: Cícero 
Villas-Boas Pinto e José Pinto da Silva Ne­
to.

Ai-4.459-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de despacho do 
TRT da 11? Região. Agravante: Instituto de 
Medicina Tropical de Manaus. Agravado: 
Raimundo Marlene Melo Ramos. Advoga­
dos: Elzamir da Silva Muniz e José Coelho 
Maciel.

AI-4.473-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de despacho do 
TRT da 11? Região. Agravante: Estado do 
Amazonas — Sesau — Posto de Saúde 
Santa Luzia. Agravada.: Ilza Neves de Sou­
za. Advogados: Elzamir da Silva Muniz e 
Raimundo Ferreira de Brito.

AI-4.579-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 3? Região. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravado: Aylthon Arru­
da Ferreira. Advogados: Mauro Quintino 
dos Santos e Nice M. Valim Elias.

AI-4.602-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Agra­
vado: Joaquim dos Santos. Advogados: Sô­
nia Regina Silva Schreiner e S. Riedel de 
Figueiredo.

AI-4.659-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: S.A. Frigoró- 
fico Anglo. Agravado: Agenor Soares da 
Silva. Advogados: Romeu Amador Batista e 
Alino da Costa Monteiro.

AI-4.836-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: Eletropaulo 
— Eletricidade de São Paulo S.A. Agrava­
da: Magali Picholani de Aguiar. Advogados: 
Francisco José Emidio Nardiello e Ulisses 
Riedel de Resende.

AI-4.848-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravado: Edgard Mar- 
cionilo da Silva. Advogados: Vera Lucia Si­
queira e Wanderley Carlos do Nascimento.

AI-4.861-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 9? Região. Agravante: Banco No­
roeste do Estado de São Paulo. Agravado: 
Álvaro Gimenez Dalefi. Advogados: Carlos 
Roberto Husek e Saturnino Fernandez Net- 
to.

AI-4.888-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: Antonio Pe­
reira Filho. Agravada: Fepasa — Ferrovia 
Paulista S.A. Advogados: Ulisses Riedel de 
Resende e Diva Prestes Marcondes Maler- 
bi.

AI-4.903-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 2? Região. Agravante: Maria de Fáti­
ma Ferreira. Agravado: José Henrique de 
Freitas & Cia. Ltda. Advogados: Hiroshi Hi- 
rakawa e João Evangelista de Freitas Fer­
raz.

AI-4.948-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 1? Região. Agravante: Luiz Sérgio 
Loyola. Agravado: Banco Itaú. Advogados: 
José Geraldo Ribeiro Bellino e Clemente 
Silveira de Paiva.

AI-4.983-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de Despacho do 
TRT da 1? Região. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravado: Antonio de 
Oliveira. Advogados: Yvan de Gusmão 
França Baptista e Ulisses Riedel de Resen­
de.

AI-5.013-82 — Relator: Ministro Fernando 
Franco — relativo ao Al de despacho do 
TRT da 5? Região. Agravante: AG — Em­
preendimentos Imobiliários Ltda. Agrava­
do: Carlos Prates. Advogados: Silvonei 
Moura Silva e Adalberto Costa de Borba.

AI-4.616-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio — relativo ao Al de Despacho do TRT 
da 1? Região. Agravante: Antonio de Almei­
da. Agravado; Banco do Brasil S.A. Advo­
gados: Jereminas Marrocos de Moraes e 
João Bosco de Medeiros Ribeiro.

AI-4.908-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio — relativo ao Al de Despacho do TRT 
da 2? Região. Agravante: Lopes Consultoria 
de Imóveis Ltda. Agravado: Nilton Ferraz 
de Souza. Advogados: José Ubirajara Pelu- 
so e Vasco Pellacani Neto.

AI-4.965-82 — Relator: Ministro Março Au­
rélio — relativo ao Al de Despacho do TRT 
da 2? Região. Agravante: Ford Brasil S.A. 
Agravado: Valdevino da Silva Chaves. Ad­
vogados: José Ubirajara Peluso e F. Ary M. 
Castelo.

AI-3.489-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio — relativo ao Al de Despacho do TRT 
da 9? Região. Agravante: Banco Nacional 
S.A. Agravado: Reinaldo Gonçalves da Sil­
va. Advogados: Wilhelm Voss e Wilson So- 
kolowski.

AI-3.509-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio — relativo ao Al de Despacho do TRT 
da 3? Região. Agravante: Banco do Estado 
de Minas Gerais S.A. Agravada: Marizye 
Canedo de Jesus. Advogados: Nelson Luiz 
G. F. Pinto e José Torres das Neves.

AI-3.521-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio — relativo ao Al de Despacho do TRT 
da 2? Região. Agravante: Irmãos Di Cunto 
Ltda. Agravado: Waldir Paulo da Silva. Ad­
vogados: Rosalia Marrone Castro Sampaio 
e Domingos Alves dos Santos.
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AI-3.533-82 — Relator: Ministro Marco 
Aurélio relativo ao Al de despacho do TRT 
da 2? Região. Agravante: Francisco Carlos 
Santiago. Agravado: Stromag — Fricções e 
Acoplamentos Ltda. Advogados: Rubem 
José da Silva e Paulo Robérto Marini.

AI-3.555-82— Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do Juiz- 
Presidente do TRT da 3? Região. Agravan­
te: Maria Cecília de Oliveira. Agravado: Re­
de Ferroviária Federal S.A. Advogados: 
Jorge Estefane Baptista de Oliveira e An­
gela Maria Bueno de Carvalho.

AI-3.698-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
1? Região. Agravante: Indústria de Bebidas 
Antarctica do Rio de Janeiro S.A. Agrava­
do: José Carlos Meira. Advogados: José 
Augusto Figueiredo.

AI-3.710-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
2? Região. Agravante: Fepasa — Ferrovia 
Paulista S.A. Agravado: Gerson Bona. Ad­
vogados: Diva Prestes Marcondes Malerbi 
e Ulisses Riedel de Resende.

AI-3.742-82 — rielator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
2? Região. Agravante: Fepasa — Ferrovia 
Paulista S.A. Agravados: Maria Aparecida 
Vital Maia e outros. Advogados: DivaPres- 
tes Marcondes Malerbi.

AI-3.755-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
2? Região. Agravante: José Macalli. Agrava­
dos: Al Mashirk Beter Constracting Com- 
pany Ltd e Construtora Better S.A. Advoga­
dos: Marisa Rossi e Luiz Augusto O. de 
Paula Santos.

AI-3.767-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
3? Região. Agravante: Leite Vitam Ltda. 
Agravado: Dircileno Luiz de Oliveira. Advo­
gado: Jorge Augusto Lopes Neto.

AI-3.781-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
3? Região. Agravante: Sbil — Segurança 
Bancária e Industrial Ltda. Agravado: José 
da Costa Alecrim. Advogados: Valdeir de 
Carvalho e Tarcísio Almeida Meinicke.

AI-3.803-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
6? Região. Agravante: Banorte — Banco 
Nacional do Norte S.A. Agravado: Ricardo 
Paiva Pires. Advogados: Walter José Dan­
tas e Dorgival Terceiro Neto.

AI-3.818-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
2? Região. Agravante: Hospital Beneficente 
Santa Gertrudes. Agravado: Yoshio Takata 
e Suekiti Takata Maiata. Advogado: Alaor 
Haddad.

AI-3.858-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
3? Região. Agravante: Companhia Açuca­
reira Rio-branquense. Agravado: Maria do 
Carmo Santos de Miranda. Advogados: 
Mauro Thibau da Silva Almeida e Josmar 
Lima da Silva.

AI-3.875-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
3? Região. Agravante: Rede Ferroviária Fe­
deral S.A. Agravado: Reinaldo Gomes 
Evangelista. Advogados: Venina de Castro 
Vaz e Jorge Estefane Baptista de Oliveira.

AI-3.888-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio'relativo ao Al de despacho do TRT da 
11a. Região. Agravante: Instituto de Medici­
na Tropical de Manaus. Agravados: Geralda 
Inácia Gomes e Lúcia Maria Fernandes Gui­
marães. Advogados: Elzamir da Silva Muniz 
e José Coelho Maciel.

AI-4.439-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
5? Região. Agravante: Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. Agravado: Maria Helena 
Muniz de Andrade. Advogados: Adroaldo 
Pacheco de Jesus e José Torres das Ne­
ves.

AI-4.464-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
11? Região. Agravante: Instituto de Medici­
na Tropical de Manaus. Agravado: Joaquim 
Lobato da Cunha. Advogados: Elzamir da 
Silva Muniz e José Coelho Maciel.

AI-4.493-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
1? Região. Agravante: Dayr de Braga. Agra­
vado: Projeto Dois Arquitetura e Engelha­
ria Ltda. Advogados: Leila Kezen Machado 
Fonseca e Myrce Maria Chaves Hermida Vi- 
lar.

AI-4.582-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
8? Região. Agravante: Jiro Miyake. Agrava­
do: Miguel Rodrigues Piedade. Advogado: 
Raimundo Costa.

AI-4.640-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
1?-Regiâo. Agravante: Monteverde Enge­
nharia Comércio e Indústria S.A. Agravado: 
Maria Apparecida Alves Sales. Advogados: 
Ernesto Machado.

AI-4.665-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
1? Região. Agravante: Viação Amigos Leo- 
poldinenses S.A. Agravado: Rosilda Santos 
do Nascimento. Advogados: David Silva Jú­
nior e Hilma Coelho Van Leuven.

AI-4.889-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
2? Região. Agravante: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. Agravado: Alzira da 
Conceição Lopes da Fonseca. Advogados: 
Sonia Regina Silva Schreiner e S. Riedel de 
Figueiredo.

AI-4.909-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
2? Região. Agravante: Antonio Santos Sou­
za. Agravado: Savoy — Imobiliária Constru­
tora Ltda. Advogada: Dilma Maria Toledo.

AI-4.952-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
4? Região. Agravante: Construtora Busato 
Ltda. Agravado: Floresmundo Araújo da Sil­
veira. Advogado Cláudio Scandolar->.

AI-4.989-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
3? Região. Agravante: Fiat Automóveis S.A. 
Agravado: Vittorio Cario Giovani Carbonara. 
Advogados: Mauro Thibau da Silva Almeida 
e José Cavalcanti.
AI-4.837-82 — Relator: Ministro lldélio Mar­
tins relativo ao Al de despacho do TRT da 
2? Região. Agravante: Neusa Gênova. 
Agravado: Telecomunicações de São Paulo 
S.A. — Telesp. Advogados: José Alberto 
Couto Maciel e Sérgio de Avellar Figueire­
do.

AI-4.852-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de despacho do TRT 
dã 2? Região. Agravante: Joaquim Teodoro 
de Oliveira. Agravado: Bar e Lanches São 
Simão Ltda. Advogado: Paulo R. A. de 
Franco.

AI-4.865-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de despacho do TRT 
da 11? Região. Agravante: Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S.A. Agravado: 
Marcílio Vital de Paula. Advogados: Vanias 
Batista de Mendonça e José Afonso Las- 
mar.

AI-5.020-82 — Relator: Ministro Marco Au­
rélio relativo ao Al de despacho do TRT da 
5? Região. Agravante: Ultratec Engenharia 
S.A. Agravado: Valdecir Lulu de Farias. Ad­
vogados: Fernando Fontes e Natanael de 
Almeida.

AI-3.464-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de despacho do TRT 
da 2? Região. Agravante: Daniel Martins. 
Agravado: Indústria de Tecidos Jalitex. Ad­
vogado: Rubem José da Silva.

AI-3.501-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de despacho do TRT 
da 3? Região. Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. Agravado: José Alves Lar- 
quer. Advogados: Joyce Batalha B. G. Dio- 
taiuti e Jorge Estefane B. de Oliveira.

AI-3.514-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de despacho do TRT 
da 2? Região. Agravante: Volkswagen do 
Brasil S.A. Agravado: Valdomiro dos San­
tos. Advogados: Fernando Barreto de Sou­
za e Alino da Costa Monteiro.

AI-3.526-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de desapcho do TRT 
da 2? Região. Agravante: Celso Miranda. 
Agravado: Embraer — Empresa Brasileira 
de Aeronáutica S.A. Advogados: Abadio

Pereira M. Júnior e Theóphilo Ricardo 
Araújo.

AI-3.760-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de despacho do TRT 
2? Região. Agravante: José Luiz Farisoto. 
Agravado: Frresinbra Industrial S.A. Advo­
gado: S. Riedel de Figueiredo.

AI-3.772-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de despacho do Juiz- 
Presidente do TRT da 3? Região. Agravan­
te: Rede Ferroviária Federal S.A. Agravado: 
Geraldo Dutra. Advogados: Marcos Dl lório 
e Múcio Wanderley Borja.

AI-3.786-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de despacho do Juiz- 
Pres. do TRT da 3? Região. Agravante: Ban­
co Nacional S.A. Agravado: Alberto José 
dos Santos. Advogados: Roberto Papini e 
José Torres das Neves.

AI-3.826-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de desp. do Juiz- 
Pres. do TRT da 2? Região. Agravante: 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos. Agravados: Vicente Rodrigues Loza- 
no e outros. Advogado: Wilson Leite de Al­
meida.

AI-3.846-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de deps. do Juiz- 
Pres. do TRT da 1? Região. Agravante: Gil­
berto de Oliveira. Agravado: Sit — Socieda­
de de Instalações Técnicas S.A. Advoga­
dos: Acácio Caldeira e Tarcísio Loureiro 
Maia.

AI-3.866-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de desp. do Juiz- 
Pres. do TRT da 3? Região. Agravante: 
Krupp — Indústrias Mecânicas Ltda. Agra­
vado: Ruy Cardoso Guimarães. Advogados: 
José Helvécio Ferreira da Silva e José Pau­
lo Moutinho.

AI-3.882-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de desp. do Juiz- 
Pres. do TRT da 3..Região. Agravante: Ban­
co Real S.A. (Associação dos Funcionários 
do Banco de Crédito Real Agravados: Fer­
nando Machado Silveira e outros. Advoga­
do: Pedro J. Sepúlveda Pertence e Juracyr 
G. A. Saint-Martin.

AI-4.423-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de desp. do Juiz- 
Pres. do TRT da 1? Região. Agravante: Jair 
Leal. Agravado: Rede Ferroviária Federal 
S.A. Advogaçjos: Maria Inês Câmara de 
Araújo e José Argentino da Silva.

AI-4.451-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de desp. do jJuiz- 
Pres. do TRT da 9? Região. Agravante: Ál­
varo Agravado: Banco Bamerindus do Bra­
sil S.A. Advogados: José Vidotti e Carlos 
Roberto Ribas Santiago.

AI-4.469-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de desp. do Juiz- 
Pres. do TRT da 11a Região. Agravante: Es­
tado do Amazonas — Sesau — Hospital In­
fantil Dr. Fajardo. Agravado: Milton Sapha 
Kizem. Advogados: Elzamir da Silva Muniz 
e José Coelho Maciel.

AI-4.557-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de desp. do Juiz- 
Pres. do TRT da 2? Região. Agravante: Loji- 
cred Financeira S.A. Crédito, Financiamen­
to e Investimento. Agravado: Roberto Poli­
do Padilha. Advogados: Maria Angela Votta 
e S. Riedel de Figueiredo.

AI-4.598-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do juiz 
pres. do TRT da 6? Região, sendo Agravan­
te: Usina Catende S.A. e Agravado Sebas­
tião Serafim da Silva. Hélio Luiz F. Galvão e 
Edvaldo Cordeiro dos Santos.

AI-4.655-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do juiz 
pres. do TRT da 2? Região, sendo Agravan­
te Carlos Roberto Gonçalves Garcia e Agra­
vado S.A. Indústrias Votorantim. Ulisses 
Riedel e Luiz Antonio Vieira.

AI-4.702-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins relativo ao Al de desp. do juiz pres. 
do TRT da 3? Região, sendo agravante: Re­
de Ferroviária Federal S.A. e Agravado: An­
tonio Honorato da Cunhaa. Advogados: 
Nelson de Abreu e Jorge Estefane Baptista 
de Oliveira.

AI-4.899-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do juiz 

pres. do TRT da 1? Região, sendo Agravan­
te: Antonio Salvador Lúcio e Agravado: Ce­
râmica São João Marcos Ltda. Advogados: 
Luiz Carlos da Silva Loyola.

AI-4.936-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do Juiz 
pres. do TRT da 8? Região, sendo Agravan­
te: José da Rocha Moreira e Agravado Taba 
— Transportes Aéreos Regionais da Bacia 
Amazônica S.A. Advogados: José da Rocha 
Moreira e Wilson Dahás Jorge Filho.

AI-4.967-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do juiz 
pres. do TRT da 2? Região, sendo Agravan­
te: Orlandir de Azevedo Coelho é Agrava­
do: Worthington Turbodyne Compressso- 
res e Turbinas Ltda.: Advogados: Alino da 
Costa Monteiro e Alaor Haddad.

AI-5.001-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do juiz 
pres. do TRT da 5? Região, sendo Agravan­
te: Ecil Engenharia, Comércio e Indústria 
Ltda. e Agravado: Elio Geraldo Costa. Ad­
vogado: Antonio Pinheiro de Queiroz.

AI-4.844-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner, relativo ao Al de desp. do juiz pres. do 
TRT da 2? Região, sendo Agravante: Cons- 
tantino Bragatto e Agravado: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. Advogados: Virgílio 
M. Pinto e Leila de Luccia.

AI-4.859-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner, relativo ao Al de inst. de desp. do juiz 
pres. do TRT da 9? Região sendo Agravan­
te: Banco Real S.A. e Agravado: Reinaldo 
Voigt. Advogados: Júlio Barbosa Lemes Fi­
lho e Vivaldo Silva da Rocha.

AI-4.868-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner, relativo ao Al de desp. do juiz pres. do 
TRT da 6? Região, sendo Agravante: Banor­
te — Banco Nacional do Norte S.A. e Agra­
vado: Ulisses Leite Crispim. Advogados: 
Walter José Dantas e Otinaldo Lourenço de 
Arruda Mello.

AI-3.484-82 — Relator: Ministro Joâo Wag­
ner, relativo ao Al de desp. do juiz pres. do 
TRT da 9? Região, sendo Agravante: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. e Agravado: 
Célia Regina Carlos. Advogados: Pedro 
Castilho e Cláudio Antonio Ribeiro.

AI-3.506-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner, relativo ao Al de desp. do juiz pres. do 
TRT da 3? Região, sendo Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. e Agravado: Cristo- 
vam Marques Moura. Advogados: Mauro 
Quitino dos Santos e Múcio Wanderley 
Borja.

AI-3.518-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner, relativo ao Al de desp. do juiz pres. do 
TRT da 2? Região, sendo Agravante: Cons- 
pelmon Construções Ltda. e Agravado: El- 
cino Marcelino Barroso dos Santos. Advo­
gados: Milton Franciso Tedesco e Arioval- 
do Stella.

AI-3.530-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner, relativo ao Al de desp. do juiz pres. do 
TRT da 2? Região, sendo Agravante: Adalto 
Vale Dias e outros e Agravado: Techint — 
Companhia Técnica Internacional. Advoga­
dos: Jacinto Avelino P. Filho e Milton Mar­
tins Malvasi.

AI-3.553-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner, relativo ao Al de desp. do juiz pres. do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. e agravado: Maria 
da Conceição Machado Horta. Advogados: 
João Virgílio S. Costa e Márcio Wanderley 
Borja.

AI-3.565 — 82 — Relator: Ministro João 
Wagner, relativo ao Al de desp. do juiz 
pres. do TRT da 1? Região, sendo agravan­
te: Banco Nacional S.A. e Agravado: Ro­
berto Caus. Advogados: E^pardo Dias Ma- 
nhães e Acrisio de Moraes Rêgo Bastos.

AI-5.016-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner, relativo ao Al de desp. do juiz pres. do 
TRT da 5? Região, sendo Agravante: Sul 
América — Terrestres, Marítimos e Aciden­
tes Companhia de Seguros e Agravado: Jo­
sé Rembrandt Pontes de Aquino. Advoga­
dos: José Pinto da Silva Neto e Herval Sal- 
les Galvão.

AI-3.542-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do juiz 
pres. do TRT da 3? Região, sendo Agravan­
te: Geraldo Soares de Paula e Agravado:
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João Pereira Leite: Advogado: Múcio Wan- 
derley Borja e Aureslindo Silvestre de Oli­
veira.

AI-3.560-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do juiz 
pres. do TRT da 3? Região, sendo Agravan­
te: Engepel Processamentos Eletrônicos 
Ltda. e Agravado: Rogério Alves do Valle: 
Advogado: Renato Ezequiel e Márcio Flávio 
Salem Vidigal.

AI-3.703-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do juiz 
pres. do TRT da 1? Região, sendo Agravan­
te: Light Serviços de Eletricidade S.A. e 
Agravado: Oswaldo Pereira Pinto. Advoga­
dos: Arion Sayão Romita e Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert.

AI-3.736-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de desp. do juiz 
pres. do TRT da 2? Região, sendo Agravan­
te: Volkswagen do Brasil S.A. e Agravado: 
Edvaldo Feitosa de Vasconcelos. Advoga­
dos: Rafael Jorge Neto e Alino da Costa 
Monteiro.

AI-3.748-82 — Relator: Ministro lldélio 
Martins, relativo ao Al de despacho do juiz 
pres. do TRT da 2? Região, sendo Agravan­
te: S.A. — Indústrias Votorantim e Agrava­
do: Antonio Costa e Silva. Advogados: Luiz 
Antonio Vieira e S. Riedel de Figueiredo.

AI-3.708-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner — relativo ao Al de despacho do TRT 
da 2? Região: Agravante: Techint — Com­
panhia Técnica Internacional. Agravado: 
Francisco Antonio Eugênio e outros. Advo­
gados: Sevério Roberto de Lucca.

AI-3.740-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
2? Região, Agravante: Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo. Agravado: Avany Ma­
ria Chinellato Barbosa. Advogados; Nemer 
Jorge Júnior e Alino da Costa Monteiro.

AI-3.753-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
2? Região, Agravante: Volkswagen do Bra­
sil S.A. Agravado: Antonio Carlos Lopes e 
outros. Advogados: Antonio Carlos Fernan- 
dez e Alino da Costa Monteiro.

AI-3.765-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
3? Região, Agravante: Rede Ferroviária Fe­
deral S.A. Agravado: Edir da Silveira. Advo­
gados: José Pereira Gorgulho e Nailson 
Leandro Neiva.

AI-3.778-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
3? Região, sendo Agravante: Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal e Agravado: 
Isaac Barreto Ribeiro e outros. Advogados: 
José Cabral e Herilda Balduino de Souza.

AI-3.801-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
6? Região, Agravante: Federação Pernam­
bucana de Futebol. Agravado: João Inácio 
da Silva Filho. Advogados: Paulo Azevedo 
e Cláudio Murilo R. Rodrigues.

AI-3.816-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de Despacho do TRT da 
2? Região. Agravante: Banco Itaú S.A. 
Agravado: Eduardo Lopes Marques. Advo­
gados: Riad Semi Akl e Renato Rua de Al­
meida.

AI-3.856-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner. relativo ao Al de despacho do TRT da 
3? Região. Agravante: Enirton Souza Fer­
reira. Agravado: Santa Casa de Misericór­
dia de Belo Horizonte. Advogados: Flávio 
Eti Fróes e Maurício Martins de Almeida.

AI-3.873-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
3? Região, Agravante: Luiz Gonzaga Alves 
Diniz Agravado: Trans-Ação Corretora de 
Câmbio e Títulos Ltda. Advogados: Geraldo 
Afonso SanfAnna e Paulo Emílio Ribeiro 
de Vilhena.

AI-3.886-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
11? Região, Agravante: Estado do Amazo­
nas Sesau — Centro de Saúde de Adrianó- 
polis. Agravado: Maria Antonia Monteiro da 
Silva. Advogados: Elzamir da Silva Muniz e 
José Coelho Maciel.

AI-4.428-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
5? Região, Agravante: Fibra — Frigorifico 

Bahia Ltda. Agravado: Venâncio de Santa­
na. Advogados: Solange Pereira Damasce- 
no e Albérico da Silva.

AI-4.460-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
11? Região, Agravante: Estado do Amazo­
nas Sesau — Hospital Getúlio Vargas. 
Agravado: Rosalvo Gerônimo Corrêa. Advo­
gados: Elzamir da Silva Muniz.

AI-4.480-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de Despacho do TRT da 
1? Região, Agravante: Maria Carmem Man­
ja. Agravado: Casas da Banha Comércio e 
Indústria S.A. Advogados: Laila Kezen Ma­
chado Fonseca e José Rodrigues Mandu.

AI-4.580-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de Despacho do TRT da 
8? Região, Agravante: Carlos Alberto B. de 
Brito Agravado: João de Paula Ramos. Ad­
vogados: Orlando de Melo e Silva e Hum­
berto Mendonça.

AI-4.612-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de Despacho dojuiz pres. 
do TRT da 1? Região, Agravante: Nilton 
Lourenço de Souza Agravado: Estamparia 
Real S.A. Advogados: J. Monteiro Júnior e 
Luiz Felipe Jordão.

AI-4.660-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner — relativo ao Al de despacho do TRT 
da 2? Região. Agravante: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos Agravado: Joaquim 
Lázaro Cesar. Advogados: Maria Madalena 
de Oliveira e Newton José de Freitas.

AI-4.841-82 — Relator: Ministro JoãO Wag­
ner relativo ao Al de Despacho do TRT da 
2? Região. Agravante: Elilde de Queiroz 
Lobo Agravado: São Paulo Alpargatas S.A. 
Advogados: Ulisses Riedel de Resende e 
Otávio Teixeira.

AI-4.904-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de Despacho do TRT da 
2? Região, Agravante: Dionízio de Souza. 
Agravado: Bertolo & Cia. Ltda. (Engenho 
Capivra). Advogados. Tácito Ribeiro Costa.

AI-4.950-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
4? Região. Agravante: Denis Afonso Carey 
Kroth. Agravado: Banco Itaú S.A. Advoga­
dos: José Torres das Neves.

AI-4.984-82 — Relator: Ministro João Wag­
ner relativo ao Al de despacho do TRT da 
1? Região, Agravante: Josafá de Oliveira 
Silva Agravado: João Fortes Engenharia 
S.A. Advogados: Marcelo Domingues e 
Ana Maria G. R. de Carmelini.

Os processos constantes desta Pauta, 
que não forem julgados na Sessão a que 
se referem, ficam automaticamente adia­
dos para a próxima extraordinária indepen­
dentemente de nova publicação quanto ul­
trapassarem de vinte os feitos remanes­
centes (lei Orgânica da Magistratura Nacio­
nal, art. 38).

Brasília, 7 de dezembro de 1982 — Maria 
das Graças C. Barreira, Chefe de Serviço 
da Secretaria 1? Turma.

Segunda Turma

SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA
ATA DA DECIMA NONA SESSÃO EX­

TRAORDINÁRIA DA SEGUNDA TURMA 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA­
LHO

Aos trinta dias do mês de novembro do 
ano de mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala de Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho, realizou-se a Décima Nona Ses­
são Extraordinária da Segunda Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presi­
dência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e presentes o Ilustríssi­
mo Senhor Subprocurador-Geral da Justiça 
do Trabalho, Doutor Hélio Araújo de As­
sumpção, representando o Ministério Pú­
blico do Trabalho e a Doutora Cléo Regina 
Fornari, Subsecretária da Segunda Turma 
em exercício. As nove horas estavam pre­
sentes os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Mozart Victor Russomano, Nelson 
Tapajós e Hélio Regato. Havendo número 

legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro- 
Presidente declarou aberta a Sessão, de­
terminando a leitura da Ata da Sessão inte­
rior, a qual foi aprovada sem restrições. A 
seguir passou-se à ordem do dia com os 
seguintes julgamentos: Processo — RR — 
381-82, relativo a Recurso de Revista de De­
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da- 
Primeira Região, sendo Recorrente Sindi­
cato dos Empregados em Empresas de Se­
guro Privado e Capitalização e de Agentes 
Autônomos de Seguridade Privada e de 
Crédito do Estado do Rio de Janeiro. Re­
corrida Ajax — Companhia Nacional de Se­
guros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recurso, unanimemente. Pelo recorren­
te falou o doutor José Torres das Neves. 
Processo — RR — 217-82, relativo a Recur­
so de Revista de Decisão do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Quarta Região, sen­
do Recorrente Banco Bamerindus do Brasil 
Sociedade Anônima e Recorrida Carmen 
Lia Ramalho Corrêa. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvi­
do, sem divergência, conhecer do recurso 
quanto à pré-contratação, e no mérito ven­
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, relator dar-lhe provimento, 
para determinar que se apure em execução 
as horas efetivamente trabalhadas em cará­
ter extraordinário, compensando-se as já 
pagas a tal titulo, com o adiciona! de vinte 
e cinco por cento, com ressalvas do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano quanto ao adicional. Conhecer- 
do recurso também quanto à ajuda de cus­
to, mas negar-lhe provimento, unanime­
mente. Redigirá o acórdão o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel. Pelo 
recorrido falou o doutor José Tôrres das 
Neves. Processo — RR — 625-82, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo Recorrente Walter Macedo Braga e 
Recorrido Banco Bandeirantes Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido não co­
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrido falou o doutor Moacir Belchior. 
Processo — RR — 209-82, relativo a Recur­
so de Revista de Decisão do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Quarta Região, sen­
do Recorrente Banco Itaú Sociedade Anô­
nima e Recorrida Clair Ana Panno. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
celo Pimentel e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Tur­
ma resolvido, sem divergência, conhecer 
do recurso, quanto à às horas extras pré- 
contratadas e no mérito, vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, dar-lhe provimento, para determinar 
que se apure em execução as horas efeti­
vamente trabalhadas em caráter extraordi­
nário, compensando-se as jâ pagas a tal 
título, aplicando-se ao conjunto o adicional 
de vinte e cinco por cento, com ressalvas 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano quanto ao adicional. Co­
nhecer do recurso quanto ao divisor e dar- 
lhe provimento, para fixá-lo em cento e oi­
tenta, unanimemente. Não conhecer do re­
curso quanto à integração de horas extras, 
unanimemente. Sem divergência conhecer 
ainda do recurso quanto ao reajuste do 
anuênio, e no mérito, vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, negar-lhe provimento. Pelo recorrente 
falou o doutor Hélio Santana. Processo — 
RR — 5.280-81, relativo a Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra­
balho da Quarta Região, sendo Recorrente 
Metalúrgica Zenith Sociedade Anônima — 
Indústria e Comércio e Recorrida Mareni 
Terezinha Oliveira. Foi relator o Exçe- 
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvi­
do não conhecer do recurso quanto à nuli­
dade do laudo pericial, cerceamento de de­
fesa, adicional de insalubridade e honorá­
rios de perito, e conhecer quanto ao valor 
dos honorários do perito, mas negar-lhe 
provimento, unanimemente. Pela recorrida 

falou o Doutor Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert. Processo — RR — 321-82, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrente Cobrasma — Sociedade 
Anônima e Recorridos João Balbino Ramos 
e outro. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Re­
gato, tendo a Turma resolvido, sem diver­
gência, conhecer do recurso, e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, negar-lhe provimento. Pe­
los recorridos falou o Doutor Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert. Processo — RR — 
3.867-81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo Recorrente Com­
panhia Estadual de Energia Elétrica e Re­
corridos Carlos Nardon da Silveira e ou­
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano e revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, tendo a Turma resolvido não 
conhecer dos documentos anexados à fo­
lha quinhentos e quarenta e oito, por falta 
de autenticação. Conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para julgar improce­
dente a ação, unanimemente. Pelo recor­
rente falou o Doutor Ivo Evangelista de Avi- 
la e pelo recorrido o Doutor Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert. Processo — Al — 
1.720-82, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz-Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo Agravante Companhia Riograndense 
de Saneamento — Corsan e Agravado João 
Pedro Antunes de Freitas. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— RR — 1.744-82, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Recor­
rente João Pedro Antunes , de Freitas e 
Reçorrida Companhia Riograndense de Sa­
neamento — Corsan. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
conhecer do recurso, mas negar-lhe provi­
mento, unanimemente. Pelo recorrido fa­
lou o doutor Ivo Evangelista de Avila. Pro­
cesso — RR — 4.272-82, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re­
corrente Fitesa — Fiação, Têxteis e Emba­
lagens Plásticas Limitada e Recorrida Ana 
Lúcia Sousa Schell. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Senhor Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pknentel, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso, mas negar- 
lhe provimento, unanimemente. Processo 
— RR — 4.252-81, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo Recor­
rente Fundação Educacional do Distrito Fe­
deral e Recorrida Auríta Fagundes da Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, 
tendo a Turma resolvido conhecer do re­
curso apenas quanto à data e dar-lhe provi­
mento, para deferir o adicional a partir do 
ajuizamento da ação ou seja quinze de 
outubro de mil novecentos e setenta e no­
ve, unanimemente. Processo — RR — 
4.355-81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo Recorrente Ar­
tur Gualberto Dias e Recorrida Rede Ferro­
viária Federal Sociedade Anônima. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo­
zart Victor Russomano e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento, unani­
memente. Processo — RR — 5.079-81, rela­
tivo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re­
gião, sendo Recorrentes Carlos Joaquim 
de Souza e Prefeitura Municipal de Bandei­
rantes. Recorridos os mesmos. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajs e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso do recla­
mante, apenas quanto aos salários e dar- 
lhe provimento, para restabelecer a sen­
tença de primeiro grau, neste ponto, unani-
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memente. Conhecer do recurso da Prefei­
tura e dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação o aviso prévio, unanimemente. 
Processo — RR — 5.396-81, relativo a Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrente Prefeitura do Município 
de São Paulo e Recorridos Onofre Gimenez 
e outro. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcéló 
Pimentel, tendo a Turma resolvido conhe­
cer do recurso e dar-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão de primeiro grau, 
unanimemente. Processo — RR — 5.413-81, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Ter­
ceira Região, sendo Recorrente SBH — So­
ciedade Brasileira de Habitações Limitada 
e Recorrido José Salete Rocha. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido rejeitar a preliminar de intempes- 
tividade do Recurso Ordinário. Conhecer 
do recurso quanto às diferenças salariais e 
dar-lhe provimento, para julgar improce­
dente a ação, unanimemente. Processo — 
RR — 34-82, relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Primeira Região, sendo Recorrente 
Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro e Recorridos Sa­
muel Ferreira Pessoa e outros. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para julgar improce­
dente a ação, unanimemente. Processo — 
RR — 57-82, relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Segunda Região, sendo Recorrente 
Empresa Jornalística Brasileira Limitada e 
Otávio Buenoda Fonseca. Recorridos os 
mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Re­
gato, tendo a Turma resolvido não conhe­
cer de ambos os recursos, unanimemente. 
Pelo primeiro recorrente falou o Doutor Rô- 
mulo Marinho. Processo — RR — 59-82, re­
lativo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Recorrente Sexto Oficio de 
Registro de Títulos e Documentos (José 
Mário Junqueira de Azevedo) e Recorrido 
Sebastião Angelo da Costa Filho. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso, 
unanimemente. Processo — RR — 176-82, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Recorrente Indústria do 
Vestuário Rennes Limitada e Recorrida 
Beatriz Fátima Borges Martins. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso, mas negar- 
lhe provimento, unanimemente. Processo 
— RR — 216-82, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Recor­
rente Construtora Pelotense Limitada e Re­
corridos Valdomiro Vieira Lopes e outros. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, 
tendo a Turma resolvido, vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, 
revisor, conhecer do recurso e dar-lhe pro­
vimento, para restabelecer a sentença de 
primeiro grau. Processo — RR — 267-82, re­
lativo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Re­
gião, sendo Recorrente Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima e Recorrido 
Edgar Gomes da Silva. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
conhecer do recurso, mas negar-lhe provi­
mento, unanimemente. Processo — RR — 
293-82, relativo a Recurso de Revista de De­
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo Recorrente Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo Socie­
dade Anônima e Sindicato dos Emprega­

dos em Estabelecimentos Bancários de 
São José do Rio Preto. Recorridos os mes­
mos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhór Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido nãõ conhecer 
do recurso da Caixà Econômica, unanime­
mente. Sem divergência, conhecer do re­
curso do Sindicato e no mérito, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, relator, dar-lhe provimento parcial 
para que se apure em execução a relação 
de empregados que têm direito à assistên­
cia para o cálculo dos honorários. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel. Processo — RR — 
309-82, relativo a Recurso de Revista de De­
cisão do Tribunal Regionaldo Trabalho da 
Primeira Região, sendo Recorrente Com­
panhia de Navegação do Estado do Rio de 
Janeiro — Conerj e Estado do Rio de Janei­
ro. Recorridos Francisco Alvim Silva e ou­
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido, vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi­
mentel, revisor, não conhecer de ambos os 
recursos. Justificará o voto vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi­
mentel. Processo — RR — 322-82, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Recorridos José 
Justino dos Santos e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do recurso, unani­
memente. Processo — RR — 379-82, relati­
vo a Recurso de Revista de Decisão do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Primeira Re­
gião, sendo Recorrente Sindicato dos Em­
pregados em Estabelecimentos Bancários 
do Sul Fluminense e Recorrido Banco Sul 
Brasileiro Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer do 
recurso e no mérito, vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, dar-lhe provimento, para determinar 
que o reajustamento dos anuênios pelo ín­
dice Nacional de Preço ao Consumidor se­
mestral seja pelo fator um ponto zero. Pro­
cesso — RR — 405-82, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo Re­
correntes Banco Agrícola de Minas Gerais 
Sociedade Anônima e Sindicato dos Em­
pregados em Estabelecimentos Bancários 
no Estado de Goiás. Recorridos os mes­
mos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido, sem divergên­
cia, não conhecer do recurso do Banco 
quanto à preliminar de nulidade, mas do 
mesmo conhecer quanto ao mérito, venci­
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, e dar-lhe provimento parcial, 
para determinar o reajuste semestral do 
anuênio, com o fator um ponto zero. Co­
nhecer do recurso do Sindicato, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. Re­
digirá o acórdão-o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel. Processo — RR 
— 422-82, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo Recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima e 
Recorrido Aílton Borges de Santana. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
sentença primária, unanimemente. Proces­
so — RR — 469-82, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo Recor­
rente Banorte Seguradora Sociedade Anô­
nima e Recorrido José Francisco Brandão. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten­
do a Turma resolvido conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unanimemente. 
Processo — RR — 488-82, relativo a Recur­

so de Revista dè Decisão do Tribunal Re­
gional Trabalho da Quinta Região, sendo 
Recorrente Rede Ferroviária Federal Socie­
dade Anônima e Recorrido Marciano Alves 
de Souza. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido não co­
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrido falou o Doutor Angela São Paulo. 
Processo — RR — 511-82, relativo a Recur­
so de Revista de Defcisão do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Quinta Região, sen­
do Recorrente Companhia das Docas do 
Estado da Bahia — Codeba e Recorridos 
Alicio Manoel da Silva e outros. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso apenas 
quanto aoaos honorários advocatíçios e 
dar-ihe provimento para excluir da conde­
nação a referida verba, unanimemente. 
Processo — RR — 592/82, relativo a Recur­
so de Revista de Decisão do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Quinta Região, sen­
do Recorrente Eurionaldo Teles Barreto e 
outros e Recorrida Rede Ferroviária Fede­
ral Sociedade Anônima. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso, nem pela preli­
minar de prescrição e nem pelo mérito, 
unanimemente. Processo — RR — 633/82, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Pri­
meira Região, sendo Recorrente Empresa 
de Táxis Nossa Senhora dos Milagres Limi­
tada e Recorrido Edilson Amaral de Jesus. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido não conhe- 
çer do recurso, unanimemente. Processo 
— RR — 641-82, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo Recor­
rente Companhia Agrícola e Florestal Santa 
Bárbara e Recorrido Adão Leão Chaves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós e revisor o Exçelentíssi- 
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten­
do a Turma resolvido conhecer do recurso 
apenas, quanto à correção monetária, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. Pro­
cesso — RR — 2.358/82, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo Re­
corrente Waldir Ziviani e Recorrida Mac- 
Diesel Tratores e Implementos Agrícolas 
Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido conhe­
cer do recurso apenas, quanto aos salá­
rios, e dar-lhe provimento, para assegurar 
ao recorrente os salários nâ forma da Sú­
mula vinte e oito, unanimemente. Processo 
— RR — 3.724/82, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e Recorrido Jayme Pereira de 
Matos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para restabe­
lecer a sentença primaria, unanimemente. 
Processo — ED — RR — 4.946-81, relativo a 
Embargos Declaratórios Opostos à Decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo Embar- 
gante Sindicato dos Empregados em Esta­
belecimentos Bancários do Município do 
Rio de Janeiro e Embargado Citibank N. A. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Mozart Victor Russomano, tendo a Tur­
ma resolvido, vencido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, acolher os 
embargos para declarar que o fator aplicá­
vel será o resultante da remuneração glo­
bal do trabalhador, na forma acima indicada 
e de acordo com o que venha a ser apura­
do em liquidação de sentença. Processo — 
ED — Al — 1.876-82, relativo a Embargos 
Declaratórios Opostos à Decisão da Egré­
gia Segunda Turma, sendo Embargante Re­
de Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
e Embargados Antônio Pereira de Souza e 
outros. Foi relator o o Excelentíssimo Se­

nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
tendo a Turma resolvido rejertar os embar­
gos, unanimemente. Processo — ED — RR 
— 3.715-81, relativo a Embargos Declarató­
rios Opostos à Decisão da Egrégia Segun­
da Ttirma, sendo Embargante Samatil — 
Manufatura Têxtil Limitada e Embargado 
Mauro Alberto Liberal. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido açolher os 
embargos, para declarar que os embargos 
de folhas cento e dezessete a cento e vinte 
e dois, rejeitados pelo acórdão de folhas 
cento e vinte e oito a cento e vinte.e nove, 
foram opostos pela empresa, ora Embar­
gante, unanimemente. Processo — ED — 
Al — 1.414-82, relativo a Embargos Declara­
tórios Opostos à Decisão da Egrégia Se­
gunda Turma, sendo Embargante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima e 
Embargados Firmino Martins e outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
rejeitar os embargos, unanimemente. Pro­
cesso — ED — Al — 1.883-82, relativo a Em­
bargos Declaratórios Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo Embargan­
te Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e Embargado Aderaldo Simões 
Santana e outros. Foi relafor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido rejeitar os em­
bargos, unanimemente. Processo — ED — 
Al — 2.140-82, relativo a Embargos Declara­
tórios Opostos à Decisão da Egrégia Se­
gunda Turma sendo Embargante Rede Fer­
roviária Federal Sociedade Anônima e Em­
bargado Antônio Pires de Almeida. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, tendo a Turma resolvido rejei­
tar os Embargos, unanimemente. Processo 
— ED — RR — 2.127-82, relativo a Embar­
gos Declaratórios Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma sendo Embargante 
Sàvio de Souza Moreira e Embargada Co- 
frelas — Associação de Poupança e Em­
préstimo. Foi relator o ExcelentissimoSe- 
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur­
ma resolvido rejeitar os embargos, unani­
memente. Processo — ED — RR — 2.742- 
82, relativo a Embargos Declaratórios 
Opostos à Decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo Embargante Companhia Ur- 
banízadora da Nova Capital do Brasil —- No- 
vacap e Embargado João Augusto Dalde- 
gan Filho. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur­
ma resolvido acolher os embargos, para, 
sanando a omissão, declarar, em aditamen­
to ao acórdão embargado, que não restou 
demonstrada a violação dos dispositivos ci­
tados, unanimemente. Processo — Al — 
2.129-82, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz-Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Terceira Re­
gião, sendo Agravante Fundação Educacio­
nal do Distrito Federal e Agravada Silvania 
da Silva Gomes. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — Al — 
2.568-82, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz-Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo Agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Agravado Oswaldo 
Souza Oliveira e outro. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— Al — 2.579-822, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Ter­
ceira Região, sendo Agravante Mineração 
Morro Velho Sociedade Anônima e Agrava­
do Francisco Maria da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— Al — 2.757-82, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz,-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Agravante Companhia Esta­
dual de Energia Elétrica e Agravado Álvaro 
Rodrigues. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur­
ma resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Frocesso — Al — 2.826-82, 
relativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz-Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo
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Agravante Rede Ferroviária Federal Socie­
dade Anônima e Agravado José Roberto 
Vieira da Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do agravo, 
unanimemente. Processo — Al — 2.852-82, 
relativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz-Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Quarta Região, sendo 
Agravante Banco Nacional Sociedade Anô­
nima e Agravado Ages Aloisio Tramontin. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi­
do negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo — Al — 2.871-82, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região sendo Agravan­
te Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e Agravados Evilázio Soares de 
Souza e outros. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido dar provimento ao agra­
vo, a fim de que seja processada a revista 
para melhor exame, unanimemente. Pro­
cesso — Al — 3.062-82, relativo a Agravo de 
Instrumento. de Despacho do Juiz- 
Presidente do Tribunal Regional do Traba­
lho da Segunda Região, sendo Agravantes 
Antônio Carlos Garcez Batista e outros e 
Agravada Companhia Docas do Estado de 
São Paulo — Codesp. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— Al — 4.527-82, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Agravante Fundação Or­
questra Sinfônica de Porto Alegre e Agra­
vado David Machado. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. As onze 
horas e vinte minutos encerrou-se a Ses­
são, sem se esgotar a pauta. E, para cons­
tar, eu, Subsecretária da Segunda Turma, 
lavrei a presente ata que vai assinada pelo 
Exceléntissimo Senhor Ministro-Presidente 
e por mim subscrita. Aos trinta dias do mês 
de novembro do no de mil novecentos e oi­
tenta e dois — Marcelo Pimentel. Ministro- 
Presidente da Segunda Turma — Cléo Re­
gina Araújo Fornari, Subsecretária da 2a 
Turma em exercício.

Terceira Turma

RR-3.404-81 — Recorrente: Banco Itaú 
S A. (Dr Clemente Silveira de Paiva). Re­
corrido: Luiz César Gama e outros (Dr. Jo­
sé Tórres das Neves).

Despacho
Ante a concordância de ambos os litigan­

tes homologo a desistência da ação reque­
rida pela petição de fl. 120. Intime-se as 
partes.

Brasília, 16 de novembro de TÔ82— Mi­
nistro Orlando Teixeira da @osta.

Audiência de Publicação 
de Acórdãos

TERMO DA 40? AUDIÊNCIA REALIZADA 
EM 9 DE DEZEMBRO DE 1982

Aos nove dias do mês de dezembro de 
1982, na Sala das Sessões do Tribunal Su- 
prior do Trabalho, onde se achava o Exmo 
Sr. Ministro Rezende Puech, comigo ser­
vindo de escrivão, que esta subscreve, foi 
pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se 
abrisse a Audiência para publicação de 
Acórdãos. Aberta a Audiência, foram publi­
cados os seguintes processos:

TRIBUNAL PLENO

Recurso Ordinário em Ação Rescisória:
RO-AR-105-81 — TRT da 3? Região — 

ReL: Min. Expedito Amorim. Recorrente Al- 

can Alumínio do Brasil S.A. Recorrido: Tú­
lio Vieira da Costa. (Advs.: José Cabral e 
Danilo de Miranda Filho). (TP-173-82).

Decisão: Por maioria, dar provimento ao 
recurso, para, julgando procedente a ação, 
declarar rescindido o acórdão rescinden- 
do, determinando-se ao Tribunal Regional 
a quo que julgue o agravo de petição, afas­
tada a intempestividade.

EMENTA: Recurso ordinário em ação 
rescisória a que se dá provimento, pa­
ra, julgando procedente a rescisória, 
declarar rescindido o acórdão rescin- 
dendo, determinando-se ao TRT a quo 
que julgue o Agravo de petição, afasta­
da a intempestividade.

Recursos Ordinários em Mandado de 
Segurança

RO-MS-214-82 — TRT da 3? Região — 
ReL: Min. João Wagner. Recorrente: Mário 
José Pinto da Rocha. Recorrido: MM? Juíza 
Presidente da Junta de Conciliação e Jul­
gamento de Conselheiro Lafaiete (Advs.: 
Mário José Pinto da Rocha). (TP-2.547-82).

Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao recurso, para conceder a segurança.

EMENTA: A única exceção normativa 
ao exercício do direito de exame dos 
autos em cartório, mesmo sem procu­
ração, pelo advogado, é a existenciali- 
dade em torno do segredo de justiça, 
que não se verifica na espécie. A segu­
rança se justifica, no caso, porque o di­
reito atribuído ao advogado, no artigo 
89, inciso XIV, é liqudo, certo e incon­
testável. RO-MS — a que se dá provi­
mento para conceder a segurança pos­
tulada.

RO-MS-246-82 — TRT da 1? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Recorrente: 
Edir Dias de Carvalho Rocha. Recorrida: 
Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 1? Região. 3? Interessa­
dos: Eletrobrás Centrais Elétricas Brasilei­
ras S.A. e Chesf — Cia. Hidroéletrica do 
Vale do São Francisco. (Advs.: Hugo Mos­
ca, Clayton Sales Renno e Eusébio Gonza- 
les Costa). (TP-2.548-82).

Decisão. Por unanimidade, negar provi­
mento ao recurso.

EMENTA: Acórdão que julga Agravo 
de Petição. Alegação de ofensa à coisa 
julgada. Inatacável por Mandado de Se­
gurança.

Recursos de Embargos
E-AI-972-80 — TRT 3? Região — Rei : Min. 

Guimarães Falcão. Embargante: Oliveira 
Costa S.A. — Comércio e Indústria. Embar­
gado: Paulo Rodrigues dos Santos*(Advs.: 
José Cabral e Jairo Cambraia de Abreu). 
(TP-2.511-C2).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
dos embargos.

EMENTA: Contrato a prazo certo, 
não incluída a hipótese no § 2? do arti­
go 443 da CLT. E do empregado, não 
empregador, o direito de alegar em 
juízo a nulidade do contrato. Aplicação 
da Súmula 125. Embargos não conheci­
dos.

E-RR-311-79 — TRT da 2? Região — ReL: 
Min. Guimarães Falcão. Embargante: José 
Goés Teixeira. Embargado: Banco Bame- 
rindus do Brasil S.A. (Advs.: José Torres 
das Neves e Márcio Gontijo). (DP-2.514-82).

Decisão: Por maioria, não conhecer dos 
embargos.

EMENTA: Tendo a Turma do TST co­
nhecido do recurso de Revista do re­
clamante, não pode este, nos embar­
gos ao Pleno,alegar violação do artigo 
896 da CLT. Embargos não conhecidos, 
ainda, pela alegada violação do artigo 
128 do CPC e por inespecíficas as di­
vergências.

Embargo Declaratório em Agravo 
Regimental em Recurso de Revista

ED-AG-RR-4.608-80 — TRT da 5a Região 
— ReL: Min. Barata Silva. Embargante: 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. Embar­
gado: Luiz Henrique de Souza Teixeira. 

(Advs.: Lino Alberto de Castro e Renato 
Dunham). (TP-2.625-82).

Decisão: Por unanimidade, acolher os 
embargos, para declarar que não ocorre­
ram as alegadas violações aos artigos 142, 
§ 1? e 153, §§ 1? e 2? da Constituição Fede­
ral.

EMENTA: Embargos de declaração 
acolhidos para sanar omissão referen­
te à matéria constitucional.

Agravos Regimentais com Decisões 
e Ementas de igual teor, como 

se segue
Decisão: Unanimemente, negar provi­

mento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega pro­

vimento.
AG-AI-4.669-81 — TRT da 2? Região — 

ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Metalúrgica Abramo Eberle S.A. Agravado: 
Ary Homero Allessandrini (Advs.: Antonio 
Carlos Vianna de Barros e lldéiio Martins). 
(TP-2.464-82).

AG-AI-301-82 — TRT da 2? Região — ReL: 
Min. Guimarães Falcão. Agravantes: Nancy 
Ferreira dos Santos e outro. Agravado. 
Fundação Legião Brasileira de Assistência 
(Advs.: Rogério Avelar e José Alberto Cou­
to Maciel). (TP-2.616-82).

AG-AI-1.002-82 — TRT da 2a Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Banco Econômico S.A. Agravado: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Piracicaba (Advs.: José Maria 
de Souza Andrade e José Torres das Ne­
ves). (TP-2.617-82).

AG-AI-1.057-82 — TST da 3? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. Agravado: 
Antonio Torres dos Santos (Advs.: Valéria 
Medeiros de Albuquerque e Jorge Estefa- 
ne Baptista de Oliveira). (TP-2.618-82).

AG-AI-1.136-82 — TRT da 1a Região — 
ReL: Min.. Guimarães Falcão. Agravante: 
Antonio Bernardes Neto. Agravado: Banco 
do Noroeste do Estado de São Paulo S.A. 
(Advs.: José Torres das Neves e Vera Lígia 
Alves Miranda). (TP-2.619-82).

AG-AI-1.206-82 — TRT da 2a Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Telecomunicações de São Paulo S.A: — 
Telesp. Agravados: Azélio Gragnani e ou­
tros. (Advs.: Anna Maria Alencar Lameiro 
da Costa e Orlando Antonio Capella e José 
Alberto Couto Maciel). (TP-2.620-82).

AG-AI-1.272-82 — TRT da 4? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Rádio e Televisão Gaúcha S.A. Agravada: 
Janete Jobim Alves. (Advs.: Ary Florêncio 
Cauduro dos Santos, Silvio Cabral Lorenz e 
Hélio Alves Rodrigues); (TP-2.621-82).

AG-AI-1.302-882 — TRT da 3? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. Agravado: 
Paulo Batista da Silva (Advs.: Carlos Rober­
to O. Costa e Múcio Wanderley Borja). (TP- 
2.622-82).

AG-AI-1.307-82 — TRT da 1a Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
CERJ — Cia. de Eletricidade do Rio de Ja­
neiro. Agravado: Manoel Duarte Monteiro 
(Advs.: Hugo Mósca e Fernando Barreto F. 
Dias). (TP-2.623-82).

AG-AI-1.349-82 — TRT da 1? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravantes: 
Antonio Teixeira da Cruz e outro. Agrava­
do: Cia. Docas do Rio de Janeiro. (Advs.: 
José Torres das Neves e Fernando Mello 
Pires Ferreira). (TP-2.624-82).

AG-RR-469-81 — TRT da 5? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. Agravados: 
André Bispo dos Santos e outros (Advs.: 
Carlos Roberto O. Costa e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-2.626-82).

AG-RR-1.208-81 — TRT da 1? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Banco do Brasil S.A. Agravado: Waldemar 
Crucinski (Advs.: Ney Pataro Pacobahyba e 
Orotavo Eugênio Lopes da Silva). (TP-2.627- 
82).

AG-RR-1.686-81 — TRT da 5? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
José Thomaz de Oliveira. Agravado: Rede 

Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Francisco 
Porto e Eduardo Silva Costa). (TP-2.628-82).

AG-RR-2.627-81 — TRT da 2a Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Izá Genha Anção Pereira. Agravada: Fazen­
da Pública do Estado de São Paulo (Advs.: 
Sid H. Riedel de Figueiredo e Carlos Alber­
to Rocha). (TP-2.629-82).

AG-RR-2.657-81 — TRT da 4? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Federação dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários do Estado do Rio Gran­
de do Sul. Agravado: Banco Mercantil de 
São Paulo S.A. (Advs.: José Torres das Ne­
ves e Victor Russomano Júnior). (TP-2.630- 
82).

AG-RR-2.894-81 — TRT da 3a Região — 
Rel.:Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
Agravado: Léa Clara Veiga Bueno. (Advs : 
Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Guei- 
ros B. Dias e Oswaldo José Barbosa Silva e 
Paulo Geraldo Corrêa). (TP-2.631-82).

AG-RR-3.321-81 — TRT da 1? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
José Cordeiro de Souza. Agravado: Teleco­
municações do Rio de Janeiro S.A. — Te- 
lerj (Advs.: Alino da Costa Monteiro e Ana 
Maria Alencar Lameiro da Costa). (TP-2.632- 
82).

AG-RR-3.842-81 — TRT da 2? Região — 
ReL. Min. Guimarães Falcão. Agravantes: 
Geraldo Marcelo Cesar e outros. Agravada: 
Cia. Paulista de Força e Luz (Advs.: Carlos 
Arnaldo Ferreira Selva e Victor Russomano 
Júnior). (TP-2.633-82).

AG-RR-3.864-81 — TRT da 2? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
S.A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo. 
Agravado: Ariovaldo de Freitas (Advs.: Ma­
ria Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-2.634-82).

AG-RR-4.156.81 — TRT da 4? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. Agravado: 
Braudelino Garcia da Silva (Advs.: Roberto 
Benatar e João Gilberto Machado). (TP- 
2.635-82).

AG-RR-4.536-81 — TRT da 1? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Viação Aérea São Paulo S.A. — Vasp. Agra­
vado: Luiz Barbosa de Araújo (Advs.: Rogé­
rio Avelar e Newton Marques Coelho). (TP- 
2.636-82).

AG-RR-4.707-81 — TRT da 4a Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Cia. Estadual de Energia Elétrica — CEEE. 
Agravado: Domicio da Silva Rodrigues. 
(Advs.: Ivo Evangelista de Avila e Alino da 
Costa Monteiro). (TP-2.637-82).

AG-RR-4.948-81 — TRT da 1? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Banco Econômico S.A. Agravado. Dirceu 
Bernardes Caputo. (Advs.: José Maria de 
Souza Andrade, Alino da Costa Monteiro, 
Carlos Arnaldo F. SEIva e Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert). (TP-2.638-82).

AG-RR-1.372-82 — TRT da 6? Região -” 
ReL Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
CAERN — Cia de Aguas e Esgotos do Rio 
Grande do Norte. Agravado: Rubens Mar­
tins Delgado Júnior. (Advs.: Rogério Avelar 
e Luis Romeu C. da Fonte). (TP-2.639-82).

AG-RR-1.780-82 — TRT da 12? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Roberto Carvalho Barros e Banco do Brasil 
S.A. Agravados: os mesmos (Advs.: Sid H. 
Riede! de Figueiredo e Ney Pataro Paco­
bahyba). (TP-2.640-82).

AG-RR-1.805-82 — TRT da 1? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão. Agravante: 
Orotavo Eugênio Lopes da Silva (Advs.: 
Orotavo Eugênio da Silva, Lycurgo Leite 
Neto e Nilson Furtado). (TP-2.641-82). Agra­
vado: Banco do Brasil S.A.

AG-RR-1.989-82 — TRT da 1? Região — 
ReL: Min. Guimarães Falcão Agravante: 
Banco do Brasil S.A. Agravado: Djalma 
Vianna da Silva. (Advs.: Maurílio Moreira 
Sampaio e Dráusio de Souza Freitas). (TP- 
2.642-82).
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AI-4.474-81 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravanté: Marthà dé 
Assis Melo. Agravado: Estado dé Minas 
Gerais. (Âdvs.: Jorge Estefane Baptista de 
Oliveira e Eduardo Antonio Vieira Ayer). (1“ 
T. 3.881-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática.

AI-4.475-81 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Estado dé 
Minas Gerais: Agravada: Martha de Assis 
Melo. (Advs.: Eduardo Antonio Vieira Ayer 
e Jorge Estefane Baptista de Oliveira). (1? 
T. 3.882-82).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revis­
ta.

EMENTA: Revista — Em transpare­
cendo, de inicio, inexistentes os óbi­
ces vislumbrados pelo Juízo preliminar 
de admissibilidade, impõe-se o proces­
samento respectivo.

AI-5.898-81 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Irineu Soa­
res de Oliveira e Agravada: Editora Expan­
são Ltda. (Advs.: Rubem José da Silva e 
José Ubirajara Peluso). (1? T. 3.769-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática — 
Súmula n? 126 do Tribunal Superior do 
Trabalho.

AI-1.421-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio Agravante: Banco Ba- 
merindus do Brasil S.A. Agravado: Sindica­
to dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Duque de Caxias. (Advs.: 
Márcio Gontijo e Acrisio de Moraes go Bas­
tos). (1? T. 3.883-82).

Decisão: Por maioria, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista.

EMENTA: Agravo de instrumento — 
Em transparecendo, ao primeiro exa­
me, vulnerado preceito legal pelo 
Acórdão atacado mediante revista, 
impõe-se o processamento deste últi­
mo.

AI-1.627-72—TRT da 2? Região. Rei.: Min. 
Marco Aurélio. Agravante: João Raimundo 
dos Santos. Agravado: Banco Mercanitl de 
São Paulo S.A. (Advs.: José Torres das Ne­
ves e Emanuel Carlos). (1? T. 3.672-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento — 
Em estando instruído de forma defi­
ciente, sem a decisão atacada pela re­
vista e as razões desta última, im­
possível é formar convencimento, quer 
sobre a divergência jurisprudencial, 
quer sobre infringência a lei. Impõe-se 
o desprovimento, não sendo a irregula­
ridade suficiente a se deixar de conhe­
cer do agravo.

AI-1.892-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravantes: Antonio 
Nigra Júnior e outros. Agravada: Light — 
Serviços de Eletricidade S.A. (Advs.: Alino 
da Costa Monteiro e Pedro Augusto Musa 
Julião. (1a T. 3.680-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática — 
Súmula n? 126, do Tribunal Superior do 
Trabalho.

AI-1.925-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Luiz Costa 
da Silva. Agravado: Techint — Companhia 
Técniça Internacional. (Advs.: Abadio Pe­
reira Martins Júnior e Milton Martins Malva- 
si). (1a T.3.388-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Recurso de revista — Tan­
to na hipótese de divergência jurispru­

dencial como na de infringência a texto 
,de lei, indispensável é que a decisão 
atacada haja adotado tese a respeito 
da matéria lançada nas razões recur- 
sai&.

AI-1.988-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rheem Me­
talúrgica S.A. Agravado: José Fernandes 
da Silva. (Advs.: Carlos Roberto Fonseca 
de Andrade e Cristiano Moraes Alves). (1? 
T. 3.695-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Causa de pedir — 
Insalubridade — 1.0 fato de o empre­
gado apontar o trabalho em ambiente 
insalubre como decorrente do contato 
com tinta utilizada não exclui a possibi­
lidade de o Regional deferir o adicional 
frente à constatação do ruido excessi­
vo e não implica em violação ao art. 
128, do Código de Processo Civil. 2. O 
artigo 131 preceitua que o Juiz aprecia­
rá livremente a prova, atendendo aos 
fatos e circunstâncias constantes dos 
autos, ainda que não alegados pelas 
partes, devendo tais fatos serem tidos, 
na lição de Celso Agrícola Barbi, como 
aqueles de natureza simples e não 
jurídica, ou seja, aqueles que por si só 
não são bastantes a constituir, modifi­
car ou extinguir direitos. 3. O fato 
constitutivo e, portanto, jurídico, do di­
reito ao adicional de insalubridade é o 
trabalho em ambiente insalubre, 
mostrando-se como simpels o contato 
com tinta. Ao deferir o adicional com 
base na existência de ruido excessivo 
no ambiente de trabalho, considerou o 
Regional o disposto no artigo 131, do 
CPC, conhecendo fato simples não ale­
gado pela parte — o trabalho em local 
com ruído. 4. A redação dada pelo Le­
gislador Pátrio ao § 1?, do artigo 840, da 
CLT — lançamento na peça inicial da 
reclamação de breve exposição dos fa­
tos de que resulte o dissídio, o pedido 
e a data e assinatura do reclamante ou 
de seu representante — permite a ado­
ção de um critério flexível na interpre­
tação da causa de pedir, mormente se 
atinarmos para característica marcante 
da Justiça do Trabalho — as partes po­
dem vir a Juízo desacompanhadas de 
advogado, dispensando-se assim, a re­
presentação processual. Em tal senti­
do, decidiu a Egrégia 1? Turma do Tri­
bunal Superior do Trabalho no Recurso 
de Revista n? 5.590-80, publicado no 
Diário da Justiça de 18 de dezembro de 
1981.

AI-2.013-82 — TRT da 4a Região — Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Carmélia 
Inácia Longari. Agravado: Campos & Pinho 
Ltda. (Advs.: Renan Oliveira Gonçalves e 
Euridice Josefina Bazo Torres). (1? T. 3.891- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática.

AI-2.023-82 — TRT da 2? Região — Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Benedicto 
Lopes de Souza. Agravada: Fepasa — Fer­
rovia Paulista S.AS.A. (Advs.: Silvio Pereira 
e Sérgio Moura Campos). (1? T. 3.894-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em não estando 
tal recurso alcançado por uma das 
alíneas do artigo 896, da CLT, im­
possível é o processamento respecti­
vo.

AI-2.032-82 — TRT da 2a Região — Rei.: 
Min. João Wagner. Agravante- Vladimir 
Paulino da Silva. Agravado: Multividro S.A. 
(Advs.: S. Riedel de Figueiredo e Sérgio 
Rubens Maragliano). (1? T. 3.896-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.034-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Servis En­
genharia S.A. Agravado: Raimundo Cordei­

ro Guedes e outros. (Advs.: Willington Maia 
da Rocha e Jacinto Avelino Pimentel Filho). 
(1? T. 3.897-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em estano a De­
cisão Regional em harmonia com ver­
bete de Súmula deste Tribunal, im­
possível é pretender vê-la processada.

AI-2.050-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: José Ro­
cha. (Advs.: Antenor Custódio Alves) e (Dr. 
José Ortiz). (1? T. 3.901-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em estando a 
Decisão Regional em harmonia com 
verbete que reflita a jurisprudência ite­
rativa do Tribunal Superior do Jraba- 
Iho, impossível é o processamento res­
pectivo.

ED-AI-2.055-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. João Wagner. Embargante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Embargada: Luiza 
Sudvarg (Advs.: Roberto Benatar e Carlos 
Augusto V. N. Falcão e Walfrido de Souza 
Freitas). (1? 3.902-82).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos Declaratórios.

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados — porque inexistente a 
omissão apontada.

AI-2.080-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: Arízio Gon­
çalves de Oliveira. (Advs.: Mauro Quintino 
dos Santos e Jorge Estefane Baptista de 
Oliveira). (1? T. 3.903-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento — 
As razões respectivas devem ser sobre 
os motivos que levaram ao trancamen- 
to do recurso de revista interposto.

AI-2.095-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: Alcebíades 
Gonçalves de Araújo. (Advs.: Antenor Cus­
tódio Alves e João Jacob Neto) (1? T. 3.905- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em estando a 
Decisão Regional em consonância com 
jurisprudência interativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, consubstanciada 
em verbete de Súmula, impossível é 
pretender, mediante agravo de instru­
mento, o processamento respectivo — 
parte final da alínea a, do artigo 896, da 
CLT e artigo 9?, da Lei n? 5.584-70.

AI-2.139-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravantes: João Ba­
tista da Conceição e outro e Agravada: Re­
de Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto e Ângela Maria 
Bueno de Carvalho). (1? T. 3.910-82).

Decisão: Por maioria, negar provimento 
ao agravo.

EMENTA: Adicionais de
Remuneração — 1. Decorrem da pres­
tação de serviços em condições des­
gastantes, compensando, no dizer de 
Franco Guidotti, o caráter anômalo da 
atividade, aspecto a acentuar, em que 
pese a communis opinio doctorum, sua 
natureza indenizatória (Otávio Bueno 
Magano). 2. Mesmo enquadrados como 
parcelas salariais, ficam jungidos ao 
trabalho sob condições próprias, como 
é o caso do ambiente nocivo à saúde. 
Dai o entendimento pacifico de doutri­
na e jurisprudência sobre a inexistên­
cia de alteração salarial na hipótese 
de, cessada a causa, haver a supres­
são dos pagamentos mero efeito.

AI-2.142-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Unibanco 
Crédito Imobiliário S.A. Agravado: Sérgio 
Luiz Vieira. (Advs.: Mareio Gontijo, Paulo 
Cesar Gontijo, José Carlos de Lima No­
gueira e Jeremias Marrocos de Moraes). 
(1? T. 3.911-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame da matéria fática.

AI-2.160-82 — TRT da 6a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Mário de Fi­
gueiredo Lemos e Agravada: Empresa de 
Transportes Atlas Ltda. (Advs.: José Hugo 
dos Santos e Carmerindo Santos). (1? f. 
3.916-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática.

AI-2.173-82 — TRT da 6? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Aureliano 
Augusto de Oliveira e Agravada: Compa­
nhia Indústrias Brasileiras Portela. (Adv.: 
Djalma de Barros). (1? T. 3.920-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática.

AI-2.197-82 — TRT da 1a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: Juarez Go­
mes da Silva. (Advs.: Paulo Sobrinho e Jo­
sé Mendes Filho). (1a T. 3.773-82).

Decisão: Dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista, sem divergên­
cia.

EMENTA: Revista: Em restando con­
figurada a divergência jurisprudencial, 
embora em matéria alusiva a verbete 
de Súmula impõe-se o processamento 
respectivo toda vez que o próprio en­
tendimento das Turmas do Tribunal Su­
perior do Trabalho é oscilante quanto 
ao alcance da mesma.

AI-2.214-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Banco Itaú 
S.A. Agravada: Beatriz Aparecida da Silva 
Costa (Advs.: Riad Semi Aki e Renato Rua 
de Almeida). (1a T. 3.774-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista: E meio impróprio 
ao reexame de matéria fática.

AI-2.223-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Haspa — 
Habitação São Paulo S.A. de Crédito Imobi­
liário. Agravado: Kengi Odake. (Advs.: Pau­
lo Antonio Neder e Renato Rua de Almei­
da). (1?T.3.775-82).

Decisão: Sem divergência, dar provimen­
to ao agravo, para mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Revista — Em restando 
configurada divergência do acórdão 
atacado com Súmula do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, impõe-se o processa­
mento da mesma.

AI-2.225-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Avicola 
Santa Cecília Ltda. Agravado: Antonio Mon­
teiro (Advs.: José Salem Neto e Agostinho 
de Oliveira). (1a T. 3.776-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática.

AI-2.236-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Aurélio. Agravante: José Francisco de 
Jesus. Agravada: Fresinbra Industrial S.A. 
(Advs.: Enio Rodrigues de Lima). (1a T. 
3.777-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em deixando a 
parte de atender a pelo«menos um dos 
requisitos de recorribilidade previstos 
no artigo 896, da CLT, impossível é o 
processamento do recurso.

AI-2.244-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Metal Leve 
S.A. — Indústria e Comércio. Agravado: 
Antonio Neves dos Reis. (Advs.: Julio Tin- 
ton e Antonio Rosella). (1? T. 3.923-82).

Decisão: Por maioria, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista.

EMENTA: Agravo de instrumento — 
Em transparecendo, de início, infringí-
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do preceito da lei, impõe-se ó provi­
mento do agravo que vise destrancar a 
revista.

Al-2.245-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Companhia 
Vale do Rio Doce. Agravado: João Soares. 
(Advs.: Galba José dos Santos). (1? T. 
3.715-82).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re­
jeitar a deserção, e, no mérito, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em deixando a 
parte, quando da interpretação respec­
tiva, de atender a pelo menos um dos 
pressupostos do artigo 896, da CLT, 
impossível é o processamento do re­
curso.

Al-2.247-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Antonio 
Soares de Albuquerque. Agravado: Mil — 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá­
rios Ltda. (Advs.: Etelvino Osvaldo Costa e 
Paulo Ernesto Salvo). (1a T. 3.778-82).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
não conheçer do agravo.

EMENTA: Revista — Em estando in­
tempestivo o recurso, impossível é o 
conhecimento respectivo.

AI-2.253-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A Agravado: Raimundo 
Marinho de Assis. (Advs.: Marcos Dilório e 
Múcio Wanderley Borja). (1? T-3.779-82).

Decisão: Unanimemente, rejeitar a preli­
minar de não conhecimento e, no mérito, 
negar provimento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria tática —- 
Súmula n? 126, do Tribunal Superior do 
Trabalho.

AI-2.262-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Fernando Franco. Agravante: Jorge de 
Souza. Agravada: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advs.: Eduardo do 
Vale Barbosa e Maria Madalena de Olivei- 
ra)..(1a T. 4.068-82).

Decisão: Por maioria, negar provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento porque inespecifica a diver­
gência e tática a matéria.

Al-2.264-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravantes: Flávio 
João Pereira e outros. Agravada: Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
(Advs.: Eduardo do Vale Barbosa e Fernan­
do Neves da Silva) (1? T-3.925-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria tática.

Al-2.274-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Serviço So­
cial da Indústria — Sesi — Agravado: Ayr- 
ton Moraes Dias Corrêa. (Advs.: José 
Eduardo Gomes Pereira e Hélio Tupinambá 
Fonseca). (1? T. 3.928-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria f ática.

Al-2.286-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. -Marco Aurélio. Agravantes: Palmyra 
Mantegassi Martinez e outras. Agravada: 
Telecomunicações de São Paulo S.A. — 
Telesp. (Advs.: Alberto Andreotti e Ana Ma­
ria Alencar Lameiro da Costa). (1? T. 3.780- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — A divergência 
jurisprudencial e a infringência à lei 
devem ficar configuradas 
considerando-se os fatos lançados no 
acórdão atacado e àqueles que servi­
rem de base aos paradigmas.

Al-2.303-82 — TRT da 1? Região. Relator: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: Hildo Melo 
de Oliveira (Advs.: José Argentino da Silva 
é Ulisses Riedel de Resende). (1? T-3.781- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista —
Prequestionamento — O cabimento da 
revista não prescinde do prequestiona­
mento, indispensável a que se con­
clua, portanto, quer pela divergência 
jurisprudencial, quer pela transgressão 
a texto de lei, sopesados mediante 
análise do enquadramento jurídico da­
do pelo Regional.

Al-2.317-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Fania Fábri­
ca Nacional de Instrumentos para Auto 
Veículo Ltda. Agravado: José Marcos Sabi- 
no (Advs.: Osiris Rocha e Alino da Costa 
Monteiro). (1? T-3.782-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática.

Al-2.319-82 — TRT da 8? Região. Rei.: 
Min. Março Aurélio. Agravante: General 
Motors do Brasil S.A. Agravado: Antonio 
Joaquim de Souza Neto (Advs.: José Ubira- 
jara Peluso e Raimundo N. Matos Dantas). 
(1? T-3.783-82).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re­
jeitar a intempestividade do agravo, e, no 
mérito,dar-lhe provimento para mandar pro­
cessar a revista. 1

EMENTA: Revista — Em transpare­
cendo, ao primeiro exame, infringido 
preceito de lei articulado como pressu­
posto do cabimento da revista, impõe- 
se o provimento de agrávo que vise 
destrancá-la.

Al-2.328-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Ford Brasil 
S.A. Agravados: Antonio Capostagno e ou­
tro (Advs.: José Ubirajara Peluso e Joãp 
Domingos Santos Silva). (1? T-3.721-82).

Decisão: Por maioria, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista.

EMENTA: Em transparecendo inexis­
tente o óbice que serviu ao trancamen- 
to da revista, impõe-se o processa­
mento respectivo.

Al-2.335-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Laert Alves 
Eugênio. Agravada: Cofap — Companhia 
Fabricadora de Peçasi (Advs.: José Ortiz e 
Aloisio Oliveira). (1! T-3.784-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao ágravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento — 
Cabe à parte interessada providenciar 
o traslado das peças indispensáveis, 
acompanhando a formação do instru­
mento.

Al-2.347-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Carmine 
Bevilaqua. Agravado: Laboratório Climax 
S.A. (Advs.: Fernando Maria Aguillar e Ri­
cardo Alves da Cruz). (1? T-3.785-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em deixando a 
parte de comprovar o enquadramento 
em uma das hipóteses do artigo 896, da 
CLT, impossível é o processamento 
respectivo.

AI-2.351-82 — TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Paul 
Krawtschenko. Agravado: Porto Alegre 
Country Club (Advs.: Jair Marcinkowski e 
Fernando Chagas Carvalho Neto). (1? T- 
3.935-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame da matéria fática — 
Súmula 126 do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Al-2.363-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. João Wagner. Agravante: Cedae — 
Cia. Estadual de Aguas e Esgotos. Agrava­
da: Maria Regina Dias (Advs.: Paulo Nor- 
berto Hack e Luiz Carlos Carneiro). (1? T- 
3.937-82).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
não conhecer do agravo.

EMENTA: Agravo que não se conhe­
ce porque ausentes peças indispensá­
veis à formação do instrumento.

Al-2.375-82 — TRT da 8? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Francisca 
Amorim de Carvalho. Agravada: Fundação 
Educacional do Estado do Pará (Advs.: Jo­
sé Acreano Brasil e Ana Maria M. Rios). (1? 
T-3.939-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Rescisão indireta — Re­
pousa em razoabilidade aceitável quan­
to à interpretação das normas vigen­
tes, acórdão que conclui não ser a au­
sência de pagamento da gratificação 
natalina motivo ensejador da ruptura 
do contrato de trabalho.

Al-2.376-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Eliseu Lou- 
back Guimarães. Agravada: Companhia Va­
le do Rio Doce (Advs.: Célio Goyatá e Moa- 
cir Afonso Andrade). (1? T-3.726-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em deixando a 
parte, quando da interposição respecti­
va, de atender a pelo menos um dos 
pressupostos de recorribilidade previs­
tos no artigo 896da CLT, impossível é o 
processamento do recurso.

Al-2.377-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Companhia 
Vale do Rio Doce. Agravado: Eliseu Lou- 
back Guimarães (Advs.: Moacir Afonso An­
drade e Célio Goyatá). (1? T-3.727-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — A violação que a 
enseja há que ser frontal, não sendo 
possível prover o agravo que vise des­
trancar a revista quando a Decisão Re­
gional repousa no campo da razoabili­
dade interpretativa.

Al-2.378-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: José de 
Souza Vale (Advs.: Roberto da Silva Pímen- 
tel e Múcio Wanderley Borja). (1? T-3.786- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Notificação — O fato de 
não constar do documento que com­
prove o recebimento, a hora respecti­
va, não tem o efeito de projetar a con­
tagem do prazo recursal. Prevalece a 
presunção de ciência no dia lançado, 
cabendo à parte interessada provar 
que o recebimento ocorreu após o ho­
rário do expediente normal.

Al-2.389-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. João Wagner. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravado: Antônio Pa­
trocínio Esteves (Advs.: Venina de Castro 
Vaz e Jorge Estefane Baptista de Oliveira). 
(1f T-3.941-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

Al-2.391-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Companhia 
Agrícola e Florestal Santa Bárbara Agrava­
do: Vicente Eli Siqueira (Adv.: José Ca­
bral). (1? T-3.787-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em deixando a 
parte de atender quando da interposi­
ção respectiva, a pelo menos um dos 
pressupostos de recorribilidade previs­
tos no art. 896 da CLT, impossível é o 
processamento pleiteado.

AI-2.399-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. João Wagner. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravado: Abeghair Ge­
raldo Dalbonio (Advs.: Paulo Rodrigues So­
brinho e José Mendes Filho). (1? T-3.942- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

Al-2.403-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Ernani Ro­
drigues Romeiro. Agravado: Motocana S.A. 
Máquinas e Implementos Agrícolas (Advs.: 
Ulisses Riedel de Resende e João Carlos 
Carcanholo). (1? T-3.788-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática.

Al-2.415-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Calçados 
Clovis Ltda. Agravado: João Humberto 
Costa (Advs.: Rosalina Eivazian Nogueira). 
(1? T-3.813-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em deixando o 
Recorrente, quando da interposição 
.espectiva, de atender pelo menos a 
um dos pressupostos de recorribilida­
de previstos no art. 896 da CLT, im­
possível é o processamento pleiteado.

Al-2.426-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S.A. Agravado: Fer­
nando Cesário Brasileiro (Advs.: Ely Alves 
Cruz e Wellington Araújo Leão). (1? T-3.814- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Deserção — A comprova­
ção do depósito recursal há que ser 
feita no prazo assinado em lei, ou seja, 
dentro daquele alusivo à interposição 
do recurso.

Al-2.436-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Companhia 
Agro Industrial Santa Helena Caiena. Agra­
vado: Raimundo Francisco de Araújo 
(Advs.: Paulo Américo Maia e Heraldo da 
Costa Gadelha). (1f T-3.840-82).

Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao agravo para mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Revista — Em inexistindo 
■ o obstáculo lançado no despacho de 

trancamento, impõe-se determinar o 
processamento pleiteado.

Al-2.450-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Serviço So­
cial da Indústria — Sesi. Agravado: João 
Batista de Avelar Campos Filho (Advs.: 
Maurício Martins de Almeida e Joaquim Ba­
tista de Figueiredo). (1? T-3.815-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento — 
Traslado insuficiente — Indispensável 
o traslado das razões da revista, para 
julgamento pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, do agravo para sua admis­
são. (Súmula 315 do STF).

Al-2.459-82 — TRT da 3a Região. ReL: 
Min. João Wagner. Agravante: João Azeve­
do. Agravado: Banco do Brasil S.A. (Advs.: 
Rubem José da Silva e Dilson Furtado de 
Almeida). (1? T-3.948-82).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
não conhecer do agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento não 
conhecido porque deficientemente ins­
truído.

Al-2.460-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. João Wagner. Agravante: Banco do 
Brasil S.A. Agravado: João Azevedo (Advs.: 
Dilson Furtado de Almeida e Rubem José 
da Silva). (1? T-3.949-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento por não satisfeitos os pressu­
postos de admissibilidade da Revista.

Al-2.462-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: José llde- 
fonso da Silva. Agravada: Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Advs.: Jorge Estefane Baptis­
ta de Oliveira e Mauro Quintino dos San­
tos). (1? T-3.790-82).

Decisão: Por maioria, negar provimento 
ao agravo.
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EMENTA: Recurso — Pressupostos 
de recorribilidade — 1. Devem ser 
atendidos nos prazos fixados em lei 
ou, inexistente a especificidade, no re- 
cursal. 2. A interposição de recurso 
não é, para os fins do caput do art. 
37do CPC, enquadrável como ato ur­
gente, face ao caráter presumível do 
insucesso na demanda.

AI-2.466-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Marcos 
Aparecido da Fonseca. Agravado: Serbank 
S.A. Serviços Auxiliares (Advs.: Valdilson 
dos Santos Araújo e Edilberto Pinto Men­
des). (1? T-3.816-82).

Decisão. Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática — 
Súmula 126 do Tribunal Superior do 
Trabalho.

AI-2.472-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Prológica 
Indústria e Comércio de Microcomputado­
res. Agravada: Maria Edilma Carvalho 
(Advs.: Walter Aroca Silvestre e Ulisses 
Riedel de Resende). (1? T-3.950-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — 1. A divergência 
jurisprudencial não prescinde da ado­
ção de tese, pelo Regional, quanto à 
matéria lançada nos arestos apontados 
como divergente. 2. Impossível, diante 
de recurso extraordinário, revolver ma­
téria fática.

AI-2.498-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Luiz Ma­
chado de Sá & Cia. Ltda. Agravado: Ivani 
Rodrigues Alves. (Advs.: Antonio Carlos 
Ferreira e Cristovão dos Santos Neves). (1? 
T-3.954-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer do 
agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: Recurso de Revista — A 
interposição fora do prazo legal é óbi­
ce ao processamento respectivo, por­
quanto a tempestividade do recurso é 
pressuposto objetivo de recorribilida­
de, apreciável, como todos os demais, 
inclusive o subjetivo — interesse em 
recorrer, de ofício pelo Juízo.

AI-2.512-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Agra­
vado: Juvêncio Bezerra da Silva. (Advs.: 
Fernando Neves da Silva). (1? T-3.956-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática.

AI-2.543-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Volkswa­
gen do Brasil S.A. Agravado: Luiz Alves Fi­
lho. (Advs.: Fernando Barreto de Souza e 
Alino da Costa Monteiro). (1? T-3.964-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao apravo.

EMENTA: Revista: Em estando a de­
cisão regional em harmonia com juris­
prudência iterativa do Tribunal Supe­
rior do. Trabalho, consubstanciada em 
verbete de Súmula, impossível é o pro­
vimento de agravo que vise destrancar 
tal recurso — parte final da alínea a, do 
art. 896, da CLT e art. 9?, da Lei n? 
5.584-70.

AI-2.548-82 — TRT da 2? Região. Rei,: 
Min. João Wagner. Agravante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Agra­
vada: Júlia Pereira Martins (Advs.: Fernan­
dos Neves da Silva e Rubem José da Silva). 
(1? T-3.966-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento, porque incabível a revista fa­
ce ao que dispõe o § 4?, do art. 896, da 
CLT.

AI-2.550-82 — TRT da 5a Região. Rei.: 
Min. Ildélio Martins. Agravante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S.A. Agravado: Jorge 
Corrêa Matos. (Advs.: Lino Alberto de Cas­

tro e Theobaldo Eloy de Carvalho). (1? T- 
4.074-82).

Decisão: Unanimemente, em negar pro­
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.553-80 — TRT da 5? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S.A. Agravada: Norma 
Lucia Carneiro Araújo. (Advs.: Lino Alberto 
de Castro e.José Torres das Neves). (1? T- 
3.967-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em estando a 
decisão Regional em harmonia com a 
Súmula do Tribunal Superior do Traba­
lho, não cabe o provimento de agravo 
que vise destrancar o recurso de 
revista-parte final da alínea a, do art. 
896, da CLT, e art. 9?, da Lei n? 5.584-70.

AI-2.561-82 — TRT da 8? Região. ReL. 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Banco do 
Brasil S.A. Agravado: Luiz Alberto Pinheiro 
do Nascimento. (Advs.: Ana Maria Martins 
Rios e Itair Silva). (1? T-3.971-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

. EMENTA: Revista — Tem como óbi­
ce ao processamento, verbete de Sú­
mula do Tribunal Superior do Trabalho 
— parte final da alínea a do art. 896, da 
CLT, e art. 9?, da Lei n? 5.584-70 pouco 
importando que controvérsia dirimida 
esteja ligada a fatos ocorridos antes da 
edição respectiva. Regem o recurso as 
normas vigentes na data em que o 
mesmo oportuniza.

AI-2.565-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Ildélio Martins. Agravante: Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia — Coel- 
ba. Agravado: Oswaldo da Silva Campos. 
(Advs.: Ormel Rossi e Euripedes Brito Cu­
nha). (1? T-4.076-82).

Decisão: Unanimemente, em dar provi­
mento ao agravo, para mandar processar a 
revista.

EMENTA: Gratificação. Comissão. 
Agravo provido para que se processe a 
revista.

AI-2.575-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Ildélio Martins. Agravante: Arlindo An­
tonio de Carvalho. Agravado: Rede Ferro­
viária Federal S.A. (Advs.: Jorge Estefane 
Baptista de Oliveira e Adalgisa Eugênia Oli­
veira Menezes). (1? T-4.079-82).

Decisão: Unanimemente, em negar pro­
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.611-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Ildélio Martins. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: Gumercin- 
do Machado, (Advs.: Mauro Quintino dos 
Santos e Alino da Costa Monteiro). (1? T- 
4.082-82).

Decisão: Unánimemente, em negar pro­
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento .

AI-2.621-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Usina Ca- 
tende S.A. Agravado: S. Joaquim dos San­
tos e outros. (Advs.: Hélio Luiz F. Galvão e 
Edvaldo Cordeiro dos Santos). (1? T-3.978- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — é meio impró­
prio ao reexame de matéria fática — 
Súmula n? 126, do Tribunal Superior do 
Trabalho.

AI-2.636-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Editora 
Cerlex Ltda. Agravado: Antonio Rumão Da- 
maso. (Advs.: José Alberto Marinho Soares 
e Aldo Luz Pereira). (1? T-3.981-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Provas — Há que se distin­
guir entre o protesto pela produção de 
provas permitidas em direito, fecho da 

maioria das impugnações apresenta­
das pelos Reclamados, com requeri­
mento específico objetivando a produ­
ção de prova, no qual, inclusive, a par­
te deve apresentar a necessária justifi­
cação, a fim de que possa o Juiz velar 
pela rápida solução do litígio: art. 125, 
inciso II, do Código de Processo CiviL

AI-2.650-82 — TRT da 9a Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Plenogás 
— Distribuidora de Gás S.A. Agravado: Da­
nilo José Ricardo (Advs.: Yoshihiro Miya- 
mura e Jeanir Jorge Fleíth). (1? T-3.983-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática.

AI-2.665-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Banco de 
Crédito Nacional S.A. Agravado: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São José dos Campos. 
(Advs.: Edilberto Pinto Mendes e José Tor­
res das Neves). (1? T-3.987-82).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revis­
ta.

EMENTA: Revista. Violação à lei — 
Em transparecendo ao primeiro exa- 
rne, infringindo preceitos legais, 
impõe-se o processamento respectivo 
na alínea d, do artigo 896 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho.

AI-2.670-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. João Wagner. Agravante: Volkswagen 
do Brasil S.A. Agravado: Octavio Maciel e 
outros. (Advs.: Fernando Barreto de Souza 
e Alino da Costa Monteiro). (1? T-3.989-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento porque a matéria objeto da re­
vista está superada pela Súmula n? 172 
(ex-Prejulgado n? 52).

AI-2.675-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: João No­
gueira Sobrinho (Advs.: Yara Sinatra e José 
Ortiz). (1a T-3.991-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em estando a 
decisão regional em consonância com 
jurisprudência iterativa do Tribunal Su­
perior do Trabalho, consubstanciada 
em verbete de Súmula, impossível é 
pretender mediante agravo de instru­
mento, o processamento respectivo — 
parte final da alínea a, do artigo 896, da 
CLT e artigo 9? da Lei n? 5.584-70.

AI-2.686-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: José Carlos 
Lério (Advs.: Rosa Maria Clara Ruffolo e 
José Ortiz). (1? T-3.996-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Em estando a 
decisão regional em consonância com 
jurisprudência em verbete de Súmula, 
impossível é pretender, mediante agra­
vo de instrumento, o processamento 
respectivo parte final da alínea a, do ar­
tigo 896 da CLT e artigo 9? da Lei n?' 
5.584-70.

AI-2.703-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Enge — En­
genharia e Empreendimentos Ltda. Agrava­
do: Manoel Santana dos Santos. (Advs.: 
Izarlete Menezes Santos e Juarez Teixei­
ra). (1? T-3.999-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — A interposição 
de recurso após edição de Súmula do 
Tribunal Superior do Trabalho, em har­
monia com o julgado, não autoriza o 
processamento respectivo. Ao editar 
os preceitos inseridos no artigo 896, 
alínea a da CLT e no artigo 9?, da Lei n? 
5.584-70, o legislador objetivou evitar o 
processamento de recursos que, a fi­
nal, não apresentariam resultado favo­
rável.

AI-2.714-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: João Ivan 
de Castro. Agravado: Rádio Farroupilha 
S.A., Rádio Televisão Piratini iDS.A e Lo­
tus — Produção e Publicidade Ltda. (Advs.: 
Hélio Alves Rodrgues u e Julio Bica Pinto 
Dias). (1? T-4.003-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — E meio impró­
prio ao reexame de matéria fática — 
Súmula n? 126, do Tribunal Superior do 
Trabalho.

AI-2.725-82 — TRT da 9? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Banco Real 
S.A. e Agravado: José Neri Correia Lira. 
(Advs.: Julio Barbosa Lemes). (1? T-4.008- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista — Tem como óbi­
ce ao processamento, verbete de Sú­
mula do Tribunal Superior do Trabalho 
— parte final da alínea a, do artigo 896, 
da CLT, e artigo 9?, da Lei n? 5.584-70, 
pouco importando que a controvérsia 
dirimida esteja ligada a fatos ocorridos 
antes da edição respectiva. Regem o 
recurso as normas vigentes na data em 
que o mesmo se oportuniza.

AI-2.747-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Pirelli S.A. 
— Companhia Industrial Brasileira. Agrava­
do: Francisco Antonio dos Anjos. (Advs.: 
Enio Rodrigues de Lima). (1? T-4.011-82.

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Recurso de Revista — Em 
estando a decisão atacada em harmo­
nia com jurisprudência do Tribunal Su­
perior do Trabalho, sedimentada em 
Súmula, impossível é o processmaento 
respectivo — inteligência dos precei­
tos inseridos no artigo 9?, da Lei n? 
5.584-70 e na parte final da alínea a, do 
artigo 896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

AI-2.761-82 — TRT da 8? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. — Banerj. 
Agravada: Terezinha Cruz Bezerra (Advs.: 
Carlos Ferro e Itair Silva). (1? T-4.013-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Divergência jurispruden­
cial —. A caracterização respectiva de­
pende da adoção de tese, sobre a ma­
téria, pelo acórdão atacado.

AI-2.783-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Ademir 
Soares da Silva. Agravado: José Paulino Fi­
lho. (Advs.: Edécio A. K. de Carvalho e 
Lourival de Souza Véras). (1? T-4.017-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Recurso de Revista — «In­
cabível o recurso de revista ou de em­
bargos (artigos 896 e 894, letra b, da 
CLT) para reexame de fatos e provas». 
Súmula n? 126, deste Tribunal.

AI-2.794-82 — TRT da 9? Região. ReL: 
Min. Ildélio Martins. Agravante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S.A. e Agravada: Re­
gina Célia Luize de Campos (Advs.: Pedro 
Castilho e José Torres das Neves). (1? T- 
4.086-82).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revis­
ta.

EMENTA: Adicional de horas extras. 
Agravo provido para qub se processe a 
revista.

AI-2.800-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: José Joa­
quim da Silva. Agravada: Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Advs.: Jorge Estefane Baptis­
ta de Oliveira e José Pereira Gorgulho) (1? 
T-4.020-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: «Incabível o recurso de re­
vista ou de embargos (artigos 896 e 
894, letra b, da CLT) para reexame de
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fatos e provas» — Sumula n? 126 do Tri­
bunal Superior do Trabalho.

AI-2.817-82 — TRT da 4a Região. Rei.: 
Min Marco Aurélio. Agravante: Severo Ma­
cedo Filho. Agravada: Padaria Mar Sul 
Ltda. (Advs.: Arduino Franciosi Junior). (1a 
T-4.023-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo,

EMENTA: Prova testemunhal: 1. Há 
que se mostrar suficiente a levar o jul­
gador a convencimento sobre a ocor­
rência dos fatos juridicos articulados 
pela parte. 2. Em discrepando o depoi­
mento tomado dos próprios fatos lan­
çados na inicial, cuja prova visava, ca­
rece de valia, não podendo ser tomado 
como sustentáculo de condenação ju­
dicial. A dissonância apenas revela 
desconhecer a testemunha o realmen­
te ocorrido, a menos que se presuma o 
excepcional — a infidelidade da peça 
vestibular.

AI-2.843-82 — TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Fundação 
João Moreira Salles. Agravada: Eneida 
Duarte Marques (Advs.: Newton Artur Me­
deiros Giuliani e Nestor José Forester). (1? 
T-4.026-82).

Decisão: Unanimeinente. negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Recurso de revista — Em 
não restando atendido pelo menos um 
dos requisitos de recorribilidade pre­
vistos no artigo 896. da CLT. impossível 
è processamento respectivo, persegui­
do mediante agravo de instrumento.

AI-2.847-82 — TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Agravante: Metalúrgica 
Dovat S.A. e outras. Agravado: Adolar João 
Paul. (1a T-4.088-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.866-82 — TRT da 5a Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Agravante: Telecomu­
nicações da Bahia S.A. — Telebahia e 
Agravado: José Alves de Oliveira Irmão. 
(Advs.: Ana Mana Alencar Lameiro da Cos­
ta e Eduardo A. Góes de Araújo). (1? T- 
4.090-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento*

AI-2.878-82 — TRT da 5? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Companhia 
de Cimento Salvador. Agravada: Rosa Ma­
ria de Lima Maia Pereira. (Advs.: Mário P. 
R. da Costa Filho e Arnaldo Von Glehn e 
Marcelo Santos Reis). (1? T-4.031-82).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
não conhecer do agravo.

EMENTA: Recurso de Revista — E 
meio impróprio ao reexame de matéria 
fâtica — Súmula n? 126, do Tribunal Su­
perior do Trabalho.

AI-2.879-82 — TRT da 5a Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Agravante: Citibank N. 
A e Agravado. Geraldo Carvalho de Azeve­
do (Advs.: Lucia Maria F. White e Luiz Car­
los N. Caymi). (1a T-4.092-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.968-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Agravante: JHS Cons­
trução e Plenjamento Ltda. Agravado: 
Isaias Ferreira de Almeida. (Advs.: Walter 
Monacci e Riscalla Abdala Elias) (1a T-4.094- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se não dá 
provimento.

AI-3.058-82 — TRT da 3a Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Agravante: Casa José 
Pedro Filho Ltda e Agravada: Otilia Passos 
de Oliveira. (Advs.: Geraldo Eustâquio Al­
ves e Geraldo Nery Lopes) (1? T-4.096-82).

Decisão: Unanimemente. em negar pro­
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-3.118-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Agravante: Servis — 
Engenharia S.A. Agravados: Arides de Ca­
margo Santos e outros (Advs.: Hugo Mósca 
e Jacinto Avelino Pimentel Filho) (1? T- 
4.098-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-3.128-82 — TRT da 6a Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Agravante: Estado de 
Pernambuco. Agravados: Maria Mercês Pe- 
drosa e outros (Advs.: Romero Câmara Ca­
valcanti e Paulo Azevedo). (1? T-4.100-82).

Decisão: Unanimemente, em dar provi­
mento ao agravo, para mandar processar a 
revista.

EMENTA: Professores do ensino mé­
dio oficial do Estado-membro. Critério 
de retribuição. Agravo provido para 
que se processe a revista.

AI-3.138-82 — TRT da 5a Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Agravante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S.A. e Agravada: Dul­
ce Leda Pereira de Melo. (Advs.: Rui Cha­
ves e Renato Dhnham). (1? T-4.102-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-3.148-82 — TRT da 4a Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Agravante: Transporte 
Turismo Ltda. Agravado: João Reli Dias 
Cortes. (Advs.: José Luiz Thomé de Olivei­
ra e Décio F. Guimarães Neto). (1? T-4.104- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento.

Recursos de Revistas:
RR-3.726-79 — TRT da 1? Região. Rei.: 

Min. Marco Aurélio. Recorrente: Eduardo 
Agueda Santos. Recorrido: Banco do Brasil 
S/A. (Advs.: José Torres das Neves e Dil- 
son Furtado de Almeida). (1? T-3.792-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e. no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para deferir a complementa- 
ção de aposentadoria que, deverá ser na 
base de 30/30 avos.

EMENTA: Complementação de
Aposentadoria — 1. Deve ocorrer na 
forma preconizada no instrumento que 
a previu, sendo defeso erigir condição 
não prevista inicialmente.

ED-RR-2.329-80 — TRT da 1a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Embargante: Nilda Bar­
bosa dos Reis. Embargada: Petróleo Brasi­
leiro S/A — Petrobrâs — Frota Nacional de 
Petroleiros — Fronape (Advs.: José Torres 
das Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira). (1? 
T-4.040-82).

Decisão: Unanimemente, acolher os em­
bargos declaratórios. para esclarecer que 
o pedido inicial foi julgado procedente 
compensando-se os valores pagos pela Pe- 
tros.

EMENTA: Embargos Declaratórios — 
1. Em não mais integrando a Turma o 
Relator de sorteio e Redator do acór­
dão atacado, os embargos são distri­
buídos a um dos componentes da Tur­
ma ou do Pleno que tenha participado 
do julgamento — artigo 158. § 3?, do 
Regimento Interno do Tribunal Supe­
rior do Trabalho. 2. A entrega da pres­
tação jurisdiçional deve ser completa, 
expungida de possíveis omissões, dú­
vidas ou contradições.

RR-1.646-81 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Recorrente: Cia. de 
Saneamento Básico do Estado de São Pau­
lo — Sabesp. Recorrido: José António dos 
Santos (Advs.: Marcelo Antônio P. Guima­
rães e Wilmar Saldanha da Gama Pâdua). 
(1a T-2.789-82).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta. e. no mérito, também por maioria.'dar- 
Ihe provimento em parte, para excluir da 
condenação a verba da gratificação por 
aposentadoria.

EMENTA: Revista parcialmente pro­
vida para excluir da condenação a gra­
tificação por aposentadoria por invali­
dez, uma vez tratár-se de norma regu­
lamentar que deve ser interpretada 
restritivamente.

RR-2.563-81: TRT da 2a Região. Rei.: Mm. 
Marco Aurélio. Recorrente: Luiz Carlos 
Lencioni Valdez. Recorrido: Cia. de Sanea­
mento Básico do Estado de São Paulo — 
Sabesp. (Advs.: Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua e Marcelo Antônio P. Guimarães). 
(1? T-3.745-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e. no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastada a deserção, determinar que 
o Tribunal Regional do Trabalho aprecie e 
julgue o Recurso Ordinário como de direi­
to.

EMENTA: Depósito Recursal — Ine­
xistência de Obrigação quando conde­
nado o empregado. O artigo 899. § 4?. 
da CLT. fornece luz à indagação sobre 
a mens legis do aludido artigo. Ao co­
gitar da feitura do depósito na conta 
vinculada do empregado exclui a pos­
sibilidade de se conceber a obrigação 
quando, em reconvençâo, condenado 
o empregado.

ED-RR-2.605-81 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Embargante: Editora 
de Guias L.T.B S/A. Embargado: Carlos 
Haroldo Barbosa (Advs.: Sebastião Paula 
de Azevedo e S. Riedel de Figueiredo). (1? 
T-4.041-82).

Decisão: Unanimemente, acolher os em­
bargos declaratórios. para declarar impro­
cedente a intempestividade enfocada.

EMENTA: Embargos Declaratórios — 
Em sendo omisso o acórdão prolatado 
quanto á preliminar de intempestivida­
de do recurso de revista oportunamen­
te apontada, impõe-se o acolhimento 
respectivo, a fim de que a entrega da 
prestação jurisdiçional se faça de for­
ma completa.

ED-RR-2.666-81: TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Embargantes: Palmiro 
Rodrigues Cezar e outros. Embargada: Cia. 
Estadual de Energia Elétrica (Advs.: Carlos 
Arnaldo Ferreira Selva e Gildo Antônio Nò- 
zari). (1? T-4.108-82).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios.

EMENTA: Embargos declaratórios 
improvidos por inexistir omissão a sa­
nar.

ED-RR-3.781-81: TRT da 3f Região. Rei.: 
Min. lidélio Martins. Embargante: Fundação 
Educacional do Distrito Federal. Embarga­
do: Eduardo Alves Pereira (Advs.: Maurício 
de Campos Bastos e Hamilton Ribeiro de 
Freitas). (1? T-4.109-82).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios.

EMENTA: Embargos declaratórios 
improvidos por inexistência de omis­
são, obscuridade ou dúvida.

RR-3.782-81: TRT da 3a Região. Rei.: Min. 
Marco Aurélio. Recorrentes: Banco Econô­
mico S/A e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Juiz de Fo­
ra. Recorridos: Os mesmos (Advs.: José 
Maria de Souza Andrade, Euripedes Miran­
da e José Torres das Neves). (1a T-3.245- 
82).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta do Banco e, po mérito, dar-lhe provimen­
to para excluir da condenação o reajuste 
semestral sobre os anuênios. Quanto à re­
vista do Sindicato, unanimemente, dela co­
nhecer, e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, em parte, para incluir na con­
denação a verba honorária de 15% em favor 
do advogado do Sindicato reclamante, por 
maioria.

EMENTA: Reajuste Semestral — «A- 
nuênio.» 1. Constituir condição espe­
cial de trabalho, alcançada mediante 
pactuação. 2. Estipulado em quantia fi­

xa. para viger por periodo determinado 
( = um ano), em convenção coletiva ou 
sentença normativa, impossível é a in- 

. cidência do reajuste semestral, face 
até mesmo ao que contido no artigo 10, 
da própria Lei n° 6.708 — de 30 de outu­
bro de 1979 —. que disciplina os rea- 
justes.

RR-3.793-81: TRT da 8a Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Banco do 
Brasil S.A. Recorrido:Sindicato dos Empre­
gados em Estabelecimentos Bancários de 
Belém (Advs.: Dilson Furtado de Almeida). 
(1a T-3.793-82).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta. e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe 
provimento para julgar a reclamação impro­
cedente.

EMENTA: Sem prévia consulta ao 
CNPS não é o Banco do Brasil obriga­
do a cumprir cláusulas de acordo em 
dissídio coletivo celebrado entre as en­
tidades de classe.

RR-4.076-81: TRT da 3? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrentes: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Barbacena e Banco Real S.A. 
Recorridos: Os mesmos (Advs.: José Tor­
res das Neves e Pedro J Sepúlveda Per­
tence e Maria Lúcia Vítorino Borba). (1a T- 
3.333-82).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta do Banco e. no mérito, dar-lhe provimen­
to. em parte, para considerar extinto o pro­
cesso em relação aos empregados que ex­
pressamente desistiram da ação, e excluir 
da condenação o reajuste semestral sobre 
os anuênios. Quanto á revista do Sindicato, 
unanimemente, dela não conhecer, por 
maioria,

EMENTA: Tendo o direito de ação, o 
que não admite a substituição proces­
sual, pode o empregado desistir da 
mesma pois por ele há o exercício da 
ação. Provimento para extinguir o pro­
cesso em relação aos que desistiram 
expressamente da ação. Sendo condi­
ção especial de trabalho (art. 10 da Lei 
n? 6.708-79), não sofre o anuénio o rea­
juste da Lei mas tem seu valor alterado 
apenas por ocasião da revisão da sen­
tença normativa. RR-4.086-81.

RR-4.086-81: TRT da 4a Região. Rei.: Min. 
João Wagner. Recorrentes: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios Santa Rosa e Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. Recorridos Os mesmos. (Advs.: 
José Torres das Neves e Dirceu J. Sebben) 
(1? T-3.260-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer do 
recurso do Sindicato, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para acres­
centar à condenação a verba de 15% relati­
va a honorários de advogado e determinar 
a incidência do reajuste semestral sobre a 
verba de quebra de caixa. Quanto à revista 
do Banco, unanimemente, conhecer e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento.

EMENTA: Recurso do Sindicato Em 
havendo sucumbência patronal, como 
in casu, são devidos 15% de honorá­
rios advocaticios. Revista a que se dá 
provimento. Recurso do Banco. Têm 
os anuênios caráter nitidamente sala­
rial, pois se enquadram no preceito do 
§ 1? do art. 457 consolidado e. por con­
seguinte, sobre eles devem incidir os 
reajustes determinados pela Lei n? 
6.708-79.

RR-4.246-81 — TRT da 1a Região. Rei.: 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Cia. Do­
cas do Rio de Janeiro. Recorrido Arlindo 
Jerônymo de Sant'Anna (Advs.: Hotílio Lo- ' 
pes Jund e José Antunes de Carvalho) (1? 
T-3.502-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação a 
equiparação salarial, por maioria.

EMENTA: Competência da Justiça do 
Trabalho — 1. Não tendo optado o em­
pregado pelo regime celetista, não te­
ria direito ao que pleiteia, mas decidir 
sobre isso compete à Justiça do Traba­
lho. 2. Revista conhecida e provida, em 
parte.
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RR-4.249-81 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. João Wagner. Recorrenre: Maria Ap- 
parecida Gonçalves Sibajev. Recorrido: Sul 
América Capitalização S/A. (Advs.: Luiz Al­
fredo Mafra Lino e Eugênio Arruda L. Fer­
reira). (1? T-3.846-82).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta, e, no mérito, unanimemente, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença 
de 1? grau.

EMENTA: «O § 1?, do art. 457, da CLT 
determina que as gratificações ajusta­
das integrem o salário para todos os 
efeitos legais. Ora, o fato de ter sido 
celebrado um acordo além do mínimo 
exigido em lei, não tira do empregado 
o direito de pleitear as diferenças tira­
das por força do contrato de trabalho. 
E o caso dos autos. Os 100% do acordo 
não foram pagos dentro da realidade 
salarial, tornando-se legítima a postula­
ção pelas diferenças. «Revista a que se 
dá provimento para restabelecer a sen­
tença de primeiro grau.

RR-4.310-81 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Ildélio Martins. Recorrente: General 
Motors do Brasil S.A. Recorrido: Antônio 
da Silva Broca (Adv.(Advs.: Victor Russo- 
mano Júnior e Ulisses Riedel de Resende). 
(1? T-3.123-82).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta, na parte da indenização da Lei n? 6.708. 
No mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação a 
verba honorária.

EMENTA: Verba Honorária. Percebe 
o recorrido salário superior ao dobro 
do mínimo o que o retira da incidência 
do disposto no art. 14, § 1?, da Lei n? 
5.584-70. Revista parcialmente provida 
para excluir a verba honorária da con­
denação.

RR-4.438-81 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio, Recorrentes: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Brasília e Banco do Brasil 
S.A. Recorridos: Os mesmos (Advs.: José 
Torres das Neves e Dilson Furtado de Al­
meida). (1? T-4.048-82).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista do Banco. Quanto à revista do Sin­
dicato, unanimemente, dela conhecer, e, 
no mérito, por maioria, negar-lhe provimen­
to.

EMENTA: Ação de Cumprimento — 
Pertinência — Está restrita a decisão 
proferida em dissídio coletivo, não al­
cançando, assim, acordo coletivo ou 
convenção. A observância destes dois 
últimos instrumentos deve ser pleitea­
da em dissídio individual — reclamação 
— sendo parte legítima o próprio titu­
lar do direito substancial, mostrando- 
se impróprio falar-se em substituição 
dos empregados pelo Sindicato de 
Classe. >

ED-RR-4.448-81 — TRT da 5a Região. ReL: 
Min. Fernando Franco. Embargante: Cia. 
Docas do Estado da Bahia — Codeba. Em­
bargados: Ruy Barbosa Antônio Pita e ou­
tros (Advs.: Aurélio Pires e José Torres 
das Neves). (1? T-4.113-82).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios.

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados.

RR-4.577-81 — TRT da 8a Região. Rei.: 
Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: Cerama 
— Cerâmica de Ananindeua S.A. Recorri­
do: Gilberto Araújo do Nascimento (Advs.: 
Carlos Alberto Ferro e Silva e Thadeu de 
Jesus e Silva). 1a T-3.596-82).

Decisão: Por maioria, e preliminarmente, 
não conhecer da revista, por incabível.

EMENTA: Decisão Interlocutória. 1. 
Na Justiça do Trabalho, a decisão in­
terlocutória é irrecorrível em separado. 
(CLT, art. 893, § 1?). 2. Revista não co­
nhecida por incabível.

RR-4.838-81 — TRT da 9? Região. Rei.: 
Min. Ildélio Martins. Recorrentes: Orlando 
Raimundo Pereira e Banco Mercantil de 
São Paulo S.A. Recorridos: Os mesmos 
(Advs.: José Torres das Neves e Sérgio 
Galvâo de Souza Campos). (1a T-2.644-82).

Decisão: Unanimemente, conhecér da 
revista do reclamante, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para condenar 
a empresa ao pagamento do FGTS; quanto 
ao recurso do reclamado, unanimemente, 
dele conhecer, e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento quanto ao adicional 
das horas extras e, por maioria, dar-lhe 
provimento quanto à correção da gratifica­
ção por tempo de serviço.

EMENTA: Revista do reclamante pro­
vida para condenar a empresa ao paga­
mento do FGTS. Recurso do Banco im- 
provido quanto ao adicional de horas 
extras e provido quanto à correção da 
gratificação por tempo de serviço.

RR-4.841-81 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul. Recorrida: 
Ana Luiza Santos Rocha Saraiva (Advs.: Jo­
sé Alberto Couto Maciel e Edmar Amado 
de Castro e José Tôrres das Neves). (1? T- 
3.826-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Aviso Prévio e Lei n? 
6.708-79. 1. Revista conhecida, porém 
desprovida. 2. A lei geral do trabalho é a 
CLT, segundo a qual o período do avi- 
soprévio dado pelo patrão integra o 
tempo de serviço do empregado para 
todos os efeitos, inclusive os da Lei n? 
6.708-79.

RR-4.870-81 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. João Wagner. Recorrente: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. Recorrido: Noêmia 
Celli Calderane. (Advs.: Maria Cristina Mo­
reira Cambiaghi e Luiz Ruivo Filho) (1f T- 
3.856-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da re­
vista e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi­
mento, para declarar a incompetência da 
Justiça do Trabalho e a competência da 
Justiça Comum do Estado de São Paulo, pa­
ra onde deverão ser enviados os autos, anu­
lados os atos decisórios.

EMENTA: Pedido de complementa- 
ção de aposentadoria com fulcro em 
disposições do Estatuto dos Ferroviá­
rios do Estado de São Paulo. Incompe­
tência da Justiça do Trabalho para apre­
ciar e julgar o feito.

RR-4.915-81 — TRT da 1a Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Recorrente: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Sul Fluminense. Recorrido: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Advs.: José Tôrres das Neves e Ivo Brau- 
ne). (1? T-3.827-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da re­
vista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro­
vimento, para restabelecer a sentença da 
MM. Junta

EMENTA: Reajustamento Salarial — 
1. Previsto em cláusula de sentença 
normativa ou convenção coletiva, tem 
como objetivo afastar o congelamento 
da parcela respectiva, o que se mostra 
como vontade das partes. Assim, o fa­
to de a legislação que disciplinava o 
reajustamento haver sido substituída 
— a Lei n° 6.147-74 pela de n? 6.708-79 
— não afasta o que contratado pelas 
partes ou previsto na sentença.

RR-4.923-81 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: Sindica­
to dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Montes Claros e Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais. S.A. Recorri­
dos: Os mesmos (Advs.: José Tôrres das 
Neves e Harleine Gueiros B. Dias). (1? T- 
3.828-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista do Sindicato, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para incluir na 
condenação a parcela do salário de ingres­
so; quanto à revista do Banco, unanime­
mente, dela conhecer, e, no mérito, por 
maioria, deferir a correção com base no fa­
tor 1.1.

EMENTA: Salário de Ingresso e Lei 
n° 6.708. 1. O chamado «salário de in­
gresso» tem natureza salarial, atraindo, 
portanto, a incidência da correção da 

Lei n? 6.708-79. 2. Revistas simultâneas 
conhecidas, porém providas, apenas, a 
do Sindicato operário.

RR-4.934-81 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Ildélio Martins. Recorrente: Cia. Side­
rúrgica Belgo Mineira. Recorridos: Afonso 
Geraldo de Oliveira e outros (Advs.: José 
Cabral e José Caldeira Brant Neto) (1? T- 
3.656-82).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi­
mento para excluir do processo Francisco 
Peixoto Araújo.

EMENTA: Falta de habilitação, no 
processo, dos herdeiros do reclamante 
falecido antes da propositura da recla­
mação. Revista parcialmente provida 
para excluir do processo Francisco 
Peixoto Araújo ou quem suas vezes fa­
ça porque o está fazendo sem legitima­
ção adequada.

RR-4.947-81 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. João Wagner. Recorrente: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Duque de Caxias. Recorrido: 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
(Advs.: José Tôrres das Neves, Hugo Guei­
ros Bernardes e Harleine Gueiros Bernar- 
des Dias). (1? T-3.829-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para determinar o reajusta­
mento semestral do anuênio.

EMENTA: Têm os anuênios caráter 
nitidamente salarial, pois se enqua­
dram no preceito do § 1?, do art. 457 
consolidado e, por conseguinte, sobre 
eles devem incidir os reajustes deter­
minados pela Lei n? 6.708-79. Revista a 
que se dá provimento.

RR-5.001-81 — TRT da 6a Região. ReL: 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Empresa 
Agrícola Pirangi Ltda. Recorrida: Regina 
Maria de Lima Silva (Advs.: Hélio Luiz F. 
Galvão e Reginaldo A de Andrade). (1? T- 
3.858-82).

Decisão: Unanimemente, nâó conhecer 
da revista.

EMENTA: Rurícola. 1. «Ainda que 
exerça atividade rural, o empregado de 
empresa industrial ou comercial é clas­
sificado de acordo com a categoria do 
empregador» (Súmula 196 do STF). E 
«Os trabalhadores agrícolas das usinas 
de açúcar integram a categoria profis­
sional de industriários, beneficiando- 
se dos aumentos normativos obtidos 
pela referida categoria «(Súmula 57 do 
TST). 2. Revista não conhecida face a 
tais obstáculos.

RR-5.010-81 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. João Wagner. Recorrente: Severino 
Horácio da Silva. Recorrida: Cooperativa 
Agrícola Tiriri Ltda (Advs.: José Augusto de 
Santana e José Moura Rocha). (1a T-3.860- 
82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Não se conhece do recur­
so quando efetivamente desfundamen- 
tado.

RR-5.106-81 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Pedro 
Pereira. Recorrido: Alcan — Alumínio do 
Brasil S/A. (Advs.: José de Magalhães Bar­
roso e António César de Oliveira). (1a T- 
3.862-82).

Decisão: Unânime e prelirninarmente, re­
jeitar a deserção unanimemente, conhecer 
da revista, e, no mérito, negar-lhe provi­
mento.

EMENTA: Prescrição de Ato Positivo. 
Revista conhecida e desprovida, por­
que sendo positivo o ato, a prescrição 
é total e dele se conta.

RR-5.151-81 — TRT da 2a Região. Relator 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Cia. Mu­
nicipal de Transportes Coletivos. Recorri­
do: Lourival Marques da Silva (Advs.: Maria 
Madalena de Oliveira e Eduardo do Vale 
Barbosa). (1? T-3.833-82).

Decisão; Por maioria, conhecer da revis­
ta, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi­

mento, para julgar improcedente a recla­
mação.

EMENTA: Súmulas 92 e 97. Revista 
conhecida e provida, para, à luz das 
Súmulas 92 e 97, ser julgada improce­
dente a recíamatória.

RR-5.325-81 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Fernando Franco. Recorrente: Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Petrópolis. Recorrido: 
Banco Nacional S/A. (Advs.: José Tôrres 
das Neves e Carlos Odorico Vieira Mar­
tins). (1? T-4.059-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Como condição especial 
de trabalho, criada através de senten­
ça, acordo ou convenção coletiva, não 
sofre o anuênio a incidência do reajus­
te semestral, nos termos do art. 10 da 
Lei n° 6.708-79.

RR-5.368-81 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Coqueijo Côsta. Recorrente: Walter 
Augusto de Carvalho Triginelli. Recorrido: 
Hospital Santa Mônica S/A. (Advs.: Mauro 
Thibau da Silva Almeida e Hugo Gueiros 
Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias). (1? 
T-3.867-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Súmula n? 126. 1. A Súmula 
126 visa a impedir o conhecimento de 
revista ou de embargos na hipótese 
mais gritante de matéria fática — a dis­
cussão sobre a existência de relação 
empregatícia, em que os graus ordiná­
rios de jurisdição são soberanos. 2. Re­
vista não conhecida.

RR-5.391 -81— TRTda 1? Região. ReL: Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: S.A. White 
Martins. Recorrido: Antônio Moreira. 
(Advs.: José Alberto Couto Maciel e Edison 
Pottes Valle). (1? T-3.868-82).

Decisão: Por maioria, não conhecer da re­
vista.

EMENTA: Revista Incabivel na 
Execução. 1. Não cabe recurso de re­
vista contra Acórdão prolatado em agra­
vo de petição na execução (CLT, art. 
896, § 4?), salvo, conforme o Egrégio 
STF, se a decisão atacada versar maté­
ria constitucional, o que não ocorre no 
caso sub-judice. 2. Revista não conhe­
cida.

RR-111-82 — TRT da 2? Região. ReL: Min. 
João Wagner. Recorrente: Federação dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Ensino do Estado de São Paulo. Recorrida: 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
(Advs.: José Paulo de Siqueira Filho e José 
Ricardó Isola). (1? T-3.871-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: «As Prefeituras Munici­
pais, bem como as demais entidades 
de direito público não são mais alcan­
çadas pelos efeitos jurídicos das sen­
tenças ou acordos coletivos.» Revista a 
que se nega provimento.

AG-RR-241-82 — TRT da 1a Região. ReL: 
Min. Marco Aurélio. Agravante: Alzemir S. 
A. Agravado Banco do Brasil S/A. (Advs.: 
José Tôrres das Neves e Dilson Furtado de 
Almeida). (1? T-3.838-82).

Decisão: Unanimemente,’ negar provi­
mento ao agravo regimental.

EMENTA: Revista — «Incabível o re­
curso de revista ou de embargos (arti­
gos 896 e 984, letra b da CLT) para ree- 
xame de fatos e provas» Sumula n? 126, 
do Tribunal Superior do Trabalho.

RR-285-82 — TRT da 2a Região. Rei.: Min. 
João Wagner. Recorrente: TRW — Gemmef 
Thompson S.A. Recorrido: Elias Bernardi- 
nelli Alves (Advs.: Victor Russomano Jú­
nior e Ana Luiza Rui). (1? T-3.803-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Nos exatos termos do § 1?, 
do art. 487, da CLT, o período corres­
pondente ao aviso prévio integra o
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tempo de serviço do empregado para 
todos os efeitos legais. Revista a que 
se nega provimento.

ED-RR-708-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Ildélio Martins. Embargante: Hélvio 
Vieira de Melo. Embargada: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A. (Advs.: Mauro Thibau da 
Silva Almeida e Boris A. Balaguer). (1? T- 
4.118-82).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios.

EMENTA: Embargos declaratórios 
que não se acolhe por inexistir omis­
são a sanar.

RR-793-82 — TRT da 1a Região. Rei.: Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Cia de Nave­
gação do Estado do Rio de Janeiro. Recor­
rido: Antônio Marques e outros (Advs.: Ma­
ria Augusta da Silva Castro e Sérgio Cury). 
(1? T-3.767-82).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re­
jeitar a deserção da revista. Por unanimida­
de, não conhecer da revista, quanto à pres­
crição; por maioria, não conhecer quanto 
às horas extras; quanto aos honorários por 
maioria, conhecer da revista, e, no mérito, 
no único ponto conhecido, dar-lhe provi­
mento, para excluir os honorários de advo­
gado.

EMENTA: Depósito. 1. Na reclama­
ção individual plúrima, o depósito re- 
cursal é único. 2. Revista conhecida e 
provida, em parte.

RR-2.620-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. João Wagner. Recorrente: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo. Recorrido: 
Plinio Paulo de Oliveira (Advs.: Bernardino 
José Campos Nogueira e Humberto Aran- 
tes de Carvalho). (1? T-3.877-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação a verba de ho­
norários de advogado.

EMENTA: Quando não satisfeitos os 
requisitos da Lei n? 5.584-70, são inde­
vidos os honorários advocatícios. Re­
vista a que se dá provimento para ex­
cluir da condenação a verba de honorá­
rios de advogado.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI-3.849-80 — TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Clean- 
dro Nilton Jung. Embargada: Incorporadora 
Raffo Ltda. (Advs.: Solon Pinto de Azevedo 
e Tito Becon) (2? T-2.644-82).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos. - • '•

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados, por desfundamentados, já 
que não configurada qualquer omis­
são. contradição ou obscuridade, hipó­
tese que ensejam sua oposição, com 
êxito.

AI-2.398-82 — TRT da 5? Região. Rei.: 
Min. Nelosn Tapajós. Agravante: Parajara 
Pires Brito. Agravado: Banco do Estado da 
Bahia — BANEB. (Advs,; Ulisses Riedel de 
Resende e José Maria de Souza Andrade) 
(2a. T-2.645-82).

Decisão: Rejeitar a preliminar de deser­
ção e negar provimento ao agravo, unani­
memente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-3.094-81 — TRT da 5? Região. Rei.: 
Min. Nelson Tapajós — Agravante: Banco 
do Estado da Bahia S.A. — Baneb. Agrava­
do: Parajara Pires Brito. (Advs.: José Maria 
de Souza Andrade e Gladys Maria C. Si­
mões) (2? T-2.646-82).

Deóisão: Não conhecer do agravo, unani­
memente.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
de instrumento quando as custas fo­
rem pagas a destempo.

AI-3.506-81 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Banco do 
Brasil S.A. Agravado: Armando Gonçalves 
de Sá. (Advs.: Ney Pataro Pacobahyba e S. 
Riedel de Figueiredo;. (2a T-2.587-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-519-82 — TRT 6? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Banco Brasilei­
ro de Descontos S.A. Agravado: Paulo Ro­
berto Gomes da Costa. (Advs.: Ely Alves 
Cruz e Joaquim Fornellos Filho) (2? T-1.561- 
82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: O ponto omisso da deci­
são, sobre a qual não foram opostos 
embargos declaratórios, não pode ser 
objeto de recurso de revista, por faltar 
o requisito do prequestionamento. 
Agravo a que se nega provimento.

ED-AI-1.198-82 — TRT da 2a Reg. Rei.: 
Min. Marcelo Pimentel. Embargante: Banco 
do Brasil S.A. Embargado: José' Eduardo 
Conceição. (Advs.: José Firmo de Araújo 
Filho e S. Riedel de Figueiredo) (2? T-2.588- 
82).

Decisão: Acolher os embargos, nos ter­
mos do voto do Exmo, Sr. Ministro Relator, 
unanimemente.

EMENTA: Infringência aos dispositi­
vos constitucionais. Inexistência. Em­
bargos declaratórios acolhidos.

ED-AI-1.433-82 — TRT da 1a Região. Rei.: 
Min. Moart Victor Russomano. Embargan­
te: Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A. Embargado: Sindicato dos Emprega­
dos em Estabelecimentos Bancários do Sul 
Fluminense. (Advs.: Harleine Gueiros Ber- 
nanrdes Dias e José Torres das Neves). (2? 
T-2.647-82).

Decisão: Acolher os embargos, para es­
clarecer o ponto que, na verdade, ficou du­
vidoso ou obscuro no acórdão embargado, 
unanimemente.

EMENTA: Aplicação da Súmula n? 38. 
Embargos de declaração providos para 
se esclarecer que a aplicação da referi­
da súmula decorreu da indicação in­
completa da.fonte de publicação.

AI-1.435-82 — TRT da 9? Reg. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Paulo Fagun­
des Alves. Agravado: Banco Nacional S.A. 
(Advs.: José Vidotti e Wilhelm Voss, Carlos 
Odorico Vieira Martins e Brasilino Santos 
Ramos). (2? T-1.732-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

ED-AI-1.605-82 — TRT da 5a Região. Rei.: 
Min. Mozart V. Russomano. Embargante: 
Companhia Brasileira de Chumbo — Co- 
brac. Embargado: Agnaldo de Jesus e ou­
tros. (Advs.: Ernani Bartolomeu Durand e 
Ulisses Riedel de Resende) (2? T-2.648-82).

Decisão: Rejeitar os embargos, unanime­
mente.

EMENTA: Embargos de declaração a 
que se nega provimento, por nada ha­
ver a declarar no acórdão embargado.

ED-AI-1.689-82 — TRT da 3a Região. Rei.: 
Min. Mozart V. Russomano. Embargante: 
Comflor S.A. — Comércio, Indústria e Em­
preendimentos e outras. Agravado: Dalton 
Chimicatti. (Advs.: Harleine Gueiros B. 
Dias e Andréa Társia Duarte e Paulo Emilio 
Ribeiro de Vilhena) (2a T-2.649-82).

Decisão: Rejeitar os embargos, unanime­
mente.

EMENTA: Embargos rejeitados por 
nada haver a esclarecer no acórdão 
embargado.

AI-2.011-82 — TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Rúdder Segurança a Comércio e Indústria 

Ltda. Agravada: Maria das Graças dos San­
tos Rodrigues. (Advs.: Mário Henrique Pe- 
ters Farinon) (2? T-2.650-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.044-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
João Miguel Machado e outros. Agravado: 
Jockey Club de São Paulo. (Advs.: Oscarli- 
no de Moraes Machado e Jair Martins Fer­
reira) (2? T-2.651-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.126-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Irany Au­
gusto Ferreira Santos. Agravado: Indústrias 
Luchsinger Madorin S.A. (Advs.: Riscalla 
Abdala Elias e Aparecido Barbosa Filho (2? 
T-2.652-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.127-82 — TRT da 3? Região. Rei..: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravantes: 
Carlos José da Silva e outro. Agravada: 
Santa Casa de Misericórdia de Belo Hori­
zonte. (Advs.: Mauro Thibau da Silva Almei­
da e Mauricio Martins de Almeida) (2? T- 
2.653-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.132-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Oton Bis- 
marque de Souza. Agravado: Celite S.A. In­
dústria e Comércio: (Advs.: Geraldo Afonso 
SanTAnna e Mauro Thibau da Silva Almei­
da) (2a T-2.654-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2.135-82 — TRT da 3a Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Ro­
berto Corrêa de Souza. Agravado: Banco 
Real S.A. (Advs.: José Torres das Neves e 
Pedro J. Sepúlveda Pertence) (2? T-2.655- 
82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.148-82 — TRT da 8? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Instituto 
de Medicina Tropical de Manaus. Agrava­
dos: Julia Sena Batista e outros. (Advs.: 
Daniel Isidoro de Melo e José Coelho Ma­
ciel). (2? T-2.656-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo pretendendo objeivar subida de 
recurso de revista que, além de des- 
fundamentado, destina-se a reabrir o 
debate sobre a prova.

AI-2.153-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 2? 
Cartório de Registro Civil de Santo Anto- 
nio. Agravado: Marcilio de Oliveira e Silva. 
(Advs.: Aureliano Quintas R. Ubaldo G. Ma­
tos) (2? T-2.657-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.167-82 — TRT da 6a Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Em­
presa Agrícola Pirangi Ltda. e Agravados: 
José Severino da Silva e outro. (Advs.: Hé­
lio Luiz F. Galvão) (2a T-2.658-82)

Decisão: Dar provimento ao agravo, a fi,m 
de que seja processada a revista, para me- 
Ihonexame, unanimemente.

EMENTA: Agravo de instrumento 
provido para melhor exame da revista.

AI-2.172-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Companhia Açucareira de Goiana e Joel 
Venâpcio Félix (Advs.: Joaquim José de 
Barros Dias). (2a T-2.659-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.365-82 — TRT da 1a Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Construtora Rabello S.A. e Agravado: Ar- 
thur Massari. (Advs.: Fernando Neves da 
silva e Alcides Oswaldo Mirio) (2? T-2.660- 
82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT.^rt. 896).

AI-2.368-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Moyses 
Piran. Agravado: Laboratórios Beecham 
Ltda. (Advs.: Paulo Cesar Costeira e Arnal­
do Blaichman) (2? T-2.661-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.494-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Cai­
xa de Pecúlios, Pensões e Montepios — 
Capemi. Agravada: Edileusa Cerqueira. 
(Advs.: Carmelo Corato e Antonio Carlos 
M. Passos). (2a T-2.662-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.496-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Fátima 
Barbosa Ferreira. Agravado: Father Glory 
Roupas Ltda. (Advs.: Fernando Costa Car­
valho e Libero Agnesini) (2? T-2.663-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova. r

AI-2.506-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Amauri Leite dos Santos e outros. Agrava­
do: Aços Citral Ltda. (Advs.: Alino da Costa 
Monteiro) (2? T-2.664-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.509-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. Agravado: Odilon Ga­
briel Vieira. (Advs.: Diva Prestes Marcon­
des Malerbi e Antonio R. Figueiredo) (2a T- 
2.665-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.530-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante Compa­
nhia'Municipal de Transportes Coletivos. 
Agravado: Armando Lourenço Pereira. 
(Advs.: Wilson Leite de Almeida e Sérgio 
Roberto Alonso (2a T-2.666-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, que objetiva seguimento de re­
curso de revista, quando o v. acórdão 
regional decidiu em consonância com 
a jurisprudência uniforme.
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AI-2.539-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Justino José de Araújo e outro. Agravado: 
Industria e Comércio Metalúrgica Atlas 
S.A. (Advs.: Rubem José da Silva e Arnaldo 
Von Glehn) (2? T-2.667-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.545-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. Agravnte: José Luiz 
Toledo. Agravado: Panex S.A. — Indústria 
e Comércio (Advs.: Rubem José da Silva) 
(2a T-2.668-82).

Decisão: Não conhecer do agravo, unani­
memente.

EMENTA: Não se conhece de agra­
vo, para subida de recurso de revista, 
quando faltar, no traslado, qualquer 
peça obrigatória à formação do instru­
mento.

AI-2.549-82 — TRT da 5? Região. Rei.: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Curtume Aliança S.A. Agravado Alberto 
Medeiros Pereira Filho. (Advs.: José Tei­
xeira e Juracy de Souza Novato). (2? T. 
2.669-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento, (CLT, art. 896).

AI-2.555-82 — TRT da 5? Região. Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Tintas 
P mner S.A. Agravado: Milton Borges da 
Silva. (Advs.: Carlos Alberto Costa Lino e 
Valmir Santos de Oliveira). (2a T. 2.670-82).

Decisão: Em não conhecer do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhece de agra­
vo, para subida de recurso de revista, 
quando faltar, no traslado, qualquer 
peça obrigatória à formação do instru­
mento.

AI-2.559-82 — TRT da 5? Região. Rei.: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. Agravado 
Adolfo Bispo Pereira e outros. (Advs.: Age­
nor Calazans da Silva Filho e Ailton Daltro 
Martins e Ulisses Riedel de Resende). (2? 
T. 2.671-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, 896).

AI-2.571-82 — TRT da 5a Região. Rei.: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Banco do Estado da Bahia S.A. — Baneb. 
Agravado: Edmiíson Ferreira da Silva. 
(Advs.: José Maria de Souza Andrade e 
Ulisses Riedel de Resende). (2? T. 2.672- 
82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento. (CLT, art. 896).

AI-2.601-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Companhia Industrial Rio Guahyba. Agrava­
do: Maria Boseli Huff. (Advs.: Carlos César 
Cairoli Papaléo e Luiz Heron Araújo). (2? T. 
673-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento, (CLT, art. 896).

AI-2.617-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Borborema — Imperial Transportes S.A. 
Agravados: José Barbosa Siqueira e ou­
tros. (Advs.: Pedro Paulo Pereira Nóbrega 
e Joaquim Fornellos Filho). (2? T. 2.674-82).

Decisão: Negar provimento ao àgravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento, (CLT, art. 896).

AI-2.619-82 — TRT da 6? Região. Rei : 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Elo Pro­
cessamentos de Dados Ltda. Agravados: 
José Lúcio de Almeida e outro. (Advs.: Mi­
guel Francisco Delgado de Borba Carvalho 

e Fernando Antonio Pereira Lins). (2? T. 
2.675-82).

Decisão: Em não conhecer do agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhece de agra­
vo, para subida de recurso de revista, 
quando faltar, no traslado, qualquer 
peça obrigatória à formação do instru­
mento.

AI-2.627-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Ma- 
Ihasmil Sociedade Ltda. Agravado: José 
Charles. (Advs.: Cláudio Murilo Raposo Ro­
drigues e Nailton Max de Brito). (2? T. 
2.676-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento, (CLT, art. 896).

AI-2.653-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Oswaldo 
Cardoso da Silva. Agravado: Construtora 
Norberto Odebrecht S.A. (Advs.: Fábio A. 
Cooper e Jorge F. Gonçalves da Forte). (2? 
T. 2.677-82).

Decisão: Em negar provimento ao agra­
vo, unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentada.

AI-2.657-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Posto de Gasolina Leão de Irajá Ltda. Agra­
vado: João Joaquim da Silva. (Advs.: Gus­
tavo Adolpho de Campos Cooper e Djalma 
José de Oliveira Lobo) (2? T. 2.678-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agrava a que se nega pro­
vimento. (CLT. art. 896).

AI-2.667-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Artefatos 
de Alumínio e Embalagens «Ardea» S.A. 
Agravado: Miuza Augusta da Silva. (Advs.: 
Afonso José Reale de Paula Campos e An­
gelo Frassetto Filho). (2? T. 2.679-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.671-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Volkswagen do Brasil S.A. Agravado: Alci­
des de Souza Machado e outros. (Advs.: 
Fernando Barreto de Souza e Fausto O. 
Quaglia Filho). (2? T. 2.680-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.682-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: Sô­
nia Maria Fernandes. Agravado : Casa do 
Ancião e União Brasileira de Assistência á 
criança desamparada. (Advs.: Rubem José 
da Silva e J. Granadeiro Guimarães). (2? T. 
2.681-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.690-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Universi­
dade de São Paulo — USP. Agravados: Ho­
mero Fonseca e outro. (Advs.: Luiz Sérgio 
de Souza Rizzi e José Faraldo). (2a T 2.682- 
82).

Decisão: Dar provimento ao agravo, a 
fimde que seja processada a revista, para 
melhor exame, unanimemente.

EMENTA: Dá-se provimento a agra­
vo, para determinar o processamento e 
subida do recurso de revista, para me­
lhor exame, quando presente um dos 
pressupostos de admissibilidade.

AI-2.699-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 

Rede Ferroviária Federal S.A. Agravados: 
Lourival Francisco de Souza e outros. 
(Advs.: Agenor Calazans da Silva Filho e 
Antonio Carlos Menezes Rodrigues). (2? T. 
2.683-82).

Decisão: Dar provimento ao agravo, a fim 
de que seja processada a revista, para me­
lhor exame, unanimemente.

EMENTA: Prescrição quinquenal do 
salário família. Agravo de instrumento 
provido para melhor exame da revista.

AI-2.705-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravantes: Agnelo 
Fernandes de Aragão e outros. Agravado: 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Luiz 
Tadeu Leite Vieira e Edson Teles Costa). 
(2? T. 2.684-82).

Decir.-o: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.706-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min.-Nelson Papajós. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravados: Agnelo 
Fernandes Aragão e outros. (Advs.: Agenor 
Calazans da Silva Filho e Ailton Daltro Mar­
tins. (2? (T. 2.685-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva seguimento de re­
curso de revista, quando o v. acórdão 
regional decidiu em consonância com 
jurisprudência uniforme.

AI-2.710-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
Agravado: Auri dos Santos Aquino. (Advs.: 
Wilson Branco e Alino da Costa Monteiro). 
(2? T. 2.686-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.719-82 — TRT da 4a Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. Agra­
vado: Gerson Vargas Fernandes. (Advs.: Li­
no Alberto de Castro e Jorge Pedro Galli). 
(2a T. 2.687-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.723-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Banco 
Crefisul de Investimentos S.A. Agravado: 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Porto Alegre. (Advs.: 
Vera Maria Reis da Cruz e José Tôrrés das 
Neves). (2? T. 2.688-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recur­
so de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-2.740-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Gelson dos Santos e outro. Agravado: 
Construtora e Incorporadora Regis Ltda. 
(Advs.: Juarez Teixeira e R. Rodrigues No­
gueira Júnior). (2? T. 2.689-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega aco­
lhida (CLT, art. 896).

AI-2.742-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Cia. Sou­
za Cruz — Indústria e Comércio. Agravado: 
Carlos Alberto Alves Vargas. (Advs.: Maria 
C. R. Flores e Celso Gonçalves). (2? T. 
2.690-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 

de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2.770-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Prefeitura Municipal de São Benedito do 
Sul. Agravado: Sebastião Nuoes dos San­
tos. (Advs.: Eduardo Jorge Criz e José do 
Patrocínio dos Santos). (2a T. 2.691-82).

Decisão: negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.773-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Es­
tado de Pernambuco (Departamento de 
Produção Vegetal). Agravado: Silvestre 
Luis de França. (Advs.: Romero Câmara 
Cavalcanti e Cicero José Martins). (2a T. 
2.692-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo. 
Unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.774-82 — TRT da 6a Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Cerne — 
Sociedade Distribuidora de Materiais de 
Construção Ltda. Agravado: Severino Fer­
nando Francisco Santana. (Advs.: Luis de 
Luna Almeida). (2? T. 2.693-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2.789-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. — Bra- 
desco. Agravado: Frederico José de Barros 
Correia Leal. (Advs.: Ely Alves Cruz e Joa­
quim Fornelos Filho). (2? T. 2.694-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.795-82 — TRT da 9? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: Mozart de 
Faria Affonso da Costa. (Advs.: Amo Duar­
te e Hermindo Duarte Filho). (2? T. 2.695- 
82).

Decisão: Dar provimento ao agravo, a fim 
de que seja processada a revista, para me­
lhor exame.

EMENTA:: Dá-se provimento a agra­
vo, para determinar o processamento e 
subida do recurso de revista, para me­
lhor exame, quando presente um dos 
pressupostos de admissibilidade.

AI-2.812-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Re­
de Ferroviária Federal S.A, Agravado: João 
Tavares 'Júnior. (Advs.: Adalgisa Eugênia 
de Oliveira e Ulisses Riedel de Resende) 
(2a T. 2.696-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento, (CLT, art. 896).

AI-2.814-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Compa­
nhia Vidraria Santa Marina Agravado: Al- 
merindo Rodrigues da Silva. (Adv.: Gilberto 
Ribeiro Oliveira). (2? T. 2.697-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, que objetiva seguimento de .e- 
curso de revista, quando o v. acórdão 
regional decidiu em consonância com 
jurisprudência uniforme.

AI-2.831-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. Agravado: 
Manoel Ermilino Gomes. (Advs.: Paulo L. 
Sobrinho e Demisthóclides Baptista) (2? T. 
2.898-82).

Decisão: Dar provimento ao agravo a fim 
de que seja processada a revista para me­
lhor exame, unanimemente.

EMENTA: Aplicação da Súmula n? 74, 
Agravo de instrumento provido para
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que o recurso de revista seja proces­
sado, como medida de cautela.

AI-2.837-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Nelson Tapajós. Agravante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Agravado: Francisco 
Corrêa da Conceição e outros. (Advs.: Pau­
lo L. Sobrinho e José Mendes Filho). (2? T. 
2.699).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo, que objetiva seguimento de re­
curso de revista, quando o v. açórdão 
regional decidiu em consonância com 
jurisprudência uniforme.

AI-2.840-82 — TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Banco Itaú S.A. Agravado: Carlos Alberto 
Borges. (Advs.: Norma Leal Podolsky Paes 
e José Torres da Neves). (2? T. 2.700-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento. (CLT, art. 896).

AI-2.860-82 — TRT da 3a Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Ezequias Francisco Alves. Agravado: Joso 
Gomes Filho. (Adv.: Antonio Jamim). (2? T. 
2.701-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento, (CLT. art. 896).

AI-2.862-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: Ra­
quel de Castro. Agravado: Consórcio de 
Entidades de Assistência e Promoção So­
cial Ceaps. (Advs.: José H. Ferreira da Sil­
va e Celso Pimentel Praga). (2a T. 2.702-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-2.875-82 — TRT da 5a Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Ag. Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Agravado: Nelson Zein Filho. (Advs.: Olin- 
do. H. de Menezes e Ernandes de Andrade 
Santos). (2? T. 2.704-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo de instrumento a 
que se nega provimento (CLT, art. 896).

AI-2.887-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Cedae — Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos. Agravados: Yara Barreto da Silva 
e outro. (Advs.: Maria Angélica Allemand 
Fernandes da Costa e Celestino da Silva 
Júnior). (2a T. 2.705-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-3.113-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Pe­
dro Cesário de Oliveira e outros. Agravada: 
Metalúrgica Rio S.A. — Indústria eComér- 
cio. (Advs.: Antonio Rosela e Silvio R. 
Duarte). (2? T. 2.706-82.)

Decisão: Negar provimento ao agravo 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT. art. 896).

AI-3.114-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Chamflora Planejamento Florestal Ltda. 
s/c Agravado: Antonio Carlos da Cunha e 
outro. (Advs.: Celso Benedito Gaeta e An­
tonio Roséllaz). (2a T. 2:707-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-3.125-82 — TRT da 11? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Es­
tado do Amazonas. Agravado: Maria Rai- 
munda Pereira Nunes e outras. (Advs.: Al- 
demar Augusto A. J. de Salles, e José Coe­
lho Maciel). (2a T. 2.708-82).

Decisão: Negai provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-3.135-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Em­
presa Agrícola Pirangi Ltda. Agravado: Jo­
sé André da Silva. (Advs.: Hélio Luiz F. Gal- 
vão e Floriano Gonçalves de Lima). (2? T. 
2.709-82).

Decisão: Não conhecer do agravo, unani­
memente.

EMENTA: Agravo de instrumento não 
conhecido por não estar devidamente 
formado o processo.

AI-3.145-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano.' Agravante: 
Antonio da Graça Lopes. Agravado: Mecâ­
nica e Fundição Farrapos Ltda. (Adv.: Alino 
da Costa Monteiro). (1? T. 2.710-82).

Decisão: Negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro­
vimento (CLT, art. 896).

AI-3.639-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Mozart. V. Russomano. Agravante: 
Feasa — Ferrovia Paulista S.A. Agravado: 
Agostinho Antonio Larocca. (Advs.: Sérgio 
Moura Campos e Luiz Ruivo Filho). (2? T. 
2.736-82).

Decisão: Dar provimento ao agravo, a fim 
de que seja processada a revista para me­
lhor exame, sobrestado o julgamento do 
RR-3.762-82, vez que ambas as revistas de­
verão ter julgamento concomitante, unani­
memente.

EMENTA: Agravo de instrumento 
provido, para melhor exame, porque a 
revista se funda em alegação de in­
competência da Justiça do Trabalho. 
Em consequência, se susta o anda­
mento do recurso de revista do Agrava­
do.

Recursos de Revista '

RR-3.155-81 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Fiat 
Automóveis S.A. Recorrido: Wanderley Si­
mões Penido. (Adv.: Mauro Thibau da Silva 
Almeida e Antonieta Seixas Francia Silva). 
(AC-2? T-2.712-82).

Deoisão: Sem divergência, conhecer do 
recurso, e, no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento.

EMENTA: A dispensa só se opera 
com o término do aviso prévio. Aplica­
ção do art. 9?, da Lei n? 6.708. Revista a 
que se nega provimento.

RR-Í3.754-81 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Banco 
Safra S.A. Recorrido: Sindicato dos Empre­
gados em Estabelecimentos Bancários de 
Porto Alegre. (Advs.: Márcio Gontijo e José 
Torres das Neves). (2? T-2.739-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do recurso.

EMENTA: Revista desfundamentada 
e não conhecida.

RR-3.790-81 — TRT da 3a Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Recorrentes: Atalice 
Silvestre Penido e outros. Recorrida: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Miguel Rai­
mundo Viegas Peixoto e Walter Moreira 
César). (2? T-2.616-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur­
so de revista quando ausentes os pres­
supostos de admissibilidade.

RR-3.884-81 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Haspa 
— Corretora de Câmbio e Valores S.A. Re­
corrida: Odete Achcar. (Advs.: Paulo Anto­
nio Neder e José Torres das Neves). (2? T- 
2.741-82).

Decisão: Conhecer do re recurso e dar- 
lhe provimento, para julgar improcedente a 
ação, unanimemente.

EMENTA: As corretoras de câmbio, 
embora integrantes do universo finan­
ceiro, não podem ser equiparadas a 
Bancos, porque exercem atividades de 
mera intermediação. A jornada espe­
cial de trabalho é privilégio de bancá­

rios ou assemelhados pela jurispru­
dência. A jornada'dos empregados de 
empresas de câmbio é de oito horas. 
Revista provida.

ED-RR-3.943-81 — TRT da 3a Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Embargante: 
Banco Nacional S.A. Embargado: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Belo Horizonte. (Advs.: Car­
los O. Vieira Martins, Brasilino Santos Ra­
mos e Eliana Traverso Calegari). (2? T- 
2.773-82).

Decisão: Acolher os embargos, para de­
clarar que foi negado provimento ao recur­
so; do empregado, unanimemente.

EMENTA: Contradição entre a emen­
ta e o voto face ao que se declarou, 
equivocadamente, na conclusão. Em­
bargos declaratórios providos.

RR-3.955-81 — TRT da 9a Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Coopera­
tiva dos Produtores Rurais do Sul do Para­
ná Ltda. Recorrido: Antonio Walderico da 
Costa Lima. (Advs.: Vicente R. T. Pugliesi e 
Cleusa Rodrigues). (2? T-2.714-82).

Decisão: Em conhecer do recurso ape­
nas quanto à dobra salarial, mas negar-lhe 
provimento, unanimemente.

EMENTA: Em não havendo contro­
vérsia sobre parcela salarial, porque 
inacolhido pedido de compensação e 
não formulada contestação impõem-se 
o seu pagamento em dobro quando 
não satisfeito em audiência. Revista 
conhecida parcialmente e improvida.

ED-RR-4.226-81 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Embargante: 
Marli Aparecida Fumagalli de Lima. Embar­
gado: Unibanco Crédito Imobiliário S.A. 
(Advs.: José Torres das Neves e Francisco 
José Marcondes Evangelista). (2? T-2.774- 
82).

Decisão: Acolher os embargos para de­
clarar que, no mérito, por unanimidade, foi 
dado provimento ao recurso, apenas, na 
parte em que dele se conheceu, na forma 
da Súmula n? 113, relativamente à reper­
cussão das horas extras habituais no paga­
mento do sábado dos bancários, unanime­
mente.

EMENTA: Contradição entre o voto e 
a ementa e a conclusão do acórdão. 
Embargos providos para se declarar 
que a decisão tomada é a contida no 
voto, corrigindo-se a conclusão.

RR-4.375-81 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrentes: Fran­
cisco Carlos Bonni e Metalúrgica Abramo 
Eberle S.A. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs.: Walmor Wictekey e Paulo Serra). 
(2? T-2.742-82).

Decisão; Conhecer do recurso do empre­
gado e dar-lhe provimento, para restabele­
cer as horas extras habituais trabalhadas, 
unanimemente. Não conhecer do recurso 
da empresa, unanimemente.

EMENTA: A hora extra habitual, a 
teor da Súmula 76, não pode ser supri­
mida, mesmo que haja supressão do 
trabalho extraordinário. Jurisprudência 
pacífica do TST. Revista do empregado 
provida.

ED-RR-4.437-81 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Marcelo Pimentel. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. Embargados: Arlin- 
do Gonçalves Farias e outros. (Advs.: Car­
los Roberto O. Costa e Ulisses Riedel de 
Resende). (2? T-2.717-82).

Decisão: Acolher os embargos para de­
clarar que restou confirmado o Acórdão 
Regional, sendo incompetente a Justiça do 
Trabalho para julgar o feito, restando, por­
tanto, conhecida por violação e improvida a 
revista dos reclamantes, unanimemente.

EMENTA: Embargos declaratórios 
acolhidos para esclarecer o acórdão.

RR-4.451-81 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Usina 
Catende S.A. Recorrido: Manoel Teixeira 
de Andrade. (Advs.: Hélio Luiz F. Galvão e 
Eduardo Jorge Griz). (2? T-2.743-82).

Decisão: Não conhecer do recurso, nem 
pela preliminar, nem pelo mérito, unanime­
mente.

EMENTA: Mandato tácito. Advogado 
que assiste o empregado desde a au­
diência inaugural do inquérito. Revista 
não conhecida.

ED-RR-4.481-81 — TRT da 4? Região, Relj 
Min. Mozart V. Russomano. Embargantes: 
Dorival Lima Machado e outros. (Embarga­
dos: Francisco de Assis Marmor e Cia. Es­
tadual de Energia Elétrica. (Advs.: Carlos 
Arnaldo F. Selva, Ivo Evangelista de Avila e 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). (2? 2.775- 
82).

Decisão: Dar provimento aos embargos, 
para declarar que se excluiu da comple- 
mentação de aposentadoria a gratificação 
de farmácia, unanimemente.

EMENTA: Embargos de declaração aco­
lhidos para se declarar que foi decidido, na 
forma do voto e da ementa, e não da con­
clusão do acórdão, que a gratificação dè 
farmácia nâo deve integrar o cálculo da 
complementaçâo de aposentadoria.

AG-RR-4.512-81 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
Cosme Ferreira de Souza. Agravada: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Ulisses 
Riedel de Resende, Antonio Alves Filho e 
Eduardo Silvá Costa). (2a T-2.776-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Questão de inconstitucio- 
nalidade arguida na minuta do agravo 
regimental que se çonsidera irrelevan­
te, de modo a nâo se processar o inci­
dente, e que se rejeita, mantendo-se, 
por outro lado, o despacho agravado 
que negou seguimento à revista com 
fundamento nas Súmulas n?s 61 e 126.

RR-4.600-81 — TRT da 4? Região. ReL; 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Mauro 
Gilberto Pinheiro Moraes. Recorrido: Sprin- 
ger Refrigeração S.A. (Advs.: Selmae Var­
gas e Emilio Rothfuchs Neto). (2a T-2.718- 
82).

Decisão: Conhecer do recurso apenas 
quanto à integração de horas extras éupri- 
midas e dar-lhe provimento, para deferir a 
integração das horas extras suprimidas, 
tomando-se como base de cálculo a média 
dos últimos 12 meses de prestação, unani­
memente.

EMENTA: O valor das horas suple­
mentares prestadas habitualmente por 
mais de 2 anos, ou durante todo o con­
trato, se suprimidas, integra-se no sa­
lário para todos os efeitos legais. Re­
vista conhecida parcialmente e provi­
da.

RR-4.762-81 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrentes: Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Belo Horizonte e Banco 
Mercantil do Brasil S.A. Recorridos: Os 
mesmos. (Advs.: José Torres das Neves e 
Maria Luiza Pessoa de Mendonça e Alva­
renga). (2a T-2.749-82).

Decisão: Não conhecer do recurso do 
Sindicato, unanimemente. Sem divergên­
cia, conhecer do recurso do Banco, e no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento.

EMENTA: Reajuste do anuênio. E de­
vido semestralmente. Revista do Ban­
co a que se nega provimento.

RR-4.817-81 — TRT da 9? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrentes: 
Geraldo Ramalho dos Santos, Bruno Rama- 
Iho dos Santos e Nelson Beto Leal. Recor­
ridos: Banco América do Sul S.A., Banco 
Sul Brasileiro S.A. — Banestado S.A. 
(Advs.: Edésio Franco Passos e José Al­
berto Couto Maciel). (2? T-2.719-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento.

EMENTA: Vigilante empregado de 
empresa especializada que presta ser­
viços a casas bancárias não tem direito 
á jornada reduzidas de seis horas por 
dia. Recurso de Revista conhecido, ao 
qual, porém, se nega provimento.

RR-4.981-81 — TRT da 8? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrentes; 
Jari Florestal e Agropecuária Ltda. e Bena- 
venuto Evangelista de Pereira. Recorridos:
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Os mesmos. (Advs.: Antonio Maria F. Ca­
valcante e Almerindo A. de V. Trindade). 
(2? T-2.753-82).

Decisão: Não conhecer do recurso do 
empregador, conhecer em parte da revista 
do reclamante e dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação a compensação do 
aviso prévio e determinar a integração das 
horas extras no repouso remunerado, co­
mo for apurado em execução, unanime­
mente.

EMENTA: Recurso de revista do em- 
pregad não conhecido, nem quanto à 
preliminar de carência, nem quanto ao 
mérito, por não preencher os pressu­
postos do art. 896, da CLT, Recurso de 
revista do empregado conhecido em 
parte e provido, na parte em que dele 
se conheceu, por aplicação do antigo 
Prejulgado n? 52 (hoje transformado 
em Súmula) e porque a compensação 
de créditos não pode ser ordenada ex 
officio, na forma do art. 767, da CLT.

RR-5.093-81 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrentes: 
Gilberto Válido da Cruz e outros. Recorri­
da: Cia. Docas do Estado de São Paulo. 
(Advs.: Ecio Lescreck e Eduardo Cacciari). 
(2a T-2.720-82).

Decisão: Unanimemente, c necer do re­
curso, mas negar-lhe pro/in- ,.o.

EMENTA: Nos serviços de capatazia 
nos portos, a hora noturna é de sessen­
ta minutos. O art. 291 exciui a aplicação, 
ao caso, do art. 73, § 1 , ambos da CLT. 
Recurso de revista conhecido, mas ao 
qual se nega proviment

RR-5.239-81 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Irandi 
Henrique Bezerra . Recorrida: Cia. de Eletri- 
çidade de Pernambuco — Celpe. (Advs.: 
Joaquim Bezerra de Medeiros e Miguel F. 
D. de Borba Carvalho). (2? T-2.722-82).

Decisão: Conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para restabelecer a sentença 
primária, unanimemente.

EMENTA: O valor das horas suple­
mentares prestadas, habitualmente por 
mais de 2 anos, ou durante todo o con­
trato. se suprimidas, integra-se no salá­
rio para todos os efeitos legais. Revista 
conhecida e provida.

RR-5.291-81 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Ruth Mar­
tins Veloso. Recorrido: Revlon Cosméticos 
Brasil Ltda. (Advs.: Pedro Ribeiro Luz e 
Franco Mota de Miranda). (2? T-2.723-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do reçurso.

EMENTA: Não se conhece de recurso 
de revista quando ausentes os pressu­
postos de admissibilidade.

RR-5.380-81 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Man- 
nesmann S.A. Recorrido: Tarcísio das Gra­
ças Aparecido. (Advs.: Hugo Gueiros Ber­
nardes, Harleine Gueiros Bernardes Dias e 
Victor Russomano Júnior). (2? T-2.756-82).

Decisão: Sem divergência, conhecer do 
recurso, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Aviso prévio. Integra-se ao 
tempo de serviço para efeito de indeni­
zação do art. 9?, da Lei n? 6.708. Revista 
a que se nega provimento.

RR-5.402-81 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Volks­
wagen do Brasil S.A. Recorrido: Dagmar Ca- 
listo da Silva. (Advs.: Fernando Barreto de 
Souza e Alino da Costa Monteiro e Pedro 
Luiz Leão Velloso Ebert). (2? T-2.757-82).

Decisão: Sem divergência, conhecer em 
parte, do recurso, e no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento.

EMENTA: Integra-se ao tempo de ser­
viço para efeito da indenização do art. 
9?, da Lei n? 6.708, o aviso prévio, inde­
nizado ou não. Revista a que se nega 
provimento.

RR-5.406-81 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: Jo- 
tir Vianna Dias. Recorrido: Transvalor S.A. 
— Transportadora de Valores (Advs.: S. Rie- 

del de Figueiredo e Wanda Cambaré). (2? T- 
2.725-82).

Decisão: Conhecer do recurso, e dar-lhe 
provimento, no sentido de anular o proces­
so a partir da juntada dos documentos de 
fls. 40-44, determinando-se a baixa dos au­
tos à instância de origem, para os fins de Di­
reito, unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista conhe­
cido em parte, quanto à preliminar de 
nulidade, e provido, na parte em que 
dele se conheceu, para anular o pro­
cesso a partir da juntada de documen­
tos oferecidos após a contestação do 
recurso ordinário, sem audiência da 
parte contrária e em desrespeito à Sú­
mula n° 8, e que, não obstante, foram a 
principal razão de decidir do Tribunal 
Regional do Trabalho.

RR-5.446-81 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Viateç — 
Engenharia e Comércio Ltda. Recorrido: 
Manoel José Pereira. (Advs.: Fioravante 
Barra Lagrotta Júnior e Kyioco Hirata). (2? T- 
2.627-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do recurso.

EMENTA: Não se conhece do recurso 
de revista quando ausentes os pressu­
postos de admissibilidade.

RR-55-82 — TRT da 2a Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Estruturas 
Hauff S.A. Recorridos: Sindicato dos Traba­
lhadores nas Indústrias da Construção Civil 
de São Paulo e outro. (Advs.: Pedro Albert 
Teixeira, Hugo Gueiros Bernardes e Harlei­
ne Gueiros B. Dias, e Victor Russomano Jú­
nior). (2? T-2.758-82).

Decisão: Acolher a preliminar de incom­
petência da Justiça do Trabalho e determi­
nar a remessa dos autos à Justiça do Esta­
do de São Paulo, anulados os atos decisó­
rios do processo, unanimemente.

EMENTA: Contribuição fixada em 
dissídio para o Secohci. Tratando-se da 
lide estabelecida entre entidades de di­
reito privado, objetivando direito que só 
indiretamente decorre de relações de 
trabalho, não é a Justiça do Trabalho 
competente para processar e julgar a 
ação. Competência declinada em favor 
da Justiça do Estado de São Paulo.

ED-RR-93-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Embargante: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos. 
Embargados: Cristiano Rodrioues e outros. 
(Advs.: Célio Silva e Dilma Maria Toledo). (2? 
T-2.787-82).

Decisão: Acolher os embargos, para de­
clarar que, na natureza salarial do prêmio, 
assim como ele está sujeito aos reajustes 
semestrais automáticos ex vi legis, também 
sobre ele incide, o disposto em decisões 
normativas, unanimemente.

EMENTA: A natureza salarial do «prê­
mio» submete-o ao que disser, sobre 
salários, a decisão normativa. Embar­
gos de declaração providos para suprir 
a omissão do acórdão embargado.

RR-158-82 — TRT da 4? Região. ReL: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. Recorrido: 
Diógenes Farias de Oliveira. (Advs.: Lino Al­
berto de Castro e Renato Oliveira Gonçal­
ves). (2a T-2.759-82).

Decisão: Sem divergência, conhecer do 
recurso, e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação o 
pagamento das 7? e 8? horas, pois estas na 
verdade já foram pagas.

EMENTA: Aplicação do art. 225 em 
consonância com o art. 59, ambos da 
CLT. Recurso de revista do empregador 
conhecido e provido luir da condenação 
a parcela relativa ao pagamento 7? e 8? 
horas, já pagas por força do contrato e 
nos seus termos.

RR-172-82 — TRT da 4? Região. RéL: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Coroa 
S.A. — Indústrias Alimentares. Reçorrida: 
Sueli Sandra Trein. (Advs.: Zilda Terezinha 
de Souza Casotti e João Antonio Garcez 
Vieira). (2? T-2.728-82).

Decisão: Conhecer do recurso, e dar-lhe 
provimento para determinar a volta dos au­

tos ao Egrégio Tribunal Regional do Traba­
lho, a fim de que profira novo julgamento, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista conhe­
cido e provido para que o Tribunal Re­
gional do Trabalho aprecie o recurso or­
dinário, de que não conheceu, apesar 
de comprovado que o mesmo fora devi­
damente preparado.

RR-180-82 — TRT da 4? Região. ReL: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Banco Brasi­
leiro de Descontos S.A. Recorrido: Rogério 
Pires Aguirre. (Advs.: Maria Sonia Kappaun 
Serapião e José Torres das Neves e Eliana 
Traverso Calegari). (2a T-2.729-82).

Decisão: Não conhecer do recurso quan­
to ao adicional. Conhecer do recurso quan­
to ás 7? e 8? horas pré-contratadas e dar-lhe 
provimento, para determinar que se apure 
em execução as horas extras efetivamente 
trabalhadas, compensando-se os valores 
pagos a tal título. Conhecer do recurso 
quanto ao divisor e dar-lhe provimento, para 
determinar que seja aplicado o divisor 180, 
para cálculo do salário-hora, unanimemen­
te.

EMENTA: Em havendo contratação 
para trabalhar a jornada de oito horas, o 
bancário já tem remuneradas as 7? ho­
ras, o bancário já tem remuneradas as 
7? horas, o bancário já tem remunera­
das as 7? horas, o bancário já tem re­
muneradas as 7? e 8? horas, sendo devi­
do, apenas o respectivo adicional. Para 
o cálculo do salário-hora do bancário 
mensalista, o divisor a ser adotado é de 
180. Súmula 124. Revista parcialmente 
conhecida e provida.

AG-RR-188-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Mozart V. Russomano. Agravante: Cia. 
Estadual de Energia Elétrica. Agravado: Ar­
mando Marques da Silva. (Advs.: Ivo Evan­
gelista de Avila e Hélio Alves Rodrigues). 
(2a T-2.792-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Recurso de revista a que 
se negou seguimento por envolver ree- 
xame de fatos. Aplicação da Súmula n? 
126.

RR-194-82 — TRT da 4? Região. ReL: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Dulce 
Rejane da Conceição Galião. Recorrido: 
Forjas Taurus S.A. (Advs.: Alino da Costa 
Monteiro e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e 
Alberto Pimenta Junior) (2? T-2.730-82).

Decisão: Por maioria, conhecer do recur­
so, e, no mérito, à unanimidade, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Os titulares e suplentes da 
representação dos empregados nas Cl- 
PA(s) têm sua posição distinguida pelo 
art. 164, § 2?, e, por isso, os meros su­
plentes não gozam da estabilidade pro­
visória prevista no art. 165, caput, am­
bos da CLT, uma vez que esse último 
dispositivo limita aquele benefício aos 
titulares — Recurso de revista conheci­
do por divergência jurisprudencial, 
mas a que, no mérito, se nega provi­
mento.

RR-213-82 — TRT da 4? Região. ReL: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Uniban- 
co — União de Bancos Brasileiros S.A. Re­
corrido: lido Theobaldo Griesang (Advs.: 
Márcio Gontijo e José Torres das Neves e 
Eliana Traverso Calegari) (2? T-2.731-82).

Decisão: Por maioria, não conhecer do 
recurso quanto à existência de justa causa 
por participação em greve. A unanimidade, 
não çonhecer do recurso quanto à contra­
tação de duas (2) horas extras por dia; 
quanto à legitimidade do salário complessi- 
vo; quanto ao adicional e quanto à Compen­
sação. À unanimidade conhecer do recurso 
quanto ao divisor 180 para cálculo do salá­
rio hora e quanto à inexistência de diferen­
ças de gratificação natalina e dar-lhe provi­
mento, nos termos da Súmula n? 124.

EMENTA: Aplicação da Súmula n? 
124. Em consequência, inexistência de 
diferenças de gratificações natalinas a 
serem pagas. Recurso de revista co­
nhecido em parte e provido, integral­
mente, nos dois pontos em que foi co­
nhecido.

RR-274-82 — TRT da 3? Região. ReL: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Floren- 
tino Antonio Motta. Recorrida: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Advs.: Ulisses Rie- 
del de Resende e Cairo Luiz Granello) (2? 
T-2.795-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co­
nhecido por não preencher os pressu­
postos do art. 896 da CLT.

RR-312-82 — TRT da 4a Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Banco do 
Brasil S.A. Recorrido' Jamil José Olsen 
Hoays (Advs.: José Firmo de Araújo Filho e 
Jamil José Olsen Hoays) (2? T-2.760-82).

Decisão: Sem divergência, conhecer do 
recurso e, no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento.

EMENTA: Proporcionalidade na apo­
sentadoria do Banco do Brasil. Não é 
exigida na forma da jurisprudência. Re­
vista a que se nega provimento.

RR-319-82 — TRT da 2? Região. ReL: Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Philips do 
Brasil Ltda. Recorridos:, Maria Isabel de Je­
sus e outros. (Advs.: Jorge Penteado Ku- 
jawski, Victor Russomano Junior e Pedro 
Luiz Leão Velloso Ebert). (2? T-2.761-82).

Decisão: Sem divergência, conhecer do 
recurso, e, no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento.

EMENTA: O aviso prévio integra-se 
ao salário para efeito da indenização 
do art. 9?, da Lei n? 6.708. Revista a que 
se nega provimento.

RR-367-82 — TRT da 1? Região. ReL: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Banco 
Nacional S.A. e Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Tere- 
sópolis. Recorridos: os mesmos. (Advs.: 
Celso Mendonça Magalhães e José Torres 
das Neves). (2a T-2.798-82).

Decisão: Sem divergência, conhecer do 
recurso do Banco., e, no mérito, por maio­
ria, negar-lhe provimento. Não conhecer 
do recurso do Sindicato, unanimemente.

EMENTA: Os anuénios constituem 
parcela salarial (gratificações ajustadas 
por tempo de serviço) e, independen­
temente da fonte ou ato que os insti­
tuiu, são reajustáveis semestralmente, 
na forma da legislação em vigor. Re­
curso de revista do empregado conhe­
cido. mas ao qual, no mérito, se nega 
provimento. Recurso de revista do em­
pregado (sobre o fator de reajustamen­
to) não conhecido, por não preencher 
os requisitos do art. 896 da CLT).

RR-416.-82 — TRT da 5? Região. ReL: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Hailton 
Menezes Dória. Recorrido: Petróleo Brasi­
leiro S.A. — Petrobrâs — RPBa. (Advs.: 
Luiz Tadeu Leite Vieira e Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez). (2? T- 
2.762-82).

Decisão: Conhecer do recurso quanto à 
preliminar de nulidade, mas rejeitá-la; co­
nhecer do recurso quanto ao mérito, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.

EMENTA: Não se caracteriza cercea­
mento de defesa pelo indeferimento 
de testemunhas, se o depoimento pes­
soal da parte que as arrolou esclare­
ceu, de modo suficiente, os fatos con­
trovertidos. Recurso de revista conhe­
cido por divergência de julgado^, mas 
ao qual, no mérito, se nega provimen­
to.

RR-448-82 — TRT da 1a Região. ReL: Min. 
Mozart Victor Russomano. Recorrente: "Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Teresópolis. Recorrido: 
Banco Bamarindus do Brasil S.A. (Advs.: 
José Torres das Neves e Márcio Gontijo 
(2a T-2.763-82).

Decisão: Sem divergência, conhecer do 
recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para determinar que o reajuste 
dos anuénios seja semestral e á unanimi­
dade, dar provimento ao recurso para fixar 
o fator ern 1.0.
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EMENTA: Reajuste semestral e auto­
mático dos anuênios. Recurso de re­
vista conhecido e provido em parte, pa­
ra que os anuênios sejam reajustados 
semestralmente, aplicando-se (na for­
ma da jurisprudência uniforme do Tri­
bunal Superior do Trabalho) o fator 1.0.

RR-484-82 — TRT da 5? Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Petró­
leo Brasileiro S.A. — Petrobrás. Recorrido: 
Antonio Marcos da Costa; (Advs.: Ruy Jor­
ge Caldas Pereira, Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez e Videth Borges dos Santos e San­
tos). (2? T-2.764-82).

Decisão: Conhecer do recurso quanto a 
incidência do adicional de periculosidade 
sobre o adicional global de gratificação de 
função AGF e dar-lhe provimento, para ex­
cluir da condenação a referida verba, una­
nimemente.

EMENTA: O adicional de periculosi­
dade, por aplicação do art. 193, § 1?, da 
CLT, não incide sobre o adicional glo­
bal de função (AGF) pago aos empre­
gados da Petrobrás S.A. Recurso de 
Revista conhecido em parte e provido 
na parte em que dele se conheceu.

RR-502-82 — TRT da 4? Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. Recorrida: 
Sonia Marina Garbin. (Advs.: Lino Alberto 
de Castro e José Torres das Neves). (2? T- 
2.801-82).

Decisão: Conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para aplicar a Súmula n? 124, 
unanimemente.

EMENTA: O divisor para cálculo do 
salário-hora do bancário é 180 e não 
150, na forma da Súmula n? 124. Recur­
so de revista conhecido e provido.

RR-588-82 — TRT da 1? Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Cia. Si­
derúrgica Nacional. Recorrido: Benedito 
Fonseca de Abreu. (Advs.: César Abreu de 
Castro e Eugênio José dos Santos). (2? T- 
2.765-82).

Decisão: Conhecer do recurso quanto à. 
intempestividade do RO, acolher a prelimi­
nar, para declarar que a sentença de 1? 
grau transitou em julgado. Não conhecer 
do recurso quanto ao mérito, unanimemen­
te.

EMENTA: Preliminar de intempestivi­
dade do recurso ordinário, embora 
suscitada apenas nas razões do recur­
so de revista, pode ser apreciada, por 
ser matéria de ordem pública, que de­
veria ter sido conhecida de ofício, não 
havendo como se falar, no caso, em 
preclusão, Recurso de revista conheci­
do, apenas, quanto à preliminar e pro­
vido para se reconhecer que a senten­
ça de primeira instância transitou em 
julgado.

RR-661-82 — TRT da 2? Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrentes: Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A. e 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Franca. Recorridos: 
os mesmos. (Advs.: Miguel Flávio Carnicel- 
li e José Torres das Neves). (2? T-2.803-82).

Decisão: Não conhecer do recurso da 
caixa, unanimemente. Sem divergência, 
conhecer do recurso do Sindicato e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
parcial, para deferir os honorários sobre os 
empregados que ganhem menos que o do­
bro do mínimo legal, como se apurar em 
execução.

EMENTA: Recurso de revista do em­
pregador sobre reajuste de anuênios e 
gratificações de caixa, extensão da 
sentença condenatória e juros sobre o 
valor da condenação já corrigido, do 
qual não se conhece por não preen­
cher os requisitos do art. 896 da CLT, 
em nenhum de seus aspectos. Honorá­
rios de Assistente Judiciário em favor 
do Sindicato. Recurso de revista co­
nhecido e provido para garantir o paga­
mento desses honorários em relação 
aos trabalhadores que ganhem menos 
do dobro do mínimo legal, na forma 
que venha a ser apurada em liquidação 
de sentença.

ED-RR-1.626-82 — TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. Marco Aurélio. Embargantes: Silvestre 
Guaiba Rache e outros. Embargada: Indús­
tria Luchsinger Madurin S.A. (Advs.: Victor 
Russomano Junior e Wilen Menteli). (2? T- 
2.639-82).

Decisão: Unanimemente, acolher os em­
bargos nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro-Relator.

EMENTA: Pressupostos processuais 
— Condições da ação — Ordem de 
Apreciação. 1. A análise dos pressu­
postos processuais, dentre os quais a 
competência do Juízo, antecede a 
apreciação das condições da ação. 2. A 
competência do Juízo é indispensável 
à validade da declaração quanto à ca­
rência da ação. 3. A decisão transitada 
em julgado, concluído pela competên­
cia da Justiça do Trabalho, não afasta, 
por si só, a possibilidade de pronuncia­
mento quanto às condições da ação. 
Impossível é confundir pressuposto 
processual — competência — com 
condição da ação — legitimidade da 
parte.

RR-1.846-82 — TRT da 5? Região. Rei.: 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. Recor­
ridos: Mário dos Santos Souza e outro 
(Advs.: Ruy Serravalle e Juracy Sá Barre­
to). (2? T-2.767-82).

Decisão: Conhecer do recurso quanto à 
aplicabilidade do § 2? do art. 224 da CLT e 
dar-lhe provimento, para excluir da conde­
nação o pagamento da 7? e 8? horas, unani­
memente.

EMENTA: Chefe e Subchefe de se­
ção do serviço bancário estão com­
preendidos no elenco dos cargos indi­
cados, exemplificativamente, pelo § 2? 
do art. 224 da CLT. Recurso de revista 
conhecido e provido para se excluir da 
condenação a parcela relativa à 7a e 8? 
horas de trabalho.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTOS

AI-201-82 — TRT da 2? Região. Rei.: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Sermar S.A. 
— Controles Automáticos. Agravados: Isa­
bel José Nunes e outros. (Advs.: Flávio 
Garsei, Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Val- 
decirio Teles Veras). (3? T. 3.019-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Participação passiva em 
greve ilegal não constitui motivo para a 
a resolução contratual. Matéria fática. 
Agravo desprovido.

AI-1.058-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Banco 
do Brasil S.A. Agravado: Oswaldo Ladewig. 
(Advs.: Harley Ferreira e Rubem José da 
Silva) (3a T. 3.022-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Complementação de apo­
sentadoria integral. Matéria iterativa. 
Agravo desprovido.

AI-1.059-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Oswaldo 
Ladewig. Agravado: Banco do Brasil S.A. 
(Advs.: Rubem José da Silva e Murilo M. 
Sampaio) (3? T. 3.023-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Complementação de apo­
sentadoria limitada ao teto e observân­
cia da média trienal. Agravo desprovi­
do (3? T. 3.223-82).

AI-1.702-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Reinal- 
do Moraes. Agravado: Carbrasmar S.A. In­
dústria e Comércio. (Advs.: Luiz Antonio 
Barreto Lorenzoni e Paulo Cesar Portella 
Lemos) (3? T. 2.902-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

AI-1.737-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Arman­
do Gardona. Agravado: lap S.A. — Indús­
trias de Fertilizantes (Advs.: Fábio Gambini 
e José Alberto Couto Maciel) (3? T. 2.822- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

ED-AI-1.930-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Embargan­
te Santo Albertini. Embargados: Sebastião 
Prado e outros (Advs.: Rogério Avelar e 
Delcio Francisco Ramos) (3? T.3.310-82).

Decisão: Rejeitar os embargos declarató­
rios interpostos, e considerando-os prote- 
latórios, aplicar ao embargante a multa de 
1% (um por cento) sobre o valor a ser apu­
rado a título de condenação, unanimemen­
te.

AI-2.010-82 — TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. Agravado Ibi- 
rá Look Moraes (Advs.: Maria Sonia Kap- 
paun Serapião e Maria Cristina Zanettini) 
(3? T. 3.168-82).

Decisão: Unanimemente negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Cargo de confiança que 
não restou configurado. Devidas as ho­
ras excedentes de seis. Agravo des­
provido.

AI-2.019-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Distri­
buidora de Bebidas Itaoca Ltda. Agravado: 
Nelci da Silva (Advs.: Ivanir José Tavares e 
Hugo Mósca Filho) (3? T. 3.170-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

AI-2.030-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Eletro- 
paulo —Eletricidade de São Paulo S.A. 
Agravado: Sinesio Sebastião de Oliveira 
(Advs.: Pedro Augusto Musa Julião e Cal- 
mon Nogueira da Gama) (3? T. 3.173-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

AI-2.042-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Mario 
Rodrigues. Agravado: Rede Ferroviária Fe- t 
deral S.A. (Advs.: S. Riedel de Figueiredo e 
Antenor Custodio Alves) (3? Túrma 3.176- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revita.

AI-2.047-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Banco 
do Brasil S.A. Agravado: Hermes da Fonse­
ca Vianna (Advs.: Maurilio M. Sampaio e 
Rubens de Mendonça) (3? T. 3.177-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

AI-2.090-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
José Gonçalves Moreira. Agravado: Paco- 
mil —Padarias e Supermercados (Advs.: 
José Carlos Trindade dos Santos e Jaime 
Queiroz Resende (3? T. 3.311-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo que pretende a subida da revis­
ta para debater fatos e provas.

AI-2.100-82 — TRT da 2? Regão. Rei.: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Maria Apare­
cida Freitas de Oliveira Agravada: Maria do 
Socorro Araújo Silva (Adv.: João Francisco 
da Silva Lopes) (3? T. 2.938-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Compensação não arguida 
da defesa. Súmula 48. Agravo desprovi­
do.

AI-2.118-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Centro 
Médico da Lapa S.C. Ltda. Agravado: Car­
los Eduardo Martins Fontes (Advs.: Angil- 
berto Francisco Lourença Rodrigues e 
Henrique D’Aragona Buzzoni) (3? T. 3.313- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Justa causa não configura­
da ante os elementos de prova, é tema 
fático inviabilizador do recurso de re­
vista. Apelo bem trancado. Agravo a 
que se nega provimento, aplicando a 
Súmula 126.

AI-2.138-82 — TRT da 3? Região Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Matias & 
Matias Ltda. Agravados: Ledna Gentil de 
Souza e outros (Advs.: Paulo Ernesto Salvo 
e Constantino Kaiol Filho) (3? T.3.244-82).

Decisão: Unanimemente, dar provimento 
ao agravo a fim de mandar processar a re­
vista.

EMENTA: Agravo provido para man­
dar processar a revista

AI-2.150-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Mário 
de Campos. Agravado: Ital — Indústrias de 
Transformadores Elétricos S.A. (Advs.: S. 
Riedel de Figueiredo) (3? T. 3.315-2).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Justa causa reconhecida 
ante os elementos da prova, é tema fá­
tico insuscetível de reapreciação por 
esta via recursal. Revista bem tranca­
da. Agravo a que se nega provimento, 
aplicando a Súmula 126.

AI-2.156-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Banco 
do Estado de Pernambuco S.A. Agravado: 
Rogoberto Apolinario de Freitas Vanderley 
(Advs.: Volgran Correia Lima e J. Fornellos 
Filho)(3? T. 3.247-82).

Decisão: Unanimement negar provimen­
to ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quanto efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

AI-2.163-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Maria José de Brito Oliveira. Agravada: 
Companhia de Transportes Urbanos 
(Advs.: Hugo Victor Cláudio Souto Maior 
Borges) (3? T. 3.316-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
firmado por advogado sem procuração 
nos autos.

AI-2.169-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Antonia 
Germana de Sanata. Agravado: Nivaldo 
Francisco da Silva. (Advs.: Edecio A. Krup- 
pinick de Carvalho ) (3? T. 3.250-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego entre 
as partes. Matéria fática. Súmula n? 
126. Agravo desprovido.

AI-2.174-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Locataxi 
São Severino Ltda. Agravado: Jurandir de 
Souza Barros (Advs.: Edecio A. Kruppinick 
de Carvalho) (3? T. 3.317-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego reco­
nhecida com base no conjunto proba­
tório é tema fático inviável de reapre- 

/. ciação por esta instância. Aplica-se a 
Súmula 126 e nega-se provimento ao 
agravo.

AI-2.181-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Casimi- 
ro Silveira S.A. Indústria e Comércio. Agra­
vado: Alberto Borges de Almeida (Advs.:
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Roberto Siqueira e Gustavo Adolpho de 
Campos Cooper) (3? T.3.032-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
menta a revista.

Al-2.194-82 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Cypria- 
no Gonçalves da Silva Junior. Agravado: 
Banco do Comércio e Indústria de São Pau­
lo S.A. (Advs.: Moadely Ribeiro dos Santos 
Moreira e Neusa Voltolini) (3? T. 3.036-82).

Decisão Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial. Sú­
mula n? 126. Agravo desprovido.

Al-2.206-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Banco 
do Brasil S.A. Agravados: Waldomiro Fabia- 
no e outros. (Advs.: Ney Pataro Pacobahya- 
ba e Cláudio Gomara de Oliveira) (3? T. 
3.038-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

Al-2.207-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Sindica­
to dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Piracicaba. Agravado: Banco 
Geral do Comércio S.A. (Advs.: Marcos To- 
maz de Aquino) (3? T. 3.039-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Honorários advocatícios 
indevido por ausentes os pressupos­
tos legais. Agravo desprovido.

Al-2.213-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravantes: Eliel 
Mariano e outros. Agravada: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos (Advs.: 
Dilma Maria Toledo e José Alberto Couto 
Maciel) (3? T. 3.042-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Falta de prova de que os 
autores foram nivelados de acordo 
com o Aviso n? 571. Equiparação sala­
rial inadmissível. Agravo desprovido.

Al-2.218-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Viação 9 
de Julho Transportes e Turismo Ltda. Agra­
vado: Helcio da Silva Borges (Adv.: Fran­
cisco Marco Antonio Rovito) (3? T.3.044-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Instrumento trasladado 
sem o acórdão regional. Agravo des­
provido.

Al-2.228-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravantes: Waldo­
miro Fabiano e outros. Agravado: Banco do 
Brasil S.A. (Advs.: Cláudio Gomara de Oli­
veira e Ney Pataro Pacobahyba) (3? T. 
3.046-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Média dos proventos na 
base de 36 meses. Matéria iterativa. 
Agravo desprovido.

Al-2.230-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Telefo­
nes e Equipamentos Paulista Ltda. Agrava­
do: Isaltino Braz de Andrade (Advs.: Aure- 
lia Fanti e Leon Geisler) (3? T. 3.047-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo à falta do traslado do acórdão 
rgional.

Al-2.240-82 — TRT da 2? Regão. ReL: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agravado Juvenal de Al­
meida (Adv.: Luiz Edmundo Campos ) (3? T 
3.050-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA. Inexistência de traslado do 
acórdão regional. Agravo desprovido.

Al-2.251-82 — TRT da 3a Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. Agravado: Edson 
Ferreira (Advs.: José Pereira Gorgulho e 
Carlos Alberto Salim de Resende Camargo) 
(3? T.3.054-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

Al-2.260-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Cassio 
Montenegro. Agravado: Antonio Moura 
(Adv.: José Salem Neto) (3? T. 3.181-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

Al-2.270-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Volks­
wagen do Brasil S.A. Agravado: Roque 
Dante’ (Advs.: Sandra Maria Estefam e Al- 
mir Pazzianotto Pinto) (3a T. 3.184-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Horas extras habituais nos 
repousos. Súmula n? 172. Agravo des­
provido.

Al-2.290-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Banco 
do Estado de São Paulo S.A. Agravado: 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Rio Claro (Advs.: Har- 
leine Gueiros B. Dias e Marcus Tomaz de 
Aquino) (3? T. 3.056-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

Al-2.297-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Federal 
Auto Ônibus S.A. Agravado: Alonso Cardo­
so dos Santos (Adv.: David Silva Junior) (3? 
T. 3.059-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: A falta de procuração, não 
se conhece do agravo.

Al-2.298-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Nazir 
Ally Shumurany. Agravado: Prospec S.A. 
Geologia, Prospecções e Aerofotograme- 
tria (Advs.: Waldir J. R. Oliveira e Carlos 
Roberto Fonseca de Andrade) (3? T. 3.187- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Diárias pagas eventual­
mente não se incorporam à remunera­
ção. Agravo desprovido.

Al-2.314-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual — IAMSPE. Agravados: Hélio Ber- 
nardes Silva e outros (Advs.: Harleine 
Gueiros B. Dias e Evelcor Fortes Salzano) 
(3? T. 3.062-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Enquadramento. Súmula 
n? 126. Agravo desprovido.

Al-2.342-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Felix 
Eduardo Cassão Damasceno Kronig. Agra­
vado: Tintas Internacional S.A. (Advs.: Car­
los Roberto Fonseca de Andrade e Aldo Al­
ves) (3? T. 3.069-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

Al-2.387-82 — TRT da 3a Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. Agravado: Alemar 
de Paula Fortes (Advs.: José Pereira Gor­
gulho e Tarcísio Humberto Parreiras Henri­
ques) (3a T. 3.077-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo quando efetivamente desfunda- 
mentada a revista.

Al-2.388-82 — TRT da 3a Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Cia. Souza Cruz Indústria e Comércio. 
Agravado: Jehovah Francisco da Silva 
(Advs.: Mauro Thibau da Silva Almeida e 
Wilson Carneiro Vidigal) (3? T. 3.319-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Incabível a revista que não 
se enquadra nas letras a e b do art. 896 
consolidado.

Al-2.412-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Marcos- 
tur Transportes e Turismo Ltda. Agravado: 
Nelson Mendes da Cruz (Advs.: Benjamin 
Goldenbarg e Riscalla Abdalla Elias). (3? T. 
3.083-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, quando efetivamente desfun- 
damentada a revista.

Al-2.483-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Mareio 
Arruda. Agravada: Agência O Globo Servi­
ços de Imprensa Ltda. (Advs.: Ulisses Rie­
del de Resende e Calixto Salomão). (3? T. 
3.320-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Com base nos elementos 
de prova o acórdão recorrido entendeu 
não se tratar de obra artística, sem ca­
bimento o liame entre empregado e 
terceiros adquirentes. Tema fático que 
não comporta a revista. Ante a inexis­
tência de violação legal ou divergência 
válida, nego provimento ao agravo.

Al-2.500-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Adauto Martins de Oliveira. Agravada: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos (Advs.: 
Rubem José da Silva e José Alberto Couto 
Maciel). (3? T. 3.322-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo que pretende a subida de revis­
ta para debater matéria fática.

Al-2.501-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos. 
Agravado: Adauto Martins de Oliveira 
(Advs.: José Alberto Couto Maciel e Ru­
bem José da Silva). (3? T. 3.323-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não se configurando os 
pressupostos recursais específicos, 
não se pode autorizar o processamen­
to da revista.

Al-2.502-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Fenícia 
Promotora de Vendas Ltda. Agravado: An­
tonio Marcos de Campos (Advs.: J. Grana­
deiro Guimarães e Rubem José da Silva). 
(3? T. 3.324-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não reconhecendo o acór­
dão recorrido, ante os elementos de 
prova, o exercício de cargo de confian­
ça, o tema é eminente fqtico não auto­
rizando a revista. Inteligência da Súmu­
la 126. Ao agravo nego provimento.

Al-2.503-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida Agravante: Antonio 
Marcos de Campos. Agravado: Fenicia Pro­
motora de Vendas Ltda. (Advs.: Yolie Men­
donça Gianotti e Ruy Silveira). (3? T. 3.325- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Falta grave reconhecida 
com base em fatos e provas inviabili­
zam a revista por ser o tema fático, 
próprio das instâncias ordinárias. Apli­

co a Súmula 126 e nego provimento ao 
Agravo.

Al-2.569-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Ansel­
mo Martins Miranda. Agravado: Petróleo 
Brasileiro S.A. (Advs.: Ulisses Riedel de 
Resende, Cláudio A. F. Penna Fernandes e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). (3? T. 3.328-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial não 
reconhecida pelas instâncias ordiná­
rias é matéria fática inviável de reapre­
ciação por esta via revisional. Agravo a 
que se nega provimento aplicando a 
Súmula 126.

Al-2.576-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Hildo Rodrigues Tosta. Agravada: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Jorge Este­
fane Baptista de Oliveira e Roberto da Silva 
Pimentel). (3? T. 3.329-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria fática não pode 
ser reexaminada através do recurso de 
revista.

Al-2.580-82 — TRT da 3a Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Joaquim 
Martins de Paula. Agravada: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. (Advs.: Jorge Estefane 
Baptista de Oliveira e Adalgisa Eugênia de 
Oliveira Menezes). (3? T. 3.331-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Entenderam as instâncias 
ordinárias pela correção do enquadra­
mento efetuado. Tema eminentemente 
fático. Aplica-se a Súmula 126 e nega- 
se provimento ao agravo.

Al-2.623-82 — TRT da 6a Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Banco Nacional S.A. Agravado: Carlos Fer­
nando Nunes do Rego (Advs.: Irineu Barbo­
sa Tavares e Maria Lucia Vitorino Borba) 
(3a T. 3.333-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não configurados os pres­
supostos recursais da revista, nega-se 
provimento ao agravo.

Al-2.624-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Luiz 
Carlos da Silva. Agravada: Secretaria da Fa­
zenda do Estado de Pernambuco (Advs.: 
Joaquim Bezerra de Medeiros e Irapoan 
José Soares). (3? T. 3.334-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não atendendo a revista 
•aos pressupostos do art. 896 da CLT, 
bem denegado o seu prosseguimento. 
Ao agravo nego provimento.

Al-2.730-82 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
— Cedae. Agravados: Décio Figueiredo Al­
ves e outro (Advs.: Paulo Vargas Damace- 
no e Celestino da Silva Junior). (3? T. 3.336- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Fatos e provas são insus- 
ceptiveis de reapreciação através da 
revista.

Al-2.732-82 — TRT da 1a Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Edmar 
Memengoni. Agravado: Banco Itaú S.A. 
(Advs.: Acrisio de Moraes Rêgo Bastos e 
Clemente Silveira de Paiva). (3? T. 3.337-82).

Decisão: Unanimenente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Havendo cláusula de con­
venção coletiva que determine a inci­
dência do anuênio sobre o salário do 
cargo efetivo, como apurado na instân­
cia de prova, não há falar-se em viola­
ção legal. Ao agravo nego provimento.

Al-2.735-82 — TRT da 1a Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
S.A. White Martins. Agravado: Pedro José 
Ferreira de Brito (Advp.: André Acker). (3a 
T. 3.338-82).
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Decisão: Unanimemente, negar ■ provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista que se appia em 
jurisprudência que, ao invés de diver­
gir, converge para a tese do Regional, 
não pode ser processada.

AI-2.754-82 — TRT da 9a Região. Rei.: 
Min. Expedito Amorim. Agravante: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. Agravado: 
Paulo Meilhan Campos (Advs.: Pedro Casti­
lho e José Torres das Neves). (3a T. 3.002- 
82).

Decisão: Por maioria, não conhecer do 
agravo, por incabível, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida.

EMENTA: Agravo não conhecido por 
incabível, eis que todos os aspectos 
serão examinados na revista do agra­
vante.

AI-2.758-82 — TRT da 12? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Estado 
de Santa Catarina. Agravados: Angela Ma­
ria Zunino Duarte e outros (Adv.: Nilton Jo­
sé Machado). (3? T 3.340-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Competência da Justiça do 
Trabalho pois com base nos elementos 
de prova a decisão recorrida apurou 
que o contrato de trabalho não decor­
ria da relação de Direito Administrati­
vo, tendo aplicado a pena de revelia ao 
reclamado. Correto o indeferimento da 
revista ao agravo, nego provimento 
porque não satisfeitos os pressupos­
tos do art. 896 da CLT.

AI-2.765-82 — TRT da 6a Região. Rei.: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Empresa de Transporte Atlas Ltda. Agrava­
do: José Felix da Silva (Ado.: Carmerindo 
Santos). (3? T. 3.341:82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
firmado por advogado sem procuração 
nos autos.

AI-2.767-82 — TRT da 6? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Usina 
Catende S.A. Agravada: Letícia Maria da 
Silva (Adv.: Hélio Luiz Galvão). (3? T. 3.342- 
82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
que não atende às exigências do art. 
523, não trasladando peças essenciais 
ao seu deslinde. Não conheço do agra­
vo.

AI-2.785-82 — TRT da 6? Região. Rei.: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Companhia Pernambucana de Saneamento 
— Compesa. Agravado: Daniel José do 
Nascimento (Advs.: Pedro Charles Tassell). 
(3a T. 3.344-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
intempestivo.

AI-2.786-82 — TRT da 6? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Frípel — 
Frigorifico de Pernambuco Ltda. Agrava­
dos: Severino da Paixão Silva e outros, 
(Advs.: José Hugo dos Santos e Eduardo 
Aquino Duarte). (3? T. 3.345-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego reco­
nhecida ante as instâncias ordinárias é 
matéria de fato insuscetível de reapre­
ciação por esta via recursal. Aplica-se 
a Súmula 126, e nega-se provimento ao 
agravo.

AI-2.798-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravan­
tes: Antonio Kilesse e outro. Agravada: Re­
de Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Geraldo 
Cesar Franco e Mauro Quintino dos San­
tos). (3? T. 3.347-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA. Nega-se provimento ao 
agravo, que pretende a subida de re­

vista qúe ataca decisão em consonân­
cia com jurisprudência sumulada.

ÁI-2.799-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Orlando Teixeira da a. Agravante: Re­
de Ferroviária Federal A. Agravados: Anto­
nio Kilesse e outro (Advs.: Mauro Quintino 
dos tos e Geraldo Cesar Franco). (3? T. 
3.348-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Denega-se o processa­
mento de revista que não se enquadra 
nos pressupostos recursais do art. 896 
consolidado.

AI-2.804-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Orlando C. Teixeira da Costa. Agra­
vante: Rede Ferroviária Federal S.A. Agra­
vados: Alfredo Francisco dos Santos e ou­
tros (Ads..: Walter Moreira Cesar e Geraldo 
Cesar Franco). (3? T. 3.349-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não se destranca revista 
que não se enquadra nos seus pressu­
postos recursais.

AI-2.805-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Sebas­
tião Theodoro de Sousa. Agravada: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Jorge Este- 
fane Baptista de Oliveira e Arildo Ricardo). 
(3? T. 3.350-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Enquadramento é matéria 
eminentemente fática. Aplica-se a Sú­
mula 126 e nega-se provimento ao 
agravo.

AI-2.821-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Juvêncio Bezerra da Silva. Agravada: Com­
panhia Municipal de Transportes Coletivos 
(Advs.: Fábio Gambini e José Alberto Cou­
to Maciel). (3? T. 3.352-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
de instrumento deserto.

AI-2.824-82 — TRT da 2a Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Modes­
to Romão Montecino. Agravada: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Advs.: Antonio R. Fi­
gueiredo e Sérgio Moura Campos). (3? T. 
3.354-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Determinando a instância 
a quo diligência, não há decisão de 
mérito, definitiva, dai por que não cabe 
o recurso de revista. Agravo a que se 
nega provimento.

AI-2.827-82 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. Agravado: Benedi­
to Cardoso da Luz (Advs.: Rosa Maria Clara 
Ruffolo e José Ortiz). (3? T. 3.355-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Integração das horas ex­
tras no repouso remunerado, aplicabili­
dade da Súmula 42. Adicional de insa­
lubridade, tema fático, aplicabilidade 
da Súmula 126. Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.845-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Navegação Taquara Ltda. Agravado: Osval­
do Caitano (Advs.: Fernando Scarpellini 
Santos). (3a T. 3.357-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não se pode mandar pro­
cessar revista que não se enquadra 
nos pressupostos recursais invocados.

AI-2.846-82 — TRT da 4? Região. Re!.: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Jesus 
Barros. Agravados: Bancò Real S.A. e ou­
tros (Advs.: Gilberto da Cunha e Renato J. 
de A. Silveira). (3? T. 3.358-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Entenderam as instâncias 
ordinárias pela inexistência de multipli­

cidade de contratos de trabalho com 
várias empresas do grupo' recprrido’, 
tema fático, e não configurado'conflito 
pretoriano. Agravo a que se nega pro­
vimento.

AI-2.853-82 — TRT da 4? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Compa­
nhia Estadual de Energia Elétrica. Agrava­
do:, Leodato Pinheiro dos Santos (Advs.: 
José Antonio da Cunha e Alino da Costa 
Monteiro). (3? T. 3.360-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Estabilidade no emprego 
reconhecida com base na soma dos 
períodos de trabalho, desde que com 
base nos elementos de prova apurada 
tenha havido fraude na rescisão, 
aplicando-se a Súmula 20 do TST. Cor­
reto o indeferimento da revista ao agra­
vo, nego provimento.

AI-2.867-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Telecomunicações da Bahia S.A. — Tele- 
bahia. Agravado: Jaime Alberto Gomes 
(Advs.: Ana Maria Alencar Lameiro da Cos­
ta e Eduardo A. G. de Araújo). (3? T. 3.362- 
82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não se manda processar 
revista denegada, corretamente, com 
base na Súmula 126.

AI-2.872-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Antonio 
Dantas Fontes. Agravado: Banco Brasileiro 
de Descontos S.A. (Advs.: Dario Gonçalves 
e Ruy Serravalle). (3? T. 3.364-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não atendendo a revista 
aos pressupostos do art. 896, consoli­
dado, correto o seu indeferimento. 
Agravo a que se nega provimento.

AI-2.880-82 — TRT da 5? Região'. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
The First English Course. Agravados: Luis 
Cláudio Almeida Madureira e outros (Advs.: 
Rita Passos Zanella e Juarez José de S. 
Wanderley). (3? T. 3.365-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Não se manda processar 
revista que pretende o reexame de 
provas e fatos.

AI-2.884-82 — TRT da 5? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Galdino 
Ribeiro. Agravado: Interbrasil Transportes 
Ltda. (Advs.: Renato Borba Ramos e Luiz F. 
S. Drumond). (3? T. 3.367-82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Deixando o agravo de 
constar peça essencial à sua solução, 
no caso o recurso de revista, dele não 
se conhece.

AI-2.969-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Companhia Docas do Estado de São Paulo 
— Codesp. Agravado: Antonio Raphael 
Losso Filho (Advs.: Eduardo Cacciari e Tâ­
nia Mariza Mitidiero Guelman). (3? T. 3.368- 
82).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Não se conhece do agravo 
intempestivo.

AI-2.974-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Francis­
co Alves Soares. Agravada: Companhia Do­
cas de Santos (Advs.: Tânia Mariza Mitidie­
ro Guelman e Eduardo Cacciari). (3? T. 
3.370-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Horas extras habituais não 
reconhecidas pelas instâncias ordiná­
rias é tema fático insuscetível de rea­
preciação por esta via revisional. Agra­
vo a que se nega provimento, aplican­
do a Súmula 126.

AI-3.059-82 — TRT da 3? Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 

Banco Real S.A. Agravado José Luiz Emílio 
Kelmer (Advs.: Pedro J. Sepúlvèdà Pèrtén- 
ce e João Mareio T. Coelho). (3? T. 3.371- 
82)

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
intempestivo.

AI-3.063-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: José de 
Paula. Agravado: Oswaldo da Silva (Advs.: 
Agenor Barreto Parente). (3? T. 3.373-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Entenderam as instâncias 
ordinárias, com base em laudo pericial, 
pela autenticidade da assinatura do re­
clamante no documento impugnado. 
Matéria de fato e prova. Agravo a que 
se nega provimento, aplicando a Sú­
mula 126.

AI-3.109-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos. Agravado: Jesus Antonio André 
(Advs.: José Alberto Couto Maciel e Eduar­
do do Vale Barbosa). (3? T. 3.374-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que não consegue enquadrar a 
revista nos seus pressupostos recur­
sais.

AI-3.110-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Fepasa 
— Ferrovia Paulista S.A. Agravada: Lucia 
Helena Kalil (Advs.: Diva Prestes M. Maler- 
bi e Ulisses Riedel de Resende). (3? T. 
3.375-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Sendo a decisão mera- 
ménte interlocutória, correto o indefe­
rimento da revista. Ao agravo nega-se 
provimento.

AI-3.119-82 — TRT da 2? Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Ephigenio Alves de Oliveira. Agravada: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos (Advs.: 
Eduardo do Vale Barbosa e José Alberto 
Couto Maciel). (3? T. 3.376-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que pretende o processamento 
de revista desfundamentada.

AI-3.123-82 — TRT da 2a Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Instituto 
de Medicina Tropical de Manaus. Agrava­
da: Elza da Silva Pascoal (Advs.: Aldemar 
Augusto A. J. de Salles e José Coelho Ma­
ciel). (3? T. 3.378-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Adicional de risco de vida, 
resultante da relação de trabalho, com­
petente esta Justiça para julgamento 
da lide. Correto o indeferimento da re­
vista; agravo a que se nega provimen­
to.

AI-3.729-82 — TRT da 6? Região ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Usina Catende S.A. Agravados: Antonio 
Pereira Filho e outros (Advs : Hélio Luiz F. 
Galvão e Floriano Gonçalves de Lima). (3a 
T. 3.379-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Revista deserta não pode 
ser processada.

AI-3.133-82 — TRT da 6? Região. ReL: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: José 
Pedro Justino. Agravada: Cia. Usina Bu­
lhões (Advs.: Djalma de Barros e Carlos Jo­
sé de Barros Araújo). (3? T. 3.381-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego não 
reconhecida pelas instâncias ordiná­
rias, é tema fático insuscetível de rea­
preciação por esta via recursal. Aplica-
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se a Súmula 126 e nega-se provimento 
ao agravo.

AI-3.139-82 — TRT da 5“ Região. Rei.: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Agravante: 
Construtora OAS Ltda. Agravados: Zeferino 
Bispo dos Santos e outros (Advs.: Jorgina 
T. Von Beckerath e Walter Moura Filho). (3? 
T. 3.382-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que ataca decisão em conso­
nância com Súmula do TST e que não 
demonstra a violação de lei arguida.

AI-3.143-82 — TRT da 4? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Agravante: Pirelli 
S.A. — Cia. Industrial Brasileira. Agravado: 
Ivan Maciel (Advs.: Enio Rodrigues de Li­
ma). (3? T. 3.384-82).

Decisão: Unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.

EMENTA: Diferenças de horas ex­
tras, decorrentes da redução de hora 
noturna, encontrada, inclusive com ba­
se em perícia, inviabiliza a revista por 
ser o tema eminentemente tático. Sú­
mula 126. Agravo a que se nega provi­
mento.

Recursos de Revista
ED-RR-3.651-81 — TRT da 1? Região . 

Rei.: Min. Alves de meida. Recorrente: Hu­
go Fernandes Norte. Recorrido: The First 
National Bank Of Boston. (Advs.: Hugo 
Mósca e Victor Russomano Junior). (3? 
T.3.387-82).

Decisão: Unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Inexistindo dúvida a ser 
sanada, rejeita-se os embargos.

RR-4.243-81 — TRT da 1? Região. ReL: 
Min. Orlando Teixeira da Costa. Recorren­
te: Lucimar Souza. Recorrido: Cetenco En­
genharia S.A. (Advs.: César Teixeira Dias e 
Mário Caldas). (3? T.3.390-82).

Decisão: Por maioria, conhecer da revis­
ta, e, no mérito, unanimemente, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença 
de 1? grau.

EMENTA: Devem ser admitidas como 
verdadeiras as horas suplementares 
alegadamente trabalhadas, quando in­
timado o empregador, não exibe os re­
gistros da hora de entrada e saída do 
empregado, que estava obrigado a 
possuir por imposição legal.

RR-4.504-81 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Bardel- 
la S.A — Indústrias Mecânicas. Recorrido: 
Edivaldo Cavalcanti Pereira. (Advs.: José 
Ubirajara Peluso e João Carlos Marinho 
Homem de Mello). (3? T.3.392-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: O aviso prévio integra o 
tempo de serviço do empregado de 
acordo com o preceituado no § 1? do 
art 487 da CLT. Recurso conhecido a 
que se nega provimento.

RR-5.101-82 — TRT da 3? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Usimi- 
nas Mecânicas S.A — Usimec. Recorrido: 
Edésio José Câncio da Cruz. (Advs.: Anto­
nio Vilas Boas Teixeira de Carvalho e Mar­
co Antonio Quelotti). (3? T.3.397-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao mérjto e, por 
maioria, negar-lhe provimento.

EMENTA: Reçurso conhecido mas a 
que se nega provimento para reconhe­
cer como devidas as verbas deferidas 
pelas instâncias percorridas.

RR-5.447-81 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Volks­
wagen do Brasil S.A. Recorrido: Rogério 
Antonio Boffi. (Advs.: Antonio Carlos Fer­
nandes e Pedro dos Santos Filho). (3? 
T.3.402-82).

Decisão: Por maioria, não conhecer da 
revista, vencido em parte o Exmo. Sr.Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa que dela tam­
bém a conhecia por violação do art. 7? da 
Lei 605-49.

EMENTA: Recurso a que não se co­
nhece porque a decisão recorrida en- 
contr encontra-se em consonância 
com a iterativa jurisprudência do TST, 
e não haver violação literal da Lei.

RR-23-82 — TRT da 3? Região. Relator: 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Mag- 
nesita S.A. Recorrido: Adair Lemo Mapa. 
(Advs.: Hegel de Brito Boson e Júlio José 
de Moura). (3? T.3.403-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista, e no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:Se a dispensa ocorre no 
término do aviso, seja ele dado em 
tempo ou em dinheiro, conta-se o pra­
zo para todos os efeitos legais. Recur­
so conhecido e improvido.

RR-76-82 — TRT da 1? Região. Rei.: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente. Construtora 
Norberto Odebrecht S.A. Recorrido: Van- 
derlei Jerônimo e outro. (Advs.: Isabel So- 
lange da Costa Vai e Ulisses Riedel de Re­
sende). (3? T.3.405-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto a validade dos car­
tões de ponto, e no mérito, dar-lhe provi­
mento, em parte, para restahelecer a sen­
tença de 1? grau, na parte conhecida.

EMENTA: Recurso parcialmente co­
nhecido a que se dá parcial provimen­
to, não para excluir as horas extras, 
mas para em relação a elas restabele­
cer a decisão de primeiro grau.

RR-121-82 — TRT da 2? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Supermer­
cados Eldorado S.A — Comércio, Indústria 
Importação. Recorrido: Maria das Graças 
Ferreira. (Advs.: Carlos Ferreira Onofre e 
Maria Goretti Bongiovi de Almeida). (3? 
T.3.406-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: Advogado que não é em­
pregado da empresa, não pode 
substitui-la como preposto.. Recurso 
conhecido mas desprovido.

RR-136-82 — TRT da 5? Região. ReL: Mm. 
Alves de Almeida. Recorrente: Maurilio Fir- 
mino de Souza. Recorrido: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. (Advs.: Vicente Paulo Oliva 
e Silva e Agenor Calazans da Silva). (3? 
T.3.407-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, par maioria, dar-lhe 
provimento para anulando a decisão profe­
rida, determinar a volta dos autos ao Tribu­
nal a quo, para que julgue o mérito como 
entender de direito reconhecida a compe­
tência da Justiça do Trabalho.

EMENTA: Recurso conhecido a que 
se dá provimento para reconhecer co­
mo competente a Justiça do Trabalho 
para julgar e apreciar reclamações de 
empregados públicos cedidos à Rede 
Ferroviária Federal.

RR-151-82 — TRT da 4? Região. ReL: Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Rikes — In­
dústria e Comércio de Peças para Máqui­
nas. Recorrido: Silvio Rogério de Azevedo 
Pereira. (Advs.: Lúcia Helena de Brito e 
Luiz Ulisses de Pauli. ) (3? T. 3.409-82).

Decisão: Unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao salário habitação, 
e no mérito, por maioria negar-lhe provi­
mento.

EMENTA: Contrato de locação firma­
do por empresa do mesmo grupo obje­
tivando encobrir a prestação in natura, 
resta provada a simulação, devido pois 
o salário utilidade, que é integrativo do 
contrato. Recurso parcialmente conhe­
cido, mas improvido.

Brasília, 9 de dezembro de 1982. — He- 
gler José Horta Barbosa.

Ato do Presidente

ATO-GP-N? 109-82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le­

gais e regimentais e, tendo em vista a Re­
solução Administrativa n? 64-82, resolve:

Criar duas Funções Gratificadas, código 
TST-DAI-111.3, correlação com atividades 
de nível médio, de Encarregado do Pessoal 
e Serviços de Limpeza.e Conservação, su­
bordinadas ao Setor de Zeladoria dos Ser­
viços Gerais.

Publique-se no Diário da Justiça e B.L
Brasília, 3 de dezembro de 1982 — C. A. 

Barata Silva, Ministro-Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho

DIRETORIA GERAL

Retificação
NoD.J. de 6-12-1982, página 12.613, Porta­

ria n? 289-82, onde se lê: Remir Carneiro 
Adjunto, Leia-se: Nemir Carneiro Adjuto — 
Tarso Magnus da Cunha Frota Jr, Diretor 
do Serviço do Pessoal.


